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Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
ATA REFERENTE AO PREPÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de 2021 (26/01/2021) no edifício da  
Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, localizada à Rua Rui Barbosa, 815, 
na sala de Licitações, reuniram-se a partir das 08:30 horas, o Pregoeiro e sua equipe 
de apoio, abaixo identificados, designados pela Portaria nº 002/2021, de 10/01/2021 
para procederem à atividades pertinentes ao Pregão n.º 001/2021, conforme 
previsto no respectivo Edital, que tem como objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios, para manutenção do P.R.C.A. As 08:30 horas 
foram aberto os trabalhos da sessão pública, iniciando o período de identificação e 
credenciamento de representante legal e de recebimento de envelopes. A Comissão 
de Pregão Presencial comunicou as Empresas presente ao certame que adquiriram o 
Edital completo, conforme comprova o comprovante de pagamento de taxa:  FIRMA 
A) A. MATOS ALVES & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, 
com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de 
Altônia-PR, daqui por diante denominado simplesmente de “CASA PORTUGUESA”, 
representada pelo Sr. Albino de Matos Alves, RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF 
nº. 209.145.129-00, proprietário. FIRMA B) CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, 
inscrito no CNPJ sob n.º 21.173.956/0001-65, com sede à Avenida 07 de Setembro, 
87.550-000 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia-PR, daqui por diante 
denominado simplesmente de “MERCADO CASTILHO”, representada pelo Sr. 
Sergio Cortez Cassaro, portador do RG nº 4.642.437-9 e do  CPF nº. 807.013.709-
63, Credenciado. Dando início aos trabalhos do Pregão Presencial nº. 001/2021 
protocolou-se a Proposta das Empresas participante e presentes à Reunião através 
de seus representantes já devidamente identificados e credenciados. O pregoeiro 
e a equipe de apoio iniciaram a abertura do envelope de proposta de preço, 
efetuando a verificação dos requisitos exigidos em edital, sendo que informou aos 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência de qualquer deles, quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao 
disposto na ata. Foi analisada a proposta de preço apresentada pelas licitantes, 
participantes do Pregão Presencial nº. 001/2018. Após analise, decide o Pregoeiro 
aprovar as propostas, pois as mesmas estavam de acordo com o edital, e iniciou-se 
a negociação, conforme prevista no art. 4º, VIII, XIX da Lei 10.520/02, oportunidade 
esta em que os representantes credenciados puderam reduzir o preço ofertado na 
proposta escrita apresentando o valor global nos lotes conforme planilha em anexo.  
Em seguida iniciou a analise das propostas do Lote nº. 01, sendo classificada a 
proposta da empresa: CASA PORTUGUESA, MERCADO CASTILHO. O Pregoeiro 
da sessão, disse que o valor máximo permitido para o Lote 01, é de R$ 49.999,95 
(quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), 
sendo que o menor valor apresentado para a fase de negociação do Lote 01 foi de 
R$ 49.999,95 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e cinco centavos), apresentado por ambas as empresas, após a negociação feita 
pelo Pregoeiro JUNIOR CARLOS JORGE na etapa de lances, consagrou-se como 
vencedora do Lote 01, a proposta da empresa: CASA PORTEGUESA,  no valor 
final de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Em seguida iniciou a analise das 
propostas do Lote nº. 02, sendo classificada a proposta   da   empresa: MERCADO 
CASTILHO. O Pregoeiro da Sessão,  disse  que  o  valor máximo  permitido  para  o 
Lote  02,  é  de  R$ 43.121,20  (quarenta e três mil cento e vinte e um reais e vinte 
centavos),  sendo  que  o  menor  valor  apresentado  para  a  fase de negociação 
do Lote 02  foi de R$ 43.121,20  (quarenta e três mil cento e vinte e um reais e vinte 
centavos),  apresentado pela empresa: MERCADO CASTILHO. Após a negociação 
feita pelo Pregoeiro JUNIOR CARLOS JORGE na etapa de lances, consagrou-se 
como vencedora do Lote 02, a proposta da empresa: MERCADO CASTILHO, no valor 
final de R$ 43.100,00 (quarenta e um mil e cem reais). Em seguida iniciou a análise 
das propostas do Lote nº. 03, sendo classificada a proposta da empresa: MERCADO 
CASTILHO e CASA PORTUGUESA. O Pregoeiro da sessão, disse que o valor 
máximo permitido para o Lote 03, é de R$ 5.847,50 (cinco mil oitocentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos), sendo que o menor valor apresentado para a fase 
de negociação do Lote 03 foi de R$ 5.847,50 (cinco mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos), apresentado por ambas as empresas, após a negociação 
feita pelo Pregoeiro JUNIOR CARLOS JORGE na etapa de lances, consagrou-se 
como vencedora do Lote 03, a proposta da empresa: MERCADO CATILHO,  no valor 
final de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).  Nada mais havendo, foi lavrada 
esta ata, ressaltando, ainda, que os membros da equipe de apoio, ao assinarem 
esta ata, atestam apenas participação e colaboração no certame e em seguida será 
encaminhado para apreciação e homologação do Senhor Presidente. Terminada a 
fase de lances e negociações, o pregoeiro e a equipe de apoio passam à análise 
das documentações das empresas vencedoras dos certames e que ofereceram 
o menor preço por lote. Analisada as documentações, verificou-se que todos se 
encontravam de acordo com as exigências do edital. Os representantes presentes 
deram vistas às documentações de habilitação, não tendo nada a acrescentar ao 
que já fora relatado. Isto posto e concluídos os procedimentos relativos ao Pregão 
001/2021 e considerando que: 1) as propostas das empresas que a participaram do 
certame satisfazem às exigências do edital; 2) as empresas vencedoras, encontram-
se devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os preços ofertados 
estão dentro do limite estabelecido pela Administração. O valor total do investimento a 
ser feito no Pregão Presencial nº. 001/2021 será de R$ 96.700,00 (noventa e seis mil 
e setecentos reais). Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressaltando, ainda, que 
os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam apenas participação 
e colaboração no certame e em seguida será encaminhado para apreciação e 
homologação do Senhor Presidente.
JJUNIOR CARLOS JORGE
Pregoeiro
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
Equipe de Apoio
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
Equipe de Apoio
A. MATOS ALVES & CIA LTDA
Albino de Matos Alves
CASTILHO & CASSARO LTDA-ME
Sergio Cortez Cassaro

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2019
REF: Pregão. 45/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 155/2019 DE 24º de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.4º20 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa VALTER 
GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 19884º47800014º5, 
com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI 
DE PAULO, portador do CPF nº. 028.224.679-78, resolve firmar o 4º Termo Aditivo do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 145/2019, objeto da PREGÃO nº. 45/2019 com 
base na Lei nº. 8.666/94º e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 145/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para intermediação de mão de obra, 
para Zeladoria e Operacionalização da Lavanderia do Hospital Municipal, conforme 
escala definida pela Entidade. Passando o mesmo a vigorar do dia 01/02/2021 a 
01/02/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE
Com base no índice estabelecido pelo Governo Federal de 5,26% passando o mesmo 
a vigorar a partir do dia 01/02/2021 totalizando o valor anual de R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais) para o pagamento dos serviços nos próximos 12 
(doze) meses. Divididos em parcelas mensais de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia, 01 de fevereiro 2021

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 049/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 174/2016 DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  CONSULFARMA 
- INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 03.191.328/0001-20, neste ato representada pelo Sr. NELI ALVES MAGNUS, 
portador do RG nº 1003932017 e do CPF nº. 151.568.180-72, residente na Rua Bruno 
Veloso nº 284 apto. 1302, Boa Viagem, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco 
resolve firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
078/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
049/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato de Prestação de Serviços 
nº 078/2016 uma vigência de 04 (quatro) meses para continuidade da prestação dos 
serviços (manutenção de Software de gestão em programas de saúde conforme 
normas vigentes), com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 18 de janeiro de 2021 a 17 de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE
Reajustar o valor em 5,45% (Índice do INPC dos últimos 12 meses), no valor mensal 
dos serviços que era de R$ 2.140,78 (dois mil e cento quarenta reais e setenta e 
oito centavos), valor do reajuste: R$ 116,67 (cento e dezesseis reais e sessenta e 
sete centavos), valor mensal a ser pago: R$ 2.257,45 (dois mil duzentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos). De acordo com a Clausula Sétima do 
Contrato 078/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR
Devido a Vigência e o Reajuste o valor total a ser pago passa a ser de R$ 9.029,80 
(nove mil e vinte e nove reais e oitenta centavos) para o pagamento mensal dos 
serviços, dividido em 04 (quatro) parcelas mensais fixas de R$ 2.257,45 (dois mil 
duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 14 de janeiro de 2021.

TERMO ADITIVO 006/2021 AO CONTRATO 22/2017 DE LICENÇA DE USO 
2017.12.05.0146 CELEBRADO EM 01/04/2017, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA E COMO CONTRATADA 
A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Pelo presente TERMO ADITIVO o PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede na 
Rua Rio Barbosa nº815,  Centro, no Município de Altônia, na qualidade de 
CONTRATANTE, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em 
Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João 
Pessoa, 1183, 1 e 2º andar – Velha, CEP: 89.036-001 – BLUMENAU – SC, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado 
em 01/04/2017, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Fica aditivado o reajuste de preços no percentual de 4,31 % INPC 
passando de R$ 3.715,00 (três mil, setecentos e quinze reais) para R$ 3.875,11 (três 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e onze centavos), pagos mensalmente.
PRODUTO VALOR ANTIGO VALOR NOVO
PRONIM NUVEM, acesso simultâneo 17 usuários R$ 3.715,00 R $ 
3.875,11
TOTAL R$ 3.715,00 R$ 3.875,11
1.2. Permanece inalteradas os valores dos demais produtos deste contrato, 
uma vez que o reajuste acontecerá em abril de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Altônia, 18 de janeiro de 2021.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2018
REF: PREGÃO Nº 36/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 094/2018/2018 DE 05 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11034615000155, com 
sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER DVORANEM 
FERNANDES, portador do CPF nº. 863.280.779-04, resolve firmar o presente 3º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 36/2018 
com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 085/2018, tem por objeto 
acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade de Prestação de 
Serviços de Comunicação Multimídia, (SCM), execução de infraestrutura de rede, e 
posterior serviço de acesso à rede mundial de computadores através de Link sob rede 
de fibra ótica, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma 
a vigorar de 06/01/2021 à 05/01/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 07 de janeiro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 08/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº   DE 22 de fevereiro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-
60, neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 
28.543.390-8 e do CPF nº. 205.408.568-51, residente na Rua Guaianases, 1238, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 08/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 023/2018, tem por objeto 
acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos 
serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base no Art. 57 §1º 
inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 26/02/2021 à 26/02/2022.
Lote Quant. Descrição Valor
3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE, Mercedes Benz 
Sprinter TCA Ambulância Diesel 2017/2018. RENAVAM: 01136903248, placa BBT- 
2859  8.648,13
3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE Marca GM Spin LTZ 
1.8 Flex 2017/2018, PLACA BBV - 4106 2.172,33
3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE p/ veículo Oficial FIAT/
MOBI  RENAVAM 102652 1.708,37
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 12.528,83 
(doze mil quinhentos e vinte oito reais e oitenta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA - 1392
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 27 de fevereiro de 2021.
TERMO ADITIVO 001/2021 AO CONTRATO DE COMODATO DE SOFTWARE 
(2020.12.05.00130) CELEBRADO EM 15/01/2020,  NO QUAL FIGURA COMO 
COMODANTE GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, E COMO COMODATÁRIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA SOB 
AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES.
Pelo presente TERMO ADITIVO a Prefeitura Municipal de Altônia, inscrita no CNPJ 
sob nº. 81.478.059/0001-91, estabelecida a com sede na Rua Rio Barbosa nº815, 
Centro, no Município de Altônia - PR, doravante denominada COMODATÁRIA, e a 
empresa Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1183 –Velha, CEP: 
89.036-001 - BLUMENAU – SC, doravante denominada COMODANTE, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 15/01/2020, acima identificado, 
nos seguintes termos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 01 (uma) cópia do sistema CIDADE MOB, de propriedade da COMODANTE 
e registrado junto ao INPI - Instituto da Propriedade Intelectual, que se destina 
exclusivamente para o uso do COMODATÁRIO.
2. CLÁUSULA SEGUNDA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
2.1 Altera a cláusula terceira (3) do presente contrato, passando a duração do 
contrato para o período de 15 de janeiro de 2021 até 15 de janeiro de 2022.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.
Altônia, 15 de janeiro 2021.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 175/2019
REF: PREGÃO. 56/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 188/2019 DE 023 DE SETEMBRO DE 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa VALTER 
GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 19883478000135, com 
sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI DE 
PAULO, portador do CPF nº. 028.224.679-78, resolve firmar o presente 3º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços objeto do PREGÃO nº. 56/2019 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 056/2019 tem por objetivo aditar vigência de 12 
meses para a continuidade da prestação de serviços com base no Atr. 57 da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, passando o mesmo a vigorar de 01/01/2021 a 01/01/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE
Em virtude do contido no edital de Licitação de Pregão Presencial 056/2019, fica 
concedido ao contrato 175/2019 um valor de 5,26% em virtude do reajuste salarial 
concedido pelo Governo Federal passando o mesmo a vigorar a partir do dia 
01/02/2021 totalizando o valor anual de R$ 223.420,87 (duzentos e vinte e três mil 
quatrocentos e vinte reais e oitenta e sete centavos) para o pagamento dos serviços 
nos próximos 12 (doze) meses. Divididos em parcelas mensais no valor de R$ 
18.618,40 (dezoito mil e seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos).
TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 01 de janeiro de 2021.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2019
REF: Pregão. 77/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 221/2019 DE 21 de outubro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa V. PAULO 
- ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 97544680000146, com sede na cidade de ALTONIA, 
neste ato representada pelo Sr. VALCIR PAULO, portador do CPF nº. 040.019.389-
28, resolve firmar o 3º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 0202/2019 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade: PREGÃO nº. 77/2019 com base na Lei 
nº. 8.666/93, 10520/2002 e alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
  CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 202/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de limpeza Urbana 
no município de Altônia e distritos. Com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 
8.666/93, passando mesmo a vigorar de 01/02/2021 a 01/02/2022.
CLÁUSUL SEGUNDA: DO REAJUSTE
Em virtude do contido no edital de Licitação de Pregão Presencial 077/2019, fica 
concedido ao contrato 202/2019 um acréscimo de 5.26% em virtude do reajuste 
salarial concedido pelo Governo Federal passando o mesmo a vigorar a partir do dia 
01/02/2021, totalizando o valor anual de R$ 2.089.528,89 (dois milhões oitenta e nove 
mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos) para o pagamento dos 
serviços nos próximos 12 (doze) meses. Divididos em parcelas mensais no valor de R$ 
174,127.40 (cento e setenta e quatro mil cento e vinte sete reais e quarenta centavos).
CLÁUSUL TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia,25 de janeiro 2021.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 118 DE 03 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.071.210/0001-21, 
neste ato representada pelo S.r. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, 
portador (a) do RG nº 101517233, CPF nº. 175.820.468-03, residente na Rua Carlos 
Osternack, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
4º Termo aditivo ao Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 101/2018 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 047/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 101/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos serviços contratados, com 
base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 
05/02/2021 à 04/02/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 03 de fevereiro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE 
O Município de Tapejara através do Controle Interno e o Departamento de Saúde, 
Juntamente com o Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente, CONVIDA as autoridades e munícipes a participarem da 
Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 611. Com inicio às 14h00min do dia 29 de janeiro de 
2021, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao terceiro quadrimestre de 2020;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao terceiro 
quadrimestre de 2020;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 26 de janeiro de 2021. 
Controle Interno

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007
Ao Contrato Administrativo Nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE 
SEGURO VEICULAR DA FROTA DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do 
valor.
Data da assinatura deste Termo: 26/01/2021
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Departamento de Licitações e Contratos
26/01/2021
Brasilândia do Sul-PR

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de janeiro de 2021. 

ANTONIO CAETANO SETIM 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SETIM & TITON LDTA - ME 

CNPJ:208.627.840-00174 

RG:5049407 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.84/2020, decorrente de Pregão n° 14/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras de ar e prestar serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem 
e recauchutagem, conforme Anexo I do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SETIM & TITON LDTA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 20.862.784/0001-74, com sede no endereço RUA 
COMENDADOR ROSEIRA, 88, CENTRO, PRADO VELHO CURITIBA-PR neste ato representada por 
ANTONIO CAETANO SETIM, portador do RG n° 5049407, portador do CPF sob n° 005.902.319-87, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.054,44 (um mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Fica reajustado o valor unitário 
dos itens 10 e 23 do presente contrato conforme notas fiscais apresentadas em anexo, sendo que o valor 
unitário do item 10 passa a ser R$ 1.470,98 e do item 23 R$ 181,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:005.902.319-87 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA:  DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA 
ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do Art. 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiros em Licitações na Modalidade Pregão, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – exercício 2021, os Servidores:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO – CPF Nº 069.340.019-66
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, os Servidores:
ELIZETH LIMA SANTOS – CPF Nº 917.736.109-10
CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00
CAMILA COIADO ORCELLI – CPF Nº 043.114.329-33
MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO – CPF Nº 007.269.329-06
ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI – CPF Nº 045.749.329-10
Parágrafo Único - O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no 
certame, com um mínimo de 03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições da Portaria nº 003/2020, de 21/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 005/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do Art. 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação, para julgamento dos 
pedidos de inscrição no registro cadastral e das licitações efetuadas no exercício de 
2021, na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos seguintes membros:
Titulares:
1. ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF Nº 062.770.339 - Presidente
2. LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF Nº 997.472.869-04 - Secretária
3. BRUNO JESUS PORTILHO – CPF Nº 066.370.929-67 - membro
Suplente:
4. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO – CPF Nº 069.340.019-66 – membro
Art. 2° - Esta Comissão será responsável pelo julgamento dos pedidos de inscrição 
no registro cadastral e por todos os Procedimentos Licitatórios (Concorrência Pública, 
Tomada de Preços, Carta Convite Preços, Concursos, Leilões, Alienações de Bens), 
bem como por todos os Procedimentos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.
Art. 3° - Os servidores designados por força deste Decreto não receberão 
remunerações adicionais.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto n° 130/2020, de 04 de junho de 2020.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 07/2020, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: NATAL FENATO TERRAPLENAGEM
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELLI, Sito a Avenida Rotary, 3415, 
fundos, Zona Suburbana, Jardim dos príncipes – Umuarama – PR, CEP: 87502-370, 
Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão 
Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA Sr. NATAL APARECIDO FENATO, empresário, portador da cédula de 
identidade sob nº 1.640.816 – SSP/PR e inscrito no CPF: 517.459.099-15, residente e 
domiciliado a Rua Santa Catarina, 5475, Zona II na cidade de Umuarama.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
111/2019, Pregão Presencial nº 46/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO PREÇO E REAJUSTE - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, Valor contratual:  R$136.800,00
25%= 34.200,00. Passando assim o valor contratual para R$ 171.000,00 (cento e 
setenta e um mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Janeiro  de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELLI
NATAL APARECIDO FENATO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

 

                                    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
ATO DA MESA N.º 001/2021 

 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária ALESSANDRA EIDT 
VALVASSORE a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 a 
29 de janeiro de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar a funcionária Alessandra Eidt Valvassore, portadora de RG sob nº 
4.355.850-1 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021 
conforme Requerimento nº 001/2021 de 19 de janeiro de 2021, sendo:  
                                   Saída: 26/01/2021  

Retorno: 30/01/2010  
                                   Motivo: “Curso Presencial “Formação de Pregoeiros”. Na cidade de 
Curitiba – Paraná, promovido pela Empresa CEAP Brasil – Centro de Estudos da 
Administração Pública.” Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais).  

 
Resolução 006/2019  
Art. 6º .............  
§ 1º .....................  
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por 

mês, com o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado 
ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.  

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 

viagem é de no máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 

2021.  
 
 
 
 
 
 Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva    Ailton de Souza Freire  
       Presidente                 1º Secretário        2º Secretário  
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

 

 
 
                                                REPUbLIcADO POR INcORREÇÃO  
 
 

ATO DA MESA N.º 002/2021 
 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária ANGELA APARECIDA 
CESAR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 a 29 de 
janeiro de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar a funcionária Angela Aparecida Cesar, portadora de RG sob nº 
6.977.908-5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021 
conforme Requerimento nº 002/2021 de 19 de janeiro de 2021, sendo:  
                                   Saída: 26/01/2021  

Retorno: 30/01/2010  
                                   Motivo: “Curso Presencial “Formação de Pregoeiros”. Na cidade de 
Curitiba – Paraná, promovido pela Empresa CEAP Brasil – Centro de Estudos da 
Administração Pública.” Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais).  

 
Resolução 006/2019  
Art. 6º .............  
§ 1º .....................  
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por 

mês, com o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado 
ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.  

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 

viagem é de no máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 

2021.  
 
 
 
 
 Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva    Ailton de Souza Freire  
       Presidente                 1º Secretário        2º Secretário 
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ESTADO DO PARANÁ 
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CAFEZAL DO SUL - PR 
                  
 

ATO DA MESA N.º 001/2021 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária ALESSANDRA EIDT VALVASSORE a 
viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 a 29 de janeiro de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
R E S O L V E 

 
Autorizar a funcionária Alessandra Eidt Valvassore, portadora de RG sob nº 

4.355.850-1 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021 conforme 
Requerimento nº 001/2021 de 19 de janeiro de 2021, sendo:  
                                   Saída: 26/01/2021  

Retorno: 30/01/2010  
                                       Motivo: “Curso Presencial “Formação de Pregoeiros”. Na cidade de Curitiba – Paraná, 
promovido pela Empresa CEAP Brasil – Centro de Estudos da Administração Pública.” Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais).  

 
LEI Nº904/2019 
Art. 6º .............  

       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.  

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 
máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2021.  
 
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva            Agnaldo Sene da Silva   Ailton de Souza Freire  
      Presidente      1º Secretário         2º Secretário  
 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 002/2021 
 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária ANGELA APARECIDA CESAR a viajar 
a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 a 29 de janeiro de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar a funcionária Angela Aparecida Cesar, portadora de RG sob nº 6.977.908-5 
SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021 conforme Requerimento nº 
002/2021 de 19 de janeiro de 2021, sendo:  
                                   Saída: 26/01/2021  

Retorno: 30/01/2010  
                                   Motivo: “Curso Presencial “Formação de Pregoeiros”. Na cidade de Curitiba – Paraná, 
promovido pela Empresa CEAP Brasil – Centro de Estudos da Administração Pública.” Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais).  

 
LEI Nº904/2019 
Art. 6º .............  

       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 
                Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva    Ailton de Souza Freire  

             Presidente                1º Secretário                         2º Secretário  

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 003/2021 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a viajar a 
cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob nº 8.924.684-9 
SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 27 e 29 de janeiro de 2021 conforme Requerimento nº 
003/2021 de 19 de janeiro de 2021, sendo:  
                                   Saída: 26/01/2021  

Retorno: 30/01/2021  
                                   Motivo: “Curso Presencial “Formação de Pregoeiros”. Na cidade de Curitiba – Paraná, 
promovido pela Empresa CEAP Brasil – Centro de Estudos da Administração Pública.” Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais).  

 
 
Resolução 006/2019  
Art. 6º .............  
§ 1º .....................  
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o 

Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por 
legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.  

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no 

máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 
 
    Agnaldo Sene da Silva    Ailton de Souza Freire 
    1º Secretário                2º Secretário    
 

DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

144.850,00 100,0% 131.138,08 100,0%
144.850,00 100,0% 131.138,08 100,0%
109.000,00 75,3% 109.730,72 83,7%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
35.850,00 24,7% 21.407,36 16,3%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

144.850,00 100,0% 131.138,08 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

144.850,00 100,0% 131.138,08 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência
Janeiro a Dezembro de 2020 / Bimestre Novembro/Dezembro

DESPESAS
DESPESAS

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.193.988,57 750,00 64.777,36 0,0053.195,631.128.072,600,000,00388,61 1.074.876,97

0,0053.195,631.128.072,600,000,00388,6164.777,36750,001.193.988,57Recursos Ordinários 1.074.876,97

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 3.286.348,46 47.404,83 586.067,45 0,001.232.185,26-233.764,350,0083.498,462.803.142,07 -1.465.949,61

0,000,00-13.806,590,000,000,0021.051,040,007.244,45Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -13.806,59

0,000,00-28,860,000,000,0028,860,000,00Transferências do FUNDEB -28,86

0,001.106,76-1.887.264,350,000,002.793.047,3013.424,0616.217,04935.424,05Outros Recursos Destinados à Educação -1.888.371,11

0,003.966,04-365.259,290,000,000,0025.065,960,00-340.193,33Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -369.225,33

0,005.475,091.017.150,520,000,003.500,00145.000,0031.187,791.196.838,31Outros Recursos Destinados à Saúde 1.011.675,43

0,0013.953,50228.420,920,000,000,000,000,00228.420,92Recursos Destinados à Assistência Social 214.467,42

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,001.207.683,87787.023,300,0083.498,466.594,77381.497,530,001.258.614,06Outras Destinações Vínculadas de Recursos -420.660,57

TOTAL (III) = (I + II) 4.480.337,03 48.154,83 650.844,81 2.803.530,68 83.498,46 894.308,25 1.285.380,89 0,000,00 -391.072,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 10m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020
No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 49m.

 Página: 1www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  10/2021
Pregão Presencial N.º 3/2021
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 08 de fevereiro de 2021.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Marmitas para 
atender a todas as secretarias do município, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 67.670,00(sessenta e sete mil, seiscentos e setenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 26 de janeiro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

100,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 100,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

100,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 100,000,00

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

419,36 319,36 319,36 319,36 100,000,00 0,00

    Despesas de Capital 419,36 319,36 319,36 319,36 100,000,00 0,00

      Investimentos 419,36 319,36 319,36 319,36 100,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -319,36 -315,783,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 46m.

www.elotech.com.br 26/01/2021 Página: 1

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002019 0,00
0,000,00 0,002020 0,00
0,000,00 0,002021 0,00
0,000,00 0,002022 0,00
0,000,00 0,002023 0,00
0,000,00 0,002024 0,00
0,000,00 0,002025 0,00
0,000,00 0,002026 0,00
0,000,00 0,002027 0,00
0,000,00 0,002028 0,00
0,000,00 0,002029 0,00
0,000,00 0,002030 0,00
0,000,00 0,002031 0,00
0,000,00 0,002032 0,00
0,000,00 0,002033 0,00
0,000,00 0,002034 0,00
0,000,00 0,002035 0,00
0,000,00 0,002036 0,00
0,000,00 0,002037 0,00
0,000,00 0,002038 0,00
0,000,00 0,002039 0,00
0,000,00 0,002040 0,00
0,000,00 0,002041 0,00
0,000,00 0,002042 0,00
0,000,00 0,002043 0,00
0,000,00 0,002044 0,00
0,000,00 0,002045 0,00
0,000,00 0,002046 0,00
0,000,00 0,002047 0,00
0,000,00 0,002048 0,00
0,000,00 0,002049 0,00
0,000,00 0,002050 0,00
0,000,00 0,002051 0,00
0,000,00 0,002052 0,00
0,000,00 0,002053 0,00
0,000,00 0,002054 0,00
0,000,00 0,002055 0,00
0,000,00 0,002056 0,00
0,000,00 0,002057 0,00
0,000,00 0,002058 0,00
0,000,00 0,002059 0,00
0,000,00 0,002060 0,00
0,000,00 0,002061 0,00
0,000,00 0,002062 0,00
0,000,00 0,002063 0,00
0,000,00 0,002064 0,00
0,000,00 0,002065 0,00
0,000,00 0,002066 0,00
0,000,00 0,002067 0,00
0,000,00 0,002068 0,00
0,000,00 0,002069 0,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.223.436,00 1.446.880,481.223.436,00 118,26
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 204.656,00 145.638,10204.656,00 71,16
      1.1.1- IPTU 153.000,00 106.509,48153.000,00 69,61
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 39.128,6251.656,00 75,75
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 570.800,00 789.335,93570.800,00 138,29
      1.2.1- ITBI 567.900,00 788.883,44567.900,00 138,91
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 452,492.900,00 15,60
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 296.980,00 304.055,03296.980,00 102,38
      1.3.1- ISS 296.000,00 301.095,42296.000,00 101,72
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 2.959,61980,00 302,00
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 151.000,00 207.851,42151.000,00 137,65
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.896.600,00 14.228.783,8815.896.600,00 89,51
    2.1- Cota-Parte FPM 11.285.500,00 9.612.182,8111.285.500,00 85,17
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.272.000,00 8.817.734,2410.272.000,00 85,84
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.013.500,00 794.448,571.013.500,00 78,39
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 3.950.000,00 3.984.218,893.950.000,00 100,87
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 26.100,00 0,0026.100,00 0,00
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 65.000,00 64.935,5865.000,00 99,90
    2.5- Cota-Parte ITR 130.000,00 168.454,72130.000,00 129,58
    2.6- Cota-Parte IPVA 440.000,00 398.991,88440.000,00 90,68
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.120.036,00 17.120.036,00 15.675.664,36 91,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

600,00 53,70600,00 8,95

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 411.500,00 1.191.259,91411.500,00 289,49

    5.1- Transferências do Salário-Educação 170.000,00 150.201,41170.000,00 88,35

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 2.300,00 1.280,002.300,00 55,65

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 55.400,00 53.906,6055.400,00 97,30

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 17.200,00 17.805,8017.200,00 103,52

    5.5- Outras Transferências do FNDE 165.000,00 966.308,36165.000,00 585,64

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.600,00 1.757,741.600,00 109,86

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.400,00 59.025,202.400,00 2.459,38

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 58.800,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 2.400,00 225,202.400,00 9,38

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 110.000,00 42.879,24110.000,00 38,98

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 524.500,00 524.500,00 1.293.218,05 246,56
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.686.866,562.976.620,002.976.620,00 90,27

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.763.546,572.054.400,002.054.400,00 85,84

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 796.843,52790.000,00790.000,00 100,87

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,005.220,005.220,00 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 12.987,0513.000,0013.000,00 99,90

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 33.690,8426.000,0026.000,00 129,58

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 79.798,5888.000,0088.000,00 90,68

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.970.300,00 95,361.878.921,791.920.300,00
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.966.300,00 95,531.878.415,341.916.300,00
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.000,00 12,66506,454.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.010.320,00 80,02-808.451,22-1.060.320,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.450.000,00 1.733.645,13 0,001.699.262,17 98,02 1.699.262,17 98,02

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 283.600,00 0,00271.265,13 95,65 271.265,13 95,65

    13.2- Com Ensino Fundamental 1.450.000,00 1.450.045,13 0,001.427.997,04 98,48 1.427.997,04 98,48

14- OUTRAS DESPESAS 81,34 81,34 0,00470.300,00 306.100,00 248.984,22 248.984,22

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 81,34 81,34 0,00470.300,00 306.100,00 248.984,22 248.984,22

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 1.920.300,00 2.039.745,13 1.948.246,39 95,51 1.948.246,39 95,51 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 11.188,05

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

11.188,05

17.2 - FUNDEB 40%
17.1 - FUNDEB 60%

0,00
0,00
0,00

11.159,19
28,86

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.937.058,34
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 90,44

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 13,25

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -3,69

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

0,00
0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 205.480,00 501.580,00 0,00450.580,99 89,83 450.580,99 89,83
    22.1 - Creche 205.480,00 501.580,00 0,00450.580,99 89,83 450.580,99 89,83
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 283.600,00 0,00271.265,13 95,65 271.265,13 95,65
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 205.480,00 217.980,00 0,00179.315,86 82,26 179.315,86 82,26
    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

3.700.720,00 3.606.520,00 88,72 1.106,7623- ENSINO FUNDAMENTAL 88,693.198.625,493.199.732,25
1.920.300,00 1.686.700,00 95,32 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 95,321.607.685,521.607.685,52
1.780.420,00 1.919.820,00 86,91 1.106,76    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 86,861.667.468,421.668.575,18

0,00 0,00 0,00-76.528,45 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -76.528,45
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 70.000,00 59.564,00 85,09 59.564,00 0,0085,09180.000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 4.086.200,00 4.178.100,00 88,773.708.770,483.709.877,24 88,79 1.106,76

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -808.451,22

708,64

0,00
34.371,12

0,00
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -773.371,46

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 4.423.684,70

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 28,22

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,0040,8069.500,1240,8069.500,12170.350,00170.350,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

0,0067,23299.200,7967,23299.200,79445.026,07240.700,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 615.376,07411.050,00 368.700,91 59,91 368.700,91 59,91 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 4.497.250,00 4.793.476,07 4.078.578,15 85,09 4.077.471,39 85,06 1.106,76

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 34.371,12 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,0034.371,12
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

506,45

16.974,57

0,00

1.878.415,34

47.1 Orçamento do Exercício
47.2 Restos a Pagar 16.974,57

1.895.896,36
1.878.921,79

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar
50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

69.500,12
0,00

4.687,16
150.201,41

69.500,12

117,69
85.506,14

88.311,22 0,00

88.311,22 0,00

88.311,22 85.506,14
50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 42m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

3.195.096,92

2.875.587,23

1.397.854,90 7,00

14,40

16,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

0,00
19.969.355,76

-
-

19.969.355,76

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 08m.
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

www.elotech.com.br 26/01/2021 Página: 1 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.911.036,00 5.537.188,92 25.868.345,4515,50 72,40 9.860.403,9835.728.749,43

    RECEITAS CORRENTES 18.441.036,00 3.805.101,32 19.969.355,7617,62 92,49 1.620.457,0621.589.812,82

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.492.511,00 346.062,55 1.627.482,8022,57 106,13 -93.971,801.533.511,00

        Impostos 1.223.436,00 332.544,13 1.446.880,4827,18 118,26 -223.444,481.223.436,00

        Taxas 195.785,00 9.204,01 154.677,263,89 65,32 82.107,74236.785,00

        Contribuição de Melhoria 73.290,00 4.314,41 25.925,065,89 35,37 47.364,9473.290,00

      CONTRIBUIÇÕES 68.790,00 19.076,27 94.107,2627,73 136,80 -25.317,2668.790,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 68.790,00 19.076,27 94.107,2627,73 136,80 -25.317,2668.790,00

      RECEITA PATRIMONIAL 61.720,00 1.604,33 22.435,182,44 34,08 43.403,7165.838,89

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 61.720,00 1.604,33 22.435,182,44 34,08 43.403,7165.838,89

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 62.477,00 7.689,14 65.926,3412,31 105,52 -3.449,3462.477,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.277,00 502,82 7.551,464,10 61,51 4.725,5412.277,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 50.200,00 7.186,32 58.374,8814,32 116,28 -8.174,8850.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.742.538,00 3.430.544,00 18.044.191,3917,29 90,92 1.802.004,5419.846.195,93

        Transferências da União e de suas Entidades 11.040.908,00 2.387.192,35 12.320.001,7317,17 88,59 1.586.510,9213.906.512,65

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.785.330,00 691.246,39 3.845.774,3217,40 96,79 127.608,963.973.383,28

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.916.300,00 352.105,26 1.878.415,3417,91 95,53 87.884,661.966.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.000,00 125,03 115.212,790,96 886,25 -102.212,7913.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.000,00 125,03 115.212,754,17 3.840,43 -112.212,753.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 10.000,00 0,00 0,040,00 0,00 9.999,9610.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.732.087,60 5.898.989,6912,25 41,72 8.239.946,9214.138.936,61

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.732.087,60 5.898.989,6914,88 50,68 5.739.946,9211.638.936,61

        Transferências da União e de suas Entidades 3.170.000,00 1.201.930,28 3.059.297,6223,24 59,15 2.112.775,925.172.073,54

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.300.000,00 530.157,32 2.839.692,078,20 43,91 3.627.171,006.466.863,07

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

25.911.036,00 35.728.749,43 5.537.188,92 25.868.345,4515,50 72,40 9.860.403,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.911.036,00 35.728.749,43 5.537.188,92 15,50 25.868.345,45 72,40 9.860.403,98

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.911.036,00 35.728.749,43 5.537.188,92 15,50 25.868.345,45 9.860.403,9872,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.350.659,69

1.350.659,69 1.350.659,69

1.350.659,69

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

24.846.036,00 36.014.409,12 3.528.092,81 22.463.172,88 4.710.965,69 21.177.782,49 1.285.390,3914.836.626,63 20.526.937,6813.551.236,24

    DESPESAS CORRENTES 16.366.496,00 20.369.815,62 3.047.647,67 17.386.573,25 3.449.753,21 17.341.057,77 45.515,483.028.757,85 17.208.202,962.983.242,37

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.129.976,60 9.694.481,87 1.702.906,34 8.750.233,76 1.768.663,34 8.750.233,76 0,00944.248,11 8.649.123,92944.248,11

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 65.000,00 16.949,84 57.565,97 16.949,84 57.565,97 0,007.434,03 57.565,977.434,03

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.056.519,40 10.610.333,75 1.327.791,49 8.578.773,52 1.664.140,03 8.533.258,04 45.515,482.077.075,71 8.501.513,072.031.560,23

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 8.056.519,40 10.610.333,75 1.327.791,49 8.578.773,52 1.664.140,03 8.533.258,04 45.515,482.077.075,71 8.501.513,072.031.560,23

    DESPESAS DE CAPITAL 8.294.540,00 15.644.593,50 480.445,14 5.076.599,63 1.261.212,48 3.836.724,72 1.239.874,9111.807.868,78 3.318.734,7210.567.993,87

      INVESTIMENTOS 7.914.540,00 15.385.593,50 417.960,35 4.848.443,62 1.198.727,69 3.608.568,71 1.239.874,9111.777.024,79 3.090.578,7110.537.149,88

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 380.000,00 259.000,00 62.484,79 228.156,01 62.484,79 228.156,01 0,0030.843,99 228.156,0130.843,99

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 36.014.409,1224.846.036,00 22.463.172,883.528.092,81 21.177.782,494.710.965,69 1.285.390,3914.836.626,63 20.526.937,6813.551.236,24

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 24.846.036,00 36.014.409,12 3.528.092,81 22.463.172,88 4.710.965,69 14.836.626,63 20.526.937,6813.551.236,24 21.177.782,49 1.285.390,39

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 4.690.562,963.405.172,57 5.341.407,77

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 24.846.036,00 36.014.409,12 3.528.092,81 25.868.345,45 4.710.965,69 10.146.063,67 25.868.345,4510.146.063,67 25.868.345,45 1.285.390,39

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 18m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.854.461,50 2.626.485,162.723.295,72
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 2.854.461,50 2.626.485,162.723.295,72
      Empréstimos 1.581.709,40 1.367.133,581.460.593,97
        Interna 1.581.709,40 1.367.133,581.460.593,97
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 13.400,52 0,003.350,17
        De Tributos 0,00 0,003.350,17
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 13.400,52 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 1.259.351,58 1.259.351,581.259.351,58
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 1.936.762,74 3.611.628,551.514.602,48
    Disponibilidade de Caixa 1.936.762,74 3.611.628,551.514.602,48
      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.269.326,82 4.310.628,193.327.258,20
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 332.564,08 698.999,641.812.655,72
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 8.888.148,97 19.969.355,76

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

917.698,76 1.208.693,24 -985.143,39

0,00 30,64 13,15

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 13,60 -4,93
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 0,00 10.665.778,76 23.963.226,91
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 0,00 9.599.200,89 21.566.904,22

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V) 0,00 8.888.148,97 19.969.355,76

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 56.454,18 56.454,18 56.454,18
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 81.058,84 175.098,84 83.498,46
RP NÃO PROCESSADOS 5.072.497,23 3.362.763,67 4.088.911,57
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2021 as 09h e 03m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEZEMBRO/2.020RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2.500.000,00 0,00 2.500.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

15.644.593,50 5.076.599,63 10.567.993,87

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

15.644.593,50 5.076.599,63 10.567.993,87

13.144.593,50 5.076.599,63 8.067.993,87

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

15.385.593,50 4.848.443,62

0,00 0,00

259.000,00 228.156,01

10.537.149,88

0,00

30.843,99

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 44m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

24.846.036,00 36.014.409,12 3.528.092,81 22.463.172,88 100,00 13.551.236,24 4.710.965,69 21.177.782,49 100,00 14.836.626,63 1.285.390,39

ADMINISTRAÇÃO 2.824.650,00 3.258.324,61 408.428,37 2.633.064,48 11,72 625.260,13 469.670,89 2.626.995,49 12,40 631.329,12 6.068,99
Planejamento e Orçamento 0,00 200.000,000,000,000,00200.000,000,000,000,00200.000,00 0,00
Administração Geral 2.390.650,00 335.967,5410,542.231.557,07389.420,47329.898,559,962.237.626,06328.177,952.567.524,61 6.068,99
Administração Financeira 168.000,00 11.878,100,74156.121,9031.946,3811.878,100,70156.121,9031.946,38168.000,00 0,00
Administração de Receitas 180.000,00 54.367,800,86182.432,2037.401,5454.367,800,81182.432,2037.401,54236.800,00 0,00
Comunicação Social 86.000,00 29.115,680,2756.884,3210.902,5029.115,680,2556.884,3210.902,5086.000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 160.739,00 175.739,00 13.000,28 78.262,33 0,35 97.476,67 13.000,28 78.262,33 0,37 97.476,67 0,00
Defesa Civil 160.739,00 97.476,670,3778.262,3313.000,2897.476,670,3578.262,3313.000,28175.739,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 671.910,00 923.428,27 104.493,56 611.844,91 2,72 311.583,36 121.369,87 597.891,41 2,82 325.536,86 13.953,50
Assistência ao Idoso 21.000,00 15.900,000,025.100,000,0015.900,000,025.100,000,0021.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 144.850,00 20.611,920,62131.138,0826.028,8320.611,920,58131.138,0825.216,17151.750,00 0,00
Assistência Comunitária 506.060,00 289.024,942,18461.653,3395.341,04275.071,442,12475.606,8379.277,39750.678,27 13.953,50

SAÚDE 4.794.331,00 7.867.981,19 901.921,43 6.600.787,17 29,38 1.267.194,02 1.314.713,28 6.591.336,54 31,12 1.276.644,65 9.450,63
Atenção Básica 3.572.343,00 1.012.509,1226,405.590.726,091.117.058,021.003.058,4924,935.600.176,72778.513,176.603.235,21 9.450,63
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 953.528,00 75.502,093,53748.025,91171.274,5275.502,093,33748.025,9197.027,52823.528,00 0,00
Vigilância Sanitária 60.630,00 29.119,620,1326.756,8712.997,9229.119,620,1226.756,8712.997,9255.876,49 0,00
Vigilância Epidemiológica 207.830,00 159.513,821,07225.827,6713.382,82159.513,821,01225.827,6713.382,82385.341,49 0,00

EDUCAÇÃO 4.497.250,00 5.155.921,20 810.799,20 4.515.174,20 20,10 640.747,00 822.211,58 4.514.067,44 21,32 641.853,76 1.106,76
Ensino Fundamental 4.019.370,00 566.176,6017,923.794.764,60612.125,42565.069,8416,903.795.871,36609.017,444.360.941,20 1.106,76
Ensino Superior 180.000,00 10.436,000,2859.564,000,0010.436,000,2759.564,000,0070.000,00 0,00
Educação Infantil 221.880,00 58.417,772,84600.562,23185.171,7658.417,772,67600.562,23184.301,76658.980,00 0,00
Educação Especial 76.000,00 6.823,390,2859.176,6124.914,406.823,390,2659.176,6117.480,0066.000,00 0,00

CULTURA 0,00 50.260,52 40.260,52 40.260,52 0,18 10.000,00 40.260,52 40.260,52 0,19 10.000,00 0,00
Difusão Cultural 0,00 10.000,000,1940.260,5240.260,5210.000,000,1840.260,5240.260,5250.260,52 0,00

URBANISMO 2.471.710,00 7.204.629,26 251.050,52 4.173.448,70 18,58 3.031.180,56 918.714,21 3.197.374,43 15,10 4.007.254,83 976.074,27
Infra-Estrutura Urbana 1.444.990,00 3.901.792,768,641.829.016,73675.610,012.927.925,4412,482.802.884,0534.357,585.730.809,49 973.867,32
Serviços Urbanos 1.026.720,00 105.462,076,461.368.357,70243.104,20103.255,126,101.370.564,65216.692,941.473.819,77 2.206,95

SANEAMENTO 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00
Saneamento Básico Urbano 2.453.000,00 2.473.128,370,000,000,002.473.128,370,000,000,002.473.128,37 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 51.200,00 358.735,55 337,25 42.503,18 0,19 316.232,37 5.752,25 42.503,18 0,20 316.232,37 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 51.200,00 316.232,370,2042.503,185.752,25316.232,370,1942.503,18337,25358.735,55 0,00

AGRICULTURA 757.000,00 2.600.486,24 535.535,48 1.935.819,69 8,62 664.666,55 521.647,89 1.669.972,90 7,89 930.513,34 265.846,79
Extensão Rural 757.000,00 930.513,347,891.669.972,90521.647,89664.666,558,621.935.819,69535.535,482.600.486,24 265.846,79

INDÚSTRIA 67.000,00 84.400,00 -9.850,00 64.584,00 0,29 19.816,00 11.446,00 61.602,00 0,29 22.798,00 2.982,00
Promoção Industrial 67.000,00 22.798,000,2961.602,0011.446,0019.816,000,2964.584,00-9.850,0084.400,00 2.982,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 39.000,00 39.000,00 8.605,91 35.880,86 0,16 3.119,14 8.605,91 35.880,86 0,17 3.119,14 0,00
Promoção Comercial 39.000,00 3.119,140,1735.880,868.605,913.119,140,1635.880,868.605,9139.000,00 0,00

TRANSPORTE 4.772.446,00 4.968.772,81 182.636,70 1.042.510,73 4,64 3.926.262,08 182.699,42 1.032.603,28 4,88 3.936.169,53 9.907,45
Transporte Rodoviário 4.772.446,00 3.936.169,534,881.032.603,28182.699,423.926.262,084,641.042.510,73182.636,704.968.772,81 9.907,45

DESPORTO E LAZER 336.550,00 163.250,00 9.589,59 103.281,88 0,46 59.968,12 9.589,59 103.281,88 0,49 59.968,12 0,00
Desporto Comunitário 336.550,00 59.968,120,49103.281,889.589,5959.968,120,46103.281,889.589,59163.250,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 764.250,00 690.352,10 271.284,00 585.750,23 2,61 104.601,87 271.284,00 585.750,23 2,77 104.601,87 0,00
Serviço da Dívida Interna 560.000,00 38.278,021,35285.721,9879.434,6338.278,021,27285.721,9879.434,63324.000,00 0,00
Outros Encargos Especiais 204.250,00 66.323,851,42300.028,25191.849,3766.323,851,34300.028,25191.849,37366.352,10 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência geral 185.000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL 24.846.036,00 14.836.626,63100,0021.177.782,494.710.965,6913.551.236,24100,0022.463.172,883.528.092,8136.014.409,12 1.285.390,39
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 19m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,00 8.888.148,97 19.969.355,76RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

0,00 8.888.148,97 19.969.355,76RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,00 1.955.392,77 4.393.258,27LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,00 1.759.853,50 3.953.932,44LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2021 as 09h e 04m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00683.511,58 664.613,45 715.359,83 780.636,75 764.045,27 718.016,74 943.694,87 755.650,39 750.129,84 746.291,70 780.321,79 1.172.821,55 9.475.093,76

    Pessoal Ativo 0,00674.871,58 655.913,45 672.759,83 719.916,75 706.005,27 658.476,74 883.114,87 675.750,39 668.369,84 666.391,70 686.941,79 1.081.721,55 8.750.233,76

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00571.077,89 559.934,36 577.901,55 606.306,42 606.240,25 559.155,94 782.949,01 575.731,31 568.272,65 566.115,80 586.723,02 888.114,70 7.448.522,90

      Obrigações Patronais 0,00103.793,69 95.979,09 94.858,28 113.610,33 99.765,02 99.320,80 100.165,86 100.019,08 100.097,19 100.275,90 100.218,77 193.606,85 1.301.710,86

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,008.640,00 8.700,00 42.600,00 60.720,00 58.040,00 59.540,00 60.580,00 79.900,00 81.760,00 79.900,00 93.380,00 91.100,00 724.860,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 6.649,09 2.970,00 3.010,00 5.933,60 2.885,44 14.256,58 0,00 757,66 0,00 1.910,20 38.283,75 76.656,32

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 6.649,09 2.970,00 3.010,00 5.933,60 2.885,44 14.256,58 0,00 757,66 0,00 1.910,20 38.283,75 76.656,32

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00683.511,58 657.964,36 712.389,83 777.626,75 758.111,67 715.131,30 929.438,29 755.650,39 749.372,18 746.291,70 778.411,59 1.134.537,80 9.398.437,44
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

9.398.437,44 47,06

54,00

10.244.279,50

10.783.452,11

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-19.969.355,76

19.969.355,76

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
0,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,609.705.106,90
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2021 as 09h e 07m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.020 A 12/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 1.666.518,94 1.995.415,79 1.604.106,97 1.886.760,24 1.378.201,15 1.713.154,49 2.317.385,74 1.801.996,90 2.130.644,43 1.821.431,17 1.741.820,80 2.598.785,70 24.566.432,8222.656.222,32

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 55.582,28 59.814,31 55.719,08 44.750,70 51.203,63 105.654,80 265.647,53 101.597,15 468.501,72 72.949,05 97.946,79 248.115,76 1.533.511,001.627.482,80

      IPTU 1.875,14 4.688,22 2.468,89 1.662,46 2.374,11 25.158,68 65.833,33 13.895,39 10.518,32 3.383,10 2.194,31 11.586,15 204.656,00145.638,10

      ISS 13.272,91 25.891,16 21.042,29 11.971,62 16.918,82 16.802,53 16.346,25 12.527,91 27.299,98 30.571,86 45.434,57 65.975,13 296.980,00304.055,03

      ITBI 19.652,40 8.056,25 13.380,00 3.611,20 8.590,85 23.076,05 104.443,58 38.160,00 395.943,48 13.525,98 30.876,00 130.020,14 570.800,00789.335,93

      IRRF 15.434,72 12.906,55 12.667,54 24.182,78 15.714,62 15.873,73 16.179,80 16.589,00 14.910,94 16.933,91 16.529,13 29.928,70 151.000,00207.851,42

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.347,11 8.272,13 6.160,36 3.322,64 7.605,23 24.743,81 62.844,57 20.424,85 19.829,00 8.534,20 2.912,78 10.605,64 310.075,00180.602,32

    Contribuições 8.271,17 7.895,63 6.972,25 10.297,59 5.151,06 7.796,73 9.033,54 6.561,82 6.512,03 6.539,17 8.906,10 10.170,17 68.790,0094.107,26

    Receita Patrimonial 2.630,38 5.023,58 1.673,74 5.638,71 1.437,78 59.632,28 -57.171,31 717,09 531,57 717,03 765,08 839,25 65.838,8922.435,18

      Rendimentos de Aplicação Financeira 2.630,38 5.023,58 1.673,74 5.638,71 1.437,78 59.632,28 -57.171,31 717,09 531,57 717,03 765,08 839,25 65.838,8922.435,18

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 80,26 3.103,02 4.837,25 314,38 2.257,64 3.054,76 9.904,55 9.066,20 18.050,63 7.568,51 4.566,66 3.122,48 62.477,0065.926,34

    Transferências Correntes 1.595.215,28 1.919.552,23 1.534.881,26 1.825.446,81 1.318.131,58 1.536.976,98 2.089.860,63 1.684.002,17 1.636.979,90 1.623.961,93 1.629.606,06 2.336.443,12 22.822.815,9320.731.057,95

      Cota-Parte do FPM 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 11.285.500,009.612.182,81

      Cota-Parte do ICMS 349.516,33 330.857,05 340.045,38 268.425,24 191.777,16 329.500,55 315.011,07 308.609,07 397.878,89 367.090,15 346.340,48 439.167,52 3.950.000,003.984.218,89

      Cota-Parte do IPVA 148.734,67 70.888,77 64.449,17 19.535,74 15.486,85 15.806,49 14.664,41 14.262,38 7.220,08 9.237,13 6.553,80 12.152,39 440.000,00398.991,88

      Cota-Parte do ITR 9.794,34 238,29 388,80 139,55 279,20 212,31 21,41 431,85 29.724,37 104.256,48 12.612,50 10.355,62 130.000,00168.454,72

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.100,000,00

      Transferências LC 61/1989 4.468,10 5.055,35 4.665,34 4.186,77 4.174,46 3.754,07 4.509,67 5.215,52 6.126,25 7.011,27 7.685,56 8.083,22 65.000,0064.935,58

      Transferências do FUNDEB 203.175,93 199.269,34 147.407,22 141.326,78 108.740,07 118.615,00 149.615,97 137.182,18 159.430,87 161.546,72 164.698,57 187.406,69 1.966.300,001.878.415,34

      Outras Transferências Correntes 71.175,41 145.213,06 294.945,66 722.361,44 298.227,91 499.702,05 624.474,00 594.788,00 534.354,10 299.000,67 195.967,57 343.648,86 4.959.915,934.623.858,73

    Outras Receitas Correntes 4.739,57 27,02 23,39 312,05 19,46 38,94 110,80 52,47 68,58 109.695,48 30,11 94,92 13.000,00115.212,79

DEDUÇÕES (II) 264.172,74 315.013,92 218.505,65 192.351,68 182.232,67 183.731,95 183.624,64 190.406,35 188.638,93 232.682,85 253.787,95 281.717,23 2.976.620,002.686.866,56

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 264.172,74 315.013,92 218.505,65 192.351,68 182.232,67 183.731,95 183.624,64 190.406,35 188.638,93 232.682,85 253.787,95 281.717,23 2.976.620,002.686.866,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.402.346,20 1.680.401,87 1.385.601,32 1.694.408,56 1.195.968,48 1.529.422,54 2.133.761,10 1.611.590,55 1.942.005,50 1.588.748,32 1.488.032,85 2.317.068,47 19.969.355,76 21.589.812,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

1.402.346,20 1.680.401,87 1.385.601,32 1.694.408,56 1.195.968,48 1.529.422,54 2.133.761,10 1.611.590,55 1.942.005,50 1.588.748,32 1.488.032,85 2.317.068,47 19.969.355,76 21.589.812,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

1.402.346,20 1.680.401,87 1.385.601,32 1.694.408,56 1.195.968,48 1.529.422,54 2.133.761,10 1.611.590,55 1.942.005,50 1.588.748,32 1.488.032,85 2.317.068,47 19.969.355,76 21.589.812,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2021 as 09h e 19m.
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 180.913,85 151.650,23 0,00300.626,19 31.937,89 1.894.195,03 3.178.302,20 312.239,741.940.509,87 2.819.747,621.956.726,81 2.851.685,51

300.626,19151.650,23180.913,85PODER EXECUTIVO 31.937,890,00 1.894.195,03 3.178.302,20 1.956.726,81 1.940.509,87 312.239,74 2.819.747,62 2.851.685,51

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 180.913,85 151.650,23 0,00300.626,19 31.937,89 1.894.195,03 312.239,741.940.509,87 2.819.747,623.178.302,20 1.956.726,81 2.851.685,51

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 38m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.223.436,00 1.223.436,00 1.446.880,48 118,26
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 204.656,00 204.656,00 145.638,10 71,16
      IPTU 153.000,00 153.000,00 106.509,48 69,61
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 51.656,00 39.128,62 75,75
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 570.800,00 570.800,00 789.335,93 138,29
      ITBI 567.900,00 567.900,00 788.883,44 138,91
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 2.900,00 452,49 15,60
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 296.980,00 296.980,00 304.055,03 102,38
      ISS 296.000,00 296.000,00 301.095,42 101,72
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 980,00 2.959,61 302,00
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

151.000,00 151.000,00 207.851,42 137,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 90,2714.883.100,00 14.883.100,00 13.434.335,31
    Cota-Parte FPM 85,8410.272.000,00 10.272.000,00 8.817.734,24
    Cota-Parte ITR 129,58130.000,00 130.000,00 168.454,72
    Cota-Parte IPVA 90,68440.000,00 440.000,00 398.991,88
    Cota-Parte ICMS 100,873.950.000,00 3.950.000,00 3.984.218,89
    Cota-Parte IPI-Exportação 99,9065.000,00 65.000,00 64.935,58
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

16.106.536,0016.106.536,00 14.881.215,79 92,39

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

2.756.163,00 3.272.919,47 3.026.229,11 3.022.253,5792,46 92,34ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.998.596,39 91,62 3.975,54

2.745.163,00 3.261.919,47 3.025.599,31 3.021.623,7792,76 92,63    Despesas Correntes 2.997.966,59 91,91 3.975,54

11.000,00 11.000,00 629,80 629,805,73 5,73    Despesas de Capital 629,80 5,73 0,00

664.000,00 534.000,00 474.125,18 474.125,1888,79 88,79ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 461.276,56 86,38 0,00

656.000,00 526.000,00 474.125,18 474.125,1890,14 90,14    Despesas Correntes 461.276,56 87,70 0,00

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

48.630,00 28.630,00 6.507,37 6.507,3722,73 22,73VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 6.404,50 22,37 0,00

45.030,00 25.030,00 6.507,37 6.507,3726,00 26,00    Despesas Correntes 6.404,50 25,59 0,00

3.600,00 3.600,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

154.030,00 134.030,00 68.032,31 68.032,3150,76 50,76VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 66.823,82 49,86 0,00

151.030,00 131.030,00 68.032,31 68.032,3151,92 51,92    Despesas Correntes 66.823,82 51,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.969.579,473.622.823,00 3.574.893,97 3.570.918,4390.06 89,96 3.533.101,27 89,00 3.975,54
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

22.938,19 22.938,19

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

22.938,19

0,00

3.574.893,97 3.570.918,43 3.533.101,27

3.551.955,78 3.547.980,24 3.510.163,08

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.232.182,37DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

1.319.773,41

0,00

23,87

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018
Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)
Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

104,641.159.458,00 2.553.379,60 2.671.730,09RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
101,001.076.328,00 2.000.315,88 2.020.311,37    Proveniente da União
117,7883.130,00 553.063,72 651.418,72    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
10,261.650,00 1.650,00 169,31OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

2.555.029,60 2.671.899,401.161.108,00 104,57
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ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 19.969.355,76

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 19.969.355,76

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.969.355,76

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

9.398.437,44 47,06
10.783.452,11
10.244.279,50

54,00
51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 9.705.106,90 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

23.963.226,91
-4,93

120,00
-985.143,39

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.393.258,27

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.195.096,92 16,00

1.397.854,90 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 1.285.380,89 -391.072,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 18m.
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ESTADO DO PARANÁ
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada
Dotação Inicial

25.911.036,00

35.728.749,43

25.868.345,45

0,00

1.350.659,69

24.846.036,00

36.014.409,12

22.463.273,38

21.177.882,99

4.690.462,46

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 20.526.937,68

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

21.177.882,99

22.463.273,38

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 19.969.355,76

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.969.355,76

19.969.355,76
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

1.563.280,00

1.473.670,01

212,90

228,24

3.328.248,05

3.363.558,51
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 5.405.061,31 312.239,74 2.241.136,06 2.851.685,51

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

332.564,08 0,00 300.626,19 31.937,89

5.072.497,23 312.239,74 1.940.509,87 2.819.747,62

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

1.699.262,17

4.423.684,70 28,22

90,44
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

5.076.599,63

2.500.000,00

10.567.993,87

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 100,00

319,36 100,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

3.551.955,78 23,87

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS
0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20192020
0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa
0,00 0,00Investimentos e Aplicações
0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

0,000,000,000,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,000,000,000,000,00
0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a)

21.589.812,82RECEITAS CORRENTES (I) 19.969.355,76
1.533.511,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.627.482,80

204.656,00      IPTU 145.638,10
296.980,00      ISS 304.055,03
570.800,00      ITBI 789.335,93
151.000,00      IRRF 207.851,42
310.075,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 180.602,32

68.790,00    Contribuições 94.107,26
65.838,89    Receita Patrimonial 22.435,18
65.838,89      Aplicações Financeiras (II) 22.435,18

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
19.846.195,93    Transferências Correntes 18.044.191,39

8.217.600,00      Cota-Parte do FPM 7.054.187,67
3.160.000,00      Cota-Parte do ICMS 3.187.375,37

352.000,00      Cota-Parte do IPVA 319.193,30
104.000,00      Cota-Parte do ITR 134.763,88

20.880,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
52.000,00      Transferências da LC 61/1989 51.948,53

1.966.300,00      Transferências do FUNDEB 1.878.415,34
5.973.415,93      Outras Transferências Correntes 5.418.307,30

75.477,00    Demais Receitas Correntes 181.139,13
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

75.477,00      Receitas Correntes Restantes 181.139,13
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 21.523.973,93 19.946.920,58

14.138.936,61 5.898.989,69RECEITAS DE CAPITAL (V)
2.500.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
0,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

11.638.936,61 5.898.989,69    Transferências de Capital
5.172.073,54 2.191.617,34      Convênios
6.466.863,07 3.707.372,35      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 5.898.989,6911.638.936,61
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 33.162.910,54 25.845.910,27

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.369.815,62 17.386.673,75 17.341.158,27 17.208.202,96 150.900,23 0,00 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 9.694.481,87 8.750.233,76 8.750.233,76 8.649.123,92 94.273,02 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 65.000,00 57.565,97 57.565,97 57.565,97 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 10.610.333,75 8.578.874,02 8.533.358,54 8.501.513,07 56.627,21 0,00 0,00
      Transferências Constitucionais e Legais 798.433,93 665.729,77 662.747,77 653.512,81 8.794,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 9.811.899,82 7.913.144,25 7.870.610,77 7.848.000,26 47.833,21 0,00 0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 20.304.815,62 17.329.107,78 17.283.592,30 17.150.636,99 150.900,23 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 15.644.593,50 5.076.599,63 1.940.509,871.956.726,81149.725,963.318.734,723.836.724,72
    Investimentos 15.385.593,50 4.848.443,62 1.940.509,871.956.726,81149.725,963.090.578,713.608.568,71
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 259.000,00 228.156,01 0,000,000,00228.156,01228.156,01
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 15.385.593,50 4.848.443,62 3.608.568,71 149.725,963.090.578,71 1.940.509,871.956.726,81
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 35.690.409,12 22.177.551,40 20.892.161,01 20.241.215,70 300.626,19 1.956.726,81 1.940.509,87

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 3.363.558,51

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

1.563.280,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

22.435,18
57.745,64

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 3.328.248,05

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

1.473.670,01

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

2.626.485,162.854.461,50DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
3.712.601,372.017.821,58DEDUÇÕES (XXIX)
3.695.026,512.017.821,58    Disponibilidade de Caixa
4.394.126,652.350.385,66      Disponibilidade de Caixa Bruta

699.100,14332.564,08      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
17.574,860,00    Demais Haveres Financeiros

-1.086.116,21836.639,92DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.922.756,13

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-366.536,06
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

1.038.955,86
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.328.248,05

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 3.363.558,51

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.350.659,69
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.350.659,69
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 26/jan/2021 as 09h e 32m.
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Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 60/2021, de 25/01/2021
SÚMULA: Retira gratificações e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Retirar todas as vantagens e gratificações, das PORTARIA Nº 25/2019, 42/2017, 43/2017,44/2017,45/2017, 
47/2017, 48/2017, 50/2017, 56/2017, 21/2018, 46/2018, 47/2018, 50/2018, 29/2019 e 144/2020, concedidas ao
pessoal do magistério, a título de regência de classe, que não estão em sala de aula.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 20 de janeiro 
de 2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 27 de janeiro de 2021 Umuarama Ilustradob6

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 27 de janeiro de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

EDITAL Nº 009/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2020

A  Comissão  de  Acompanhamento  do  Processo  Seletivo  Simplificado  da  Prefeitura

Municipal de Alto Piquiri – Edital n° 001/2020, constituída através do Decreto nº 1359, de 11 de novembro

de 2020, no uso de suas atribuições legais, resolve:

1. Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado – Teste Seletivo

Edital nº 001/2020 dos cargos de Professor e Professor de Educação Infantil, conforme segue:

Inscrição Nome RG Cargo Nota

6224 Adriana Aparecida Hernandes Rosa 98689346 Professor 42.0

6170 ADRIANA BARBOSA DA SILVA 80862377 Professor 39.0
6097 Adriana Tejada de Souza Damaceno 106317054 Professor 54.0

6143 Alexandra Pedro Moro 129843330 Professor 51.0
6129 Aline Oliveira Bonilha 6066630978 Professor 51.0

6160 Aline Patricia Passareli Becegato 75279086 Professor 57.0
6024 Aline Rodrigues de Alcantara dos Santos 133253645 Professor 39.0

5991 Ana Letícia de Alcântara Evangelista da Silva 108534613 Professor 57.0
6095 ANA LÍGIA PEDRO REIGES 107275142 Professor 54.0

6223 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 100403544 Professor 48.0
5998 Andréa de oliveira souza luiz 106012903 Professor 54.0

6046 Andrea Diva Angelica Cezar 54449500 Professor 27.0
6144 Andreia da Silva Alves 90364928 Professor 42.0

6028 Anielly da Silva Moro 107468900 Professor 48.0
5997 ANTONIELLY DOS SANTOS RAMIRES 134804831 Professor 54.0

6110 Beatriz da Silva Rodrigues 141359444 Professor 30.0
6086 Carla da Graça Dessio 139579399 Professor 36.0

6122 Carla Raiane Tomazini 138399966 Professor 54.0
6176 CARLOS ANDREI MARTINS ELIAS 125536368 Professor 57.0

6029 CINTIA DOMICIANO DA SILVA 89083273 Professor 45.0
6037 clara de souza costa 135394920 Professor 36.0

6162 Claudia Leticia de Oliveira D Avila 81062722 Professor 48.0
6140 Crislayne De Almeida Santana Gonçalves 155099518 Professor 51.0

6134 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 381583099 Professor 33.0
6174 Daiane Santos de Souza 138052702 Professor 60.0

6205 Daniele Cristina Onesko 81196087 Professor 72.0
6021 Daniele Scheffer de Oliveira Biembengut 107669671 Professor 48.0

6139 Eduarda Guillen Puga 139461240 Professor 66.0
6173 Elenir Ferreira dos Santos Ribeiro de Souza 95379133 Professor 51.0

6119 eliana aparecida alves de carvalho borges 97111049 Professor 33.0
6133 Eliane Francianele Dos Santos 98512454 Professor 39.0

6109 Elizandra Silva Fernandes 132815623 Professor 42.0
6113 Elza Rufino Porto de Melo 69211607 Professor 57.0

6204 Emilyn Ferreira dos Santos 142707616 Professor 42.0

6064 Fabiana dos Santos Batista da Silva 98811885 Professor 54.0
6002 Fernanda Aparecida Veloso 127991570 Professor 66.0

6221 Fernando da Silva Zanon 102551176 Professor AUSENTE
6011 Franciele barbosa da silva 97584796 Professor 33.0

6031 Franciele da silva 128771913 Professor 45.0
6103 FRANCIELE DA SILVA 128330577 Professor 63.0

6132 FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI 97001871 Professor 48.0
6216 Franciele maria dos santos 130010911 Professor 42.0

6214 Franciele Santana Dos Santos 129323744 Professor AUSENTE
6057 FRANCISLAINE COSTA SOUZA 79181388 Professor 42.0

6087 Gabriela Silva Cabral 134875739 Professor 54.0
6169 GERLANE EDIVA DA SILVA 152158114 Professor 36.0

6208 Gustavo Henrique Rondis Cruvinel 126082550 Professor 54.0
6163 Helen Pereira 140407453 Professor 57.0

6083 IDALINA FERNANDES SALICANO 47077150 Professor AUSENTE
6100 Iessa cristina vergilio dos santos 130011772 Professor 54.0

6007 Isabela Soares Alves 145491100 Professor 39.0
6125 izabel aparecida da silva 2194999 Professor 48.0

5995 Jackeline Simão dos Santos 134857161 Professor 30.0
6055 Janaina Santos da Silva 140146374 Professor 39.0

6130 Jaqueline Aparecida Paulo Da Rocha 137858258 Professor 45.0
6093 Jaqueline Favaro Pastori 105150458 Professor AUSENTE

6018 Jeisiane Aparecida Santos Ferreira 149133100 Professor 21.0
6073 Jessica aline de oliveira 131445539 Professor 48.0

6185 Jéssica godoy moreira 149276491 Professor 33.0
6043 Jéssica Nayara de Morais freire 128408592 Professor 51.0

6120 Jessica santos da Silva 125337244 Professor 54.0
6199 João Paulo Moro 130475272 Professor 45.0

6026 JOCELIANE EVANGELISTA DIAS SCHERER 69037623 Professor 60.0
6209 Joelma Pereira da Silva 69994750 Professor 54.0

6117 Josilaine Barbosa de Lima 66744019 Professor 39.0
6151 Josilaine Claudiano Teruel 105570074 Professor 57.0

6190 Juliana dos Santos Machado 138395138 Professor 42.0
6060 Juliana Rosa Bosse da Silva 69825630 Professor 36.0

6033 Larissa Rodrigues David 104399452 Professor 27.0
6035 LEDA MARI ALVES MORE 73165938 Professor 45.0

6023 LESANDRA CORBARI DE MORAIS 69123759 Professor 36.0
6124 LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO 97588210 Professor 36.0

6126 Lorena Mazuchini Miranda 125289096 Professor 42.0
6123 Lorrana David Piffer 111078661 Professor 51.0

6150 Lourdes Alvina dos Santos 131117248 Professor 51.0
5987 LUCAS PASSOS RANGHETTI 126935978 Professor 51.0

6030 Luciana da Silva Pedroso 125864058 Professor 57.0
6005 Luciana de Fátima Alves 85112872 Professor 42.0

6104 Luciana Meira de Oliveira caliali 79143898 Professor 30.0
6115 lucilaine de souza santos 68887852 Professor 39.0

6156 Lucilene Dourado 108540320 Professor 42.0
6218 Luiz Fernando Gonçalves Magalhães 145698049 Professor 33.0

6153 Maria Lúcia Cavalcante Da Silva 747382 Professor AUSENTE
6047 Maria Elizabete Mirandola Bernardo 66895459 Professor 54.0

6069 Mariana Matheus dos Santos 138390020 Professor 42.0
6227 Marlene Pereira da Silva Vieira 46003900 Professor 51.0

6182 Milena Vitória Borges 142535211 Professor 33.0

5993 milene amaral stabili fernandes 137269384 Professor 45.0
6192 NUBIA DOS SANTOS GOMES 129419717 Professor 36.0

6183 Olinda Padovani David 19503119 Professor AUSENTE
6072 Paula Moreno Botoni 84612561 Professor AUSENTE

6042 Regiane Fátima Pereira Reis Silva 74123686 Professor 48.0
6070 Rodrigo Paniagua 139366760 Professor 45.0

6062 Rosicley de Fatima dos Santos Eduardo 82643699 Professor 42.0
6142 Rosinete Evangelista 83944137 Professor 48.0

6219 Sabrina Bezerra Furlan 138348520 Professor 39.0
6020 silmara mazuchini Silva 49089783 Professor 54.0

6148 Silvana Pacheco michalczuk 50893308 Professor 48.0
6197 Simone Maciel de Andrade 57130326 Professor 33.0

6049 solange da silva pereira 95018793 Professor 48.0
6220 Suelen Larissa Dos Santos Oliveira 137917769 Professor 24.0

6226 Sueli Aparecida Stanisoski da Rosa 39123967 Professor 39.0
6034 TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 130953891 Professor 45.0

6195 Talita Ferreira da Silva Vicente 146660622 Professor 57.0
6152 TEREZA MANTOVANI DA SILVA 43432796 Professor 45.0

6039 Thaina Sussan do Nascimento 139360702 Professor 45.0
6090 Thais Alves da Silva 143782557 Professor 48.0

6136 Thaís furtado Alves Gonçalves 106256217 Professor 39.0
6038 Thays Suzan do Nascimento Torres 145663229 Professor 54.0

6105 Vanessa Andreassi 125053130 Professor 39.0
6179 Vanessa Aparecida Semensato Fantin 88308999 Professor 21.0

6188 Vera Cambui da Silva Rodrigues 62779250 Professor 51.0
6081 Viviane Cristina de Jesus Delarmelino 134501430 Professor 51.0

6091 viviani xavier da silva carvalho 85358413 Professor 33.0

Inscrição Nome RG Cargo Nota

6045 Alessandra Serafim Navachi Costa 75803150 Professor de Educação Infantil 51.0
6012 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 103447399 Professor de Educação Infantil 54.0

6187 Aline Santos de Aquino 130614051 Professor de Educação Infantil 78.0
6217 aline thais de oliveira 134823143 Professor de Educação Infantil 39.0

6098 Ana Paula Alves 107430806 Professor de Educação Infantil 33.0
6177 Aquila Luz da Silva 149056815 Professor de Educação Infantil 51.0

6058 BEATRIZ SARAIVA GARCIA 124483530 Professor de Educação Infantil 42.0
6003 Bruna Rafaela dos Santos Guerra 140792365 Professor de Educação Infantil 45.0

5992 Bruna rafaela souza dos santos 128882367 Professor de Educação Infantil AUSENTE
6048 celia dalva aparecida dos santos 59280350 Professor de Educação Infantil AUSENTE

6210 Célia Regina de Oliveira 40417559 Professor de Educação Infantil 51.0
5994 Daiane Cidele de Souza 94772419 Professor de Educação Infantil 45.0

6207 DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 104214134 Professor de Educação Infantil 45.0
6063 Danielle Pereira Gumieri 134425873 Professor de Educação Infantil 39.0

6118 DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 145743770 Professor de Educação Infantil 42.0
6194 Douglas dos Santos Martinez 149885196 Professor de Educação Infantil 30.0

6171 Edna Correia Bezera 76938369 Professor de Educação Infantil 45.0
6077 Elizângela Barbosa Cristino de Araújo 89782139 Professor de Educação Infantil 27.0

6036 Erica Tutini da Silva 138233146 Professor de Educação Infantil 57.0
6167 Evelyn Vassoler Casavechia 144644123 Professor de Educação Infantil 45.0

6165 Fernanda Silva 145933137 Professor de Educação Infantil 24.0
6200 Gabriella Cristina Junqueira Marquezini 146657990 Professor de Educação Infantil 45.0

6229 Gleicimara dos Santos Marques 110515 Professor de Educação Infantil AUSENTE
5982 Gracielle Camara 89424526 Professor de Educação Infantil 51.0

6180 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 139220064 Professor de Educação Infantil 45.0
6215 Jayne de Almeida Batista 108369329 Professor de Educação Infantil 54.0

6201 Jennifer Paloma da Silva 546793204 Professor de Educação Infantil 48.0
5985 Julia Carolina Alves da Costa 111749906 Professor de Educação Infantil 48.0

6027 Juliana Sobreiro Batista 129391669 Professor de Educação Infantil 42.0
5984 Kely Jeniffer Lopes Nunes 107826203 Professor de Educação Infantil 48.0

6232 Ketlin Cristina Arceno Rodrigues 142785064 Professor de Educação Infantil 48.0
6041 Larissa Cambui da Silva 143553035 Professor de Educação Infantil 21.0

6138 Leonice Conti de Andrade 62078685 Professor de Educação Infantil 30.0
6001 Liliane Norato de Carvalho 102252233 Professor de Educação Infantil 42.0

6141 Lucineia leonço ramos 64140876 Professor de Educação Infantil 54.0
6203 MARCIA ALVES DA SILVA 104876226 Professor de Educação Infantil AUSENTE

6198 Marcia Batista Soares Scoparo 85805835 Professor de Educação Infantil AUSENTE
6040 Maria Beatriz Henrique lima 130357296 Professor de Educação Infantil 36.0

6211 MARIA DE LURDES DOS SANTOS 93430387 Professor de Educação Infantil 51.0
6213 Maria Edileide de Barros 73685583 Professor de Educação Infantil 42.0

6178 MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS 86351080 Professor de Educação Infantil 57.0
6094 Marli Fátima Wietzikoski Halabura 63664413 Professor de Educação Infantil 48.0

6168 Micheli Vassoler Casavechia 89640296 Professor de Educação Infantil 39.0
6016 Michely Vizentainer de lima 108572949 Professor de Educação Infantil 27.0

6175 Naiara dos santos agostinho 131936044 Professor de Educação Infantil 60.0
6202 Natany dos Santos Borges 140158003 Professor de Educação Infantil 48.0

6099 NUBIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA 53273190 Professor de Educação Infantil 21.0
6017 Patrícia Alcides da Silva 97001880 Professor de Educação Infantil 39.0

6101 Rafaela Cristina Bassi Negrisoli 158287218 Professor de Educação Infantil 51.0
6166 Rafaela da Silva Evangelista 137111349 Professor de Educação Infantil 45.0

6082 Renata Cristina da Rosa Bergamo 102541260 Professor de Educação Infantil 39.0
6196 Roseli Samara Silva Da Costa 136775774 Professor de Educação Infantil 39.0

6231 Rosicleide Verge Souza 136055380 Professor de Educação Infantil 54.0
6206 valquiria de fatima andre 83888024 Professor de Educação Infantil AUSENTE

6044 Vanessa Gonçalves Barbosa 141909312 Professor de Educação Infantil 54.0
5983 VANEUZA DA SILVA AMORIM 124222125 Professor de Educação Infantil 48.0

6189 Verônica dos Santos Souza 137886707 Professor de Educação Infantil 48.0

2.  Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado – Teste Seletivo

Edital nº 001/2020, obtido pela candidata inscrita como portadora de necessidades especiais, a

saber:

Nº da Inscrição Nome RG Cargo Nota Final

6087 Gabriela Silva Cabral 134875739 Professor 54.0

Alto Piquiri/PR, 25 de janeiro de 2021.

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Decreto n° 1359/2020

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 62/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Coordenadora Pedagoga na Escola Municipal Governador 
Parigot de Souza e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora ELIANA COALHADO LACAVA DA SILVA, professora, portadora do Rg nº 4.315.745-0 SSP/
PR e CPF nº 802.772.419-87, para ocupar o cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA, POR 40 HORAS, com 60% 
de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a 
contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora na Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora DELARIA SPARAPAN, professora, portadora do Rg nº 5.819.042-0 SSP/PR e CPF nº 
810.254.089-34, para ocupar o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ SIBIRINO DE MOURA,
POR 40 HORAS, com 80% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA:Designa a servidora para responder como Diretora no Cmei Vovó Otilia Richter e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora ROSINEIA DOS SANTOS BRITO, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
portadora do Rg nº 9.644.045-6 SSP/PR e CPF nº 056.074.539-79, para ocupar o cargo de DIRETORA DA CMEI 
VOVÓ OTILIA RICHTER, POR 40 HORAS, com 80% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65/2021, de 25/01/2021
SÚMULA:     Designa     A     servidora     para      responder como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Luiz 
Sibirino de Moura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO, professora, portadora do Rg nº 3.495.625-1 SSP/
PR e CPF nº 801.069.949-72, para ocupar o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, POR 40 HORAS, com 60% 
de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a 
contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA:     Designa     a     servidora     para      responder como Coordenadora Pedagógica no Cmei Vovó Otília 
Richter e no Cmei São José, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I- Designar, a servidora KEILA FABRICIO DE OLIVEIRA DE SOUZA, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, portadora do RG nº 8.506.715-0-SSP-PR e CPF nº 041.936.219-36, para responder como 
COORDENADORA PEDAGÓGICA por 20 Horas com 30% de gratificação no CMEI VOVÓ OTÍLIA e no CMEI 
SÃO JOSÉ por 20 horas com 30% de gratificação, com base do vencimentos básico da categoria, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora no CMEI SÃO JOSÉ e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora CAROLINE DA SILVA BARBOSA, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
portadora do Rg nº 126680562 SSP/PR e CPF nº 086.780.049-67, para ocupar o cargo de DIRETORA DA CMEI 
SÃO JOSÉ, POR 40 HORAS, com 80% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 68/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora no Cmei Nona Geni Fantin e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS, professora, portadora do Rg nº 129321350 SSP/PR 
e CPF nº 040.685.968-08, para ocupar o cargo de DIRETORA DO CMEI NONA GENI FANTIN, POR
20 HORAS, com 40% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 69/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora na Escola Municipal Saltinho do Oeste e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS, professora, portadora do Rg nº 129321350 SSP/PR 
e CPF nº 040.685.968-08, para ocupar o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL SALTINHO
DO OESTE POR 20 HORAS, com 40% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 70/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora na Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora FABIANA LUCILIA ROSA REYES, professora, portadora do Rg nº 75278470 SSP/PR e CPF nº 
036.960.379-66, para ocupar o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO
NASCIMENTO, POR 20 HORAS, com 40% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 61/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora na Escola Municipal Governador Parigot de Souza e 
dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
I- Designar, a servidora JANAINA OLIVEIRA SILVA RODRIGUES, professora, portadora do Rg nº 9.805.702- 1 SSP/
PR e CPF nº 187.219.918-63, para ocupar o cargo de DIRETORA DA Escola Municipal Governador Parigot, POR 
40 HORAS, com 80% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Aditivo Nº 10/2021
Contrato Nº262 /2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. ANIBAL DE 
JESUS FERNANDES – CPF: 013.119.999-49 , AV CURITIBA, 650, CENTRO, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Locação de um imóvel 
localizado na área central, destinado às instalações do Provopar Municipal, visto que o 
programa vem atendendo várias famílias do município em situação de vulnerabilidade 
social, com doações de roupas, calçados, móveis, alimentos , entre outros, conforme 
Lei Municipal nº 008/97, que declara utilidade pública. ., da(o) Pregão 11 /2019, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 11 /2019 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 1.632,54 correspondente a 20,93% conforme IGPM, Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2021000009.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°11 /2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato  nº  262/2019.
Cruzeiro do Oeste,  20 de Janeiro de 2021.
ANIBAL DE JESUS FERNANDES
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 09/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LEONARDO FETTER DOSSO
SEDE: Cruzeiro do Oeste -PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 1/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CHAMAMENTO PÚBLICO, EM CARATER 
EMERGENCIAL EM VIRTUDE DO CORONAVÍRUS - COVID 19, PARA 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE (PESSOA FISÍCA/JURIDICA), 
PARA ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$ 10.542,00( Dez Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais)
Data da assinatura do contrato: 25/01/2021
Vigência do contrato: 25/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 12 /2021
REF. CONTRATO Nº 226/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CIONI 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
26.840.411/0001-89, com sede na RUA CAIOBÁ, 2531 - CEP: 87505120 - BAIRRO: 
JARDIM GLOBAL, Umuarama/PR doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANTONIO CIONI SOBRINHO, portador da cédula 
identidade RG. nº 908184/SSP-PR, e do CPF nº. 389.129.029-20, residente e 
domiciliado na RUA 09 DE JULHO, 3050 - CEP: 87505050 - BAIRRO: PARQUE 
PRESIDENTE, Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
Empresa para a revitalização dos espaços de uso comuns do Terminal Rodoviário 
do Município de Cruzeiro do Oeste. , da(o) Tomada de Preços 3 /2020, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços 3 /2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 226 /2020, a contar 
do dia 31 de Janeiro de 2021 com vencimento em 31 de Janeiro de 2022, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2021000160.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de Preços  3/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 226/2020.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.               
CIONI CONSTRUTORA EIRELI 
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.°001/2021
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa, devidamente registrada no Conselho Regional 
de Medicina - CRM para prestação de serviços continuados, que disponibilize 
profissional médico, devidamente credenciado CRM para atendimento ambulatorial 
de urgência e emergência, psiquiatria (devidamente titulado), além de consultas 
eletivas, conforme a demanda diária, mediante agendamento, no Centro Municipal 
de Saúde, conforme especificado no termo de referência constante no anexo I do 
presente edital.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados na Divisão de Licitações e Contratos, sito na Av. Juvenal Silva Braga, 
181 – CENTRO, Esperança Nova/PR, até as 09h do mesmo dia previsto para 
abertura do certame.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h do dia 11/02/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova/PR, sito na Av. Juvenal Silva Braga, 181 – Centro.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações.
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
Demais informações poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou 
pelo fone (44) 3640–8000 – RAMAL 251 ou 258.
Esperança Nova/PR, 22 de janeiro de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2021
PROCESSO N° 005/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de registro de preços, 
visando a futura e eventual contratação de empresa para o Fornecimento de Material 
de Informática, material de processamento de dados, Periféricos, suprimentos de 
informática  e prestação de  Serviços ,, para atendimento das necessidades  junto 
as suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo 
I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
08/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 65.228,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e 
vinte e oito reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 26 de Janeiro de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial - cMaS

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 001/2021
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunidos em 
Sessão Plenária Ordinária no dia 25 de janeiro de 2021, para análise e aprovação 
do Planejamento de Reprogramação de Saldos dos Recursos Federais e Estaduais 
repassados Fundo a Fundo, em conformidade com o que determina a Lei Municipal 
660/2009 de 24 de junho de 2009 e Lei Municipal 877/2014 de 18 de julho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes à Sessão 
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
Bloco de Proteção Social Básica, no valor de R$ 177.040,81 (cento e setenta e 
sete mil, quarenta reais e oitenta e um centavos) do SCFV/PAIF para aplicação no 
exercício de 2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR
001 - PAIF/SCFV -  RH-PESSOAL – R$ 65.890,00
002 - PAIF/SCFV - MAT. DE CONSUMO – R$ 26.150,81
003 - PAIF/SCFV – PESSOA FÍSICA – R$ 9.300,00
004 - PAIF/SCFV – PESSOA JURÍDICA – R$ 10.000,00
005 - PAIF/SCFV – COVID/19 – 65.700,00
TOTAL R$ 177.040,81
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
Bloco de Gestão IGD/SUAS, no valor de R$ 4.901,78(quatro mil, novecentos e um 
reais e setenta e oito centavos) para aplicação no exercício de 2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO -  APLICAÇÃO - VALOR
001 - IGD/SUAS – EQUIPAMENTO - R$ 3.000,00
002 - IGD/SUAS - MAT. DE CONSUMO - R$ 1.901,78
TOTAL R$ 4.901,78 
Art. 3º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
Bloco de Gestão IGD/PBF, no valor de R$ 60.944,76 (sessenta mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos) para aplicação no exercício de 
2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR 
001 - IGD/PBF – EQUIPAMENTO – R$ 35.084,76
002 - IGD/PBF - MAT. DE CONSUMO – R$ 25.860,00 
TOTAL 60.944,76
Art. 4º- Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
PPAS-I, no valor de R$ 87.586,53 (oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e três centavos) para aplicação no exercício de 2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR 
001 – PPAS-I – EQUIPAMENTOS – R$ 27.403,53
002 – PPAS-I – MAT. DE CONSUMO – R$ 18.740,00
003 – PPAS-I – PESSOA FÍSICA – R$ 9.850,00
004 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS – 31.593,00
TOTAL R$ 87.586,53
Art. 5º- Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
FEAS/ INCENTIVO V, no valor de R$ 6.936,42 (seis mil, novecentos e trinta e seis 
reais e quarenta e dois centavos) para aplicação no exercício de 2021, conforme 
segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR 
001 – FEAS/ INCENTIVO V - BENEFICIOS EVENTUAIS – R$ 6.936,42
TOTAL R$ 6.936,42
Art. 6º- Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
FMDCA, no valor de R$ 4.372,97 (quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e 
noventa e sete centavos) para aplicação no exercício de 2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR 
001 – FMDCA – EQUIPAMENTOS – R$ 2.252,97
002 – FMDCA – MAT. DE CONSUMO – R$ 2.120,00
TOTAL R$ 4.372,97
Art. 7º- Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão
Plenária Ordinária a Reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2020, do 
CMDCA, no valor de R$ 9.605,96 (nove mil, seiscentos e cinco reais e noventa e seis 
centavos) para aplicação no exercício de 2021, conforme segue:
ORDEM - PROG./SERVIÇO - APLICAÇÃO - VALOR 
001 – CMDCA – PESSOA FÍSICA – R$ 3.790,00
002 – CMDCA – PESSOA JURIDICA – R$ 5.815,96
TOTAL R$ 9.605,96
Esta Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do município.
Francisco Alves – PR, 25 de janeiro de 2021.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 098/2021
Data: 26.01.2021
Ementa: fixa as datas de vencimentos e desconto para o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso   de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 32 e 272 da 
Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando o memorando online 
sob o nº 380/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os vencimentos e desconto para pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU e Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 
- COSIP, para o exercício de 2021:
Cota única 14/05/2021 – Desconto de 10%
1ª Parcela 14/05/2021
2ª Parcela 14/06/2021
3ª Parcela 14/07/2021
4ª Parcela 16/08/2021
5ª Parcela 14/09/2021
Art. 2º Para fins de inscrição da dívida ativa, os tributos lançados por este 
Decreto, que não forem pagos até o final do exercício de 2021, serão considerados 
vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 3º As solicitações de revisão de lançamento, não incidência prevista no 
Art. 6º § 4º, redução de alíquota prevista no art. 15º § 2º e isenção prevista no art. 18 
devem ser protocoladas impreterivelmente até o dia 14 de maio de 2021.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 012/2021
DATA: 26/01/2021
SÚMULA: Nomeia Gestor de Recursos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Servidor efetivo  o Sr. PEDRO ALVES MACHADO, Matrícula 
62701, portador do RG n.º 4.670.401-0 SSPPR e do CPF nº 722.812.439-15, Como 
responsável pela Gestão dos Recursos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, na forma estabelecida pelo Art. 2º, §4º, da 
Portaria MPS nº 519, de 2011.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho da Gestão dos Recursos nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 019/2021 
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor JOAQUIM 
BARBOSA NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.043.803-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de 
Saúde, no período de 14/01/2021 à 28/01/2021. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Janeiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício
Republicado por Incorreção

  Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 002/2021
PROCESSO Nº 004/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 39 (TRINTA E 
NOVE) TONELADAS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 
DER/PR-ES-P 21/05, MASSA FINA), MATERIAL UTILIZADO PARA RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA
CNPJ: 05.826.387/0001-53
VALOR MÁXIMO: R$ 17.550,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

  Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 064/2021
Súmula: concede aposentadoria voluntária  por  idade  e tempo de contribuição - 
Professor.
O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria do(a) servidor(a) Rita de Cassia Fazolin;            
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor(a) RITA DE CASSIA FAZOLIN, brasileiro(a), servidor(a) 
público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Professor, nível-Pós 16, 
portador(a) do RG nº 4.217.825-0/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 602.211.359-87, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Professor, com o efetivo 
exercício das funções de magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio, com proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 30, incisos I, II e 
III, § 1º, da Lei Complementar nº 5/2001, de 16/11/2001 c/c art. 1º, inciso V, § 7º, da 
Lei Complementar Municipal nº 060/2018, de 17/05/2018.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 3.971,51(três mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), 
constante na planilha de cálculos de proventos de fls 10.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 26 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2021
Processo/Edital de Licitação nº 011/2021
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
ENTIDADE: CANV – CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal nº 1.733 de 20 de janeiro de 2021.
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição.
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
Colaboração com a CANV – CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA, para o repasse de 
subvenção no valor de até R$ R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014.
 Maria Helena -PR, 26 de janeiro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

  Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem da 
Audiência Pública do “Terceiro Quadrimestre/2020”, a ser realizada na Cãmara 
Municipal de Maria Helena, a ser realizada  no dia 27 de janeiro de 2020, às 17:00 
horas.
Sua participação e muito importante.
Obs. O uso de máscara e obrigatório
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal 

 Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 067, DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
Designa, Mario Bazzanella Neto, como responsável pela Execução do cumprimento 
de metas, Controle de Aplicação de Recursos e Encaminhamento da Prestação de 
Contas.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 01 de janeiro de 2021, Mario Bazzanella Neto, CPF 
nº 108.379.949-50 e RG nº 12.939.880-9, matrícula nº 136, ocupante do cargo de 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, para exercer as seguintes atribuições;
a)Execução do cumprimento de metas pactuadas com a SEAB;
b)Controle de aplicação de recursos;
c)Encaminhamento da prestação de contas das Transferências Voluntárias Estaduais 
ao Tribunal de Contas;
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 26 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves 
 Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 71/2021, de 25/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora no Cmei Isa Ferreira Dias e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, a servidora FABIANA LUCILIA ROSA REYES, professora, portadora do Rg nº 75278470 SSP/PR e CPF 
nº 036.960.379-66, para ocupar o cargo de DIRETORA DO CEMEI ISA FERREIRA DIAS, POR 20
HORAS, com 40% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 72/2021, de 26/01/2021
SÚMULA: Designa a servidora para responder como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Heleno Luiz do 
Nascimento, Escola Mirante do Piquiri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora THAMY KELLI APARECIDA CAMILO, professora, portadora do Rg nº 5.940.773-2 SSP/PR e 
CPF nº 966.493.309-06, para ocupar o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA , POR 10 HORAS, com 15% de 
gratificação com base no vencimento básico da categoria, na ESCOLA MUNICIPAL HELENO LUIZ DO NASCIMENTO, 
POR 10 HORAS, com 15% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, na ESCOLA MUNICIPAL 
MIRANTE DO PIQUIRI, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 26 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 73/2021, de 26/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Coordenadora Pedagógica no Cmei Isa Ferreira Dias e no Cmei 
São Francisco e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, a servidora THAMY KELLI APARECIDA CAMILO, professora, portadora do Rg nº 5.940.773-2 SSP/PR 
e CPF nº 966.493.309-06, para ocupar o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA , POR 10 HORAS, com 15% 
de gratificação com base no vencimento básico da categoria, no CEMEI ISA FERREIRA DIAS, POR 10 HORAS, com 
15% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, no CEMEI SÃO FRANCISCO com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 26 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 74/2021, de 26/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora na Escola Municipal Mirante do Piquiri e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora ALDA CANDIDA RICARDO FERNANDES, professora, portadora do Rg nº 5.814.106- 2SSP/
PR e CPF nº 896.072.449-15, para ocupar o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE
DO PIQUIRI, POR 20 HORAS, com 40% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 26 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 75/2021, de 26/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Diretora no Cmei São Francisco e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora ALDA CANDIDA RICARDO FERNANDES, professora, portadora do Rg nº 5.814.106- 2SSP/
PR e CPF nº 896.072.449-15, para ocupar o cargo de DIRETORA DO CEMEI SÃO FRANCISCO, POR
10 HORAS, com 20% de gratificação com base no vencimento básico da categoria, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de janeiro de 
2021.
Alto Piquiri, 26 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 76/2021, de 26/01/2021
SUMÚLA: Designa a servidora para responder como Assessora Pedagógica e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO, professora, portadora do RG nº 8.001.535-6-SSP-PR e CPF 
nº 005.800.059-33, para responder como ASSESSORA PEDAGÓGICA por 40 Horas com 60% de gratificação na 
Secretaria Municipal de Educação, com base do vencimentos básico da categoria, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura, a contar do dia 21 de janeiro de 2021.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 21 de 
janeiro de 2021.
Alto Piquiri, 26 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Agenda de 
Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR (Instrução Normativa 155/2020), convida a todos 
para a apresentação da Audiência Pública do Poder Legislativo referente ao 3º Quadrimestre de 2020.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Horário: 10:00 Horas
Data: 29/01/2021
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PORTARIA N° 042/2021 
Data: 26.01.2021 
Ementa: atribui gratificação aos servidores públicos municipais pelo exercício de encargos 
especiais, conforme especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com 

as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, no artigo 65, IX e 88 da Lei Municipal nº 1246/2003 e de 
conformidade com o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e considerando os Memorandos sob nº 038/2021, 082/2021 e 
083/2021,  

 RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) somando ao vencimento 

básico dos servidores públicos municipais a seguir mencionados, pelo exercício de encargos especiais: 
Encargo Especial Fundamentação Legal A partir de 
Participação Comissão Permanente de Licitações, Equipes de Apoio e 
Pregoeiros para Pregões Presenciais e Eletrônicos 

Portaria nº 003/2021 05.01.2021 

Servidores Matrícula nº 
Flavia Leticia Gonçalves Chibinski Malta 29430-1 
Graziela Barbosa de Azevedo 29384-1 
Robson Leme de Souza 29478-4 

 
Encargo Especial Fundamentação Legal A partir de: 
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Equipamentos, bens, 
materiais e serviços em geral 

Portaria nº 004/2021 06.01.2021 

Servidores Matrícula nº   
Alessandro Neves Lourenço 29345-01 
Altenir Custódio Ribeiro 2771-01 
Cacio Rogerio Ortelan 18015-01 
Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-01 
Claudia Martins de Oliveira 29479-01 
Cassiana Antônio Vicente 29508-01 
Clóvis Vieira de Castro 29525-01 
Edivaldo Santos Silva 27979-01 
Everton Santana Gomes 29190-02 
Fernando Cristiano Peiter 1727-2 
Irines Groff 1538-01 
Jeferson Dimas Auler 20486-04 
Luiz Carlos Ciciliati 29359-1 
Miriele Tatiane Bastos Sela 24961-1 
Natália Maria de Oliveira de Souza Pedrozo 29859-01 
Tais Caroline Espósito Brito 29524-01 

 
Encargo Especial Fundamentação Legal A partir de: 
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Obras e Serviços de 
Engenharia 

Portaria nº 020/2021 06.01.2021 

Servidores Matrícula nº  
Bruno Andrei Colcetta 29173-1 
Daniele Fank 28975-1 
Franz Jambersi 2429-1 
Reinaldo de Souza 29405-1 
Vidal Aguirre Cabrera 2496-1 
João Baptista Montanari 29431-1 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data 

constante da terceira coluna da tabela do artigo 1º desta Portaria. 
 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2021. 
 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç
desta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 099/2021
Data: 26.01.2021
Ementa: fixa datas de vencimentos das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção Sanitária e do 
Imposto Sobre Serviços - ISS, dos Profissionais Liberais, autônomos e demais contribuintes que se enquadram na 
tributação fixa, para o exercício 2021.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso   de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 
101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 80 e 272 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando 
o memorando online sob o nº 380/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados por este Decreto, os vencimentos do Imposto Sobre Serviços – ISS, dos Profissionais Liberais, 
Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa:
Cota única 20/04/2021
1ª Parcela 20/04/2021
2ª Parcela 20/05/2021
3ª Parcela 21/06/2021
Parágrafo único. Para fins de Inscrição da Dívida Ativa, os tributos lançados por este Decreto, que não forem pagos 
até o final do exercício de 2021, serão considerados vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e 
não paga.
Art. 2º O vencimento da Taxa de Licença para Verificação de Funcionamento e Taxa de Inspeção Sanitária, fica fixada 
na seguinte data:
Cota única 20/04/2021
Art. 3º Os alvarás de localização e funcionamento expedidos no decorrer do exercício 2021 terão validade limitada a 
data de 20.04.2022, desde que obedecidas as demais normas legais, com apresentação dos documentos pertinentes.
Parágrafo único. A concessão dos alvarás de localização e funcionamento realizadas nos moldes deste Decreto não 
afasta o dever de observância do cumprimento dos demais requisitos previstos na Legislação Municipal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 100/2021  
Data: 26.01.2021 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle 
social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

com base nos dispositivos das Leis Municipais n°s 1.455/2007 e 1.649/2009 e, considerando o memorando sob nº 
447/2021, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, para o mandato de 2021/2022, que passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal 
TITULAR : Gislaine Dias Faria 
RG: 10.515.020-2 SESPII /PR  
CPF: 065.654.739-19 
Endereço: Rua Profº Miguel Camargo, 43 
Guaíra/ PR 
 

SUPLENTE: Eliza Regina da Silva   
RG : 6.179.690-8 SESPII/PR  
CPF: 930.973.289-04 
Endereço: Rua Alvorada, 145 - Centro – Guaíra/ PR 
 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
TITULAR: Fabiana Marques Tramontini 
RG: 71616673 SESPII/PR 
CPF: 034.540.159-01  
Endereço: Rua Comandante Moraes Rego, 70. 
Ap. 201- Guaíra/ PR 
 

SUPLENTE: Fabiana Jacó da Silva Salvaterra  
 RG: 8970747-1 SESPII/PR  
 CPF: 050.447.679-30  
Endereço: Rua Guaporé 440, Vila Malvina - Guaíra/ PR 
 

 III-Representantes dos Professores das Escolas Municipais 
TITULAR: Gessiane Maria Leite   
RG: 6.499.736-0 SESPII/PR  
CPF: 030913.819-19  
Endereço: Rua Professor Galvoso 1464 – 
Jardim Zebalos Guaíra/ PR 
 

SUPLENTE:  Valéria Guedes de Almeida Lima 
RG: 323.896-51 SESPII/PR   
CPF: 589.929.280-68   
Endereço: Rua Boa Vista, 512 - Centro – Guaíra/ PR 

IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 
TITULAR: Viviane Ribeiro Oliveira Jasper 
RG: 860.383-40 SESPII/PR  
CPF: 008.056.439-90 
Endereço: Linha Espírito Santo, área rural 
Guaíra/ PR 
 

SUPLENTE: Valdevan Sena Junco  
RG: 204339-16 SESPII/PR  
CPF: 711.586.269-91  
Endereço: Rua Profº Miguel Camargo, 347 – Jd. Guaíra, Guaíra/ 
PR 
 
 

V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Titular: Camila Magalhães Wagatsuma 
RG:  9.183.080-9 SESPII/PR  
CPF: 071.790.419-98–  
Endereço: Emanoel Silveira Barreto 192 
Jardim Higienópolis –– Guaíra/PR 
 

 Suplente: Letícia Liberato Dias 
 RG:8.141.458-0  SESPII /PR  
 CPF: 037.676.369-80 
 Endereço: Rua Rua Maria das Graças de Morais, nº 500 – 
Parque Anhembi – Guaíra PR 
 

VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica 
TITULAR Elisana Diniz Meira 
RG: 7.105.299-0 SESPII/PR  
CPF: 020.120.119-42 
Endereço: Rua Riachuelo 1196 Bairro São 
José- Guaíra/ PR 
 
TITULAR: Camila Pereira Marciano  
RG: 10832016-8 SESPII/PR 
CPF: 068693799-63  

SUPLENTE: Adriana Santos Barbosa Cavalcante da Silva 
RG: 8029314-3SESPII/PR  
CPF: 007.412.969-42  
Endereço: Rua Bela Vista, 38 – Bairro Tancredo Neves - Guaíra/ 
PR. 
  
SUPLENTE: Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo  
RG: 10.555.699-3 SESPIIPR  
CPF: 074.837.229-67 
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 Endereço: Rua Viela Groto 12 – Vila Eletrosul 
Guaíra/ PR 
 

Endereço: Cruzeirinho s/n Guaíra/ PR 

 VII – Representantes dos Estudantes de Escola Básica Pública Secundária 
TITULAR:Mariuza Freire Vailante  
RG: 7.581.877-7  
CPF: 022963919-40 
Endereço: Rua Antônio Ferreiro Santos, 57 – 
Vila Rica - Guaíra/ PR 

 

SUPLENTE: Ana Maria Cordeiro  
 RG: 10.111.432-5  
CPF: 065.931.639-02  
Endereço: Rua Boa Esperança , 19 – Vila Alta -  Guaíra/ PR 

VIII – Representantes dos Estudantes de Escolas de Educação Básica  
TITULAR:  Ana Julia Minueza Paz  
RG: 14.763.776-4 SESPII/PR  
CPF: 135.818.359-75  
Endereço: Rua Mato Grosso, 381 – Vila 
Malvina- Guaíra/PR 
 

SUPLENTE: Debora Nayara Nascimento Lima  
RG: nº 15.174.286-6 SESPII/PR  
CPF: nº 141.772.169-33  
Endereço: Av. Almirante Tamandaré, 2195 – Centro - Guaíra/PR 
 

IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação 
TITULAR: Oscar Marreta dos Santos  
RG: 6.400.291-0 SESPII/PR 
CPF: 016.444.959-02                        
Endereço: Av. São Paulo – Mundo Novo – MS        
 

SUPLENTE: Luzia de Almeida de Moura  
RG: 4.230.345-3 SESPII/PR     
CPF:727182349-20 
Endereço: Rua das Gaivotas,19 Vila Pioneira Eletrosul, Guaíra/ PR 

X – Representantes do Conselho Tutelar 
TITULAR:  Soeni Ramos de Oliveira  
RG: 5791530-7 –  
CPF: 783.882.449-49  
Endereço: Rua Andorinha 178 Bairro Tancredo 
Neves Guaíra/ PR                                       

 

SUPLENTE: Edilene Márcia Capatti   
 RG: 7258141-5 SESPII/SP 
 CPF: 020.765.139-65 
 Endereço: Rua Rui Barbosa, 264 Centro Guaíra/PR                                                           

  
 

 
 
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
são aquelas previstas na Lei Municipal nº 1.455 de 19.04.2007. 

 
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada 

serviço público relevante e não será remunerado. 
 
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 154/2020, ficando validados todos os atos 

praticados por seus membros. 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

 
                            HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná

   HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no 
Município de Guaíra - PR. 
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do 
parecer jurídico da PROJUR do Município, e pelo qual estou 
convencido de que seguramente as decisões tomadas neste 
certame foram para impossibilitar futuro danos para a 
administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em 
questão, o que faço então pelas razões acima e com fundamento no 
artigo 49 da Lei de Licitação. Publique-se.  
Dê-se ciência às interessadas. 

PORTARIA Nº 043/2021 
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2021 – Município de Guaíra – 
Estado do Paraná.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2021, que tem como objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades 
Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 26 de janeiro de 2021. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal. 

 

  Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 08/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE 24.000 (VINTE E QUATRO MIL), LITROS DE LEITE INTEGRAL TIPO C DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 01/2019.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. CARLOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro (a), portador do - Rg. 
3.994.957/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.297.039-68, residente e domiciliado na cidade de FORMOSA DO 
OESTE/PR. representante da empresa CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OSTE -ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 08/2019, para o dia 06/02/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE -ME
CARLOS ANTONIO PEREIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

  Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 26/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: BAURU/ SP
SAÍDA: 25/01/2021 ás 23:00 horas
RETORNO: 25/01/2021 ás 23H:00 horas
Pagamento de 1 diária com acréscimo de 50% do valor, por se tratar de viagem para fora do estado,  conforme Lei 
Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 462,66 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 
DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de BAURÚ/ SP, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 27/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 22/01/2021 ás 04:30 horas
RETORNO: 22/01/2021 ás 17:00 horas
Pagamento de ¼ (UM QUARTO) diária,  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 77,11 (SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CASCAVEL/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCIO ROBERTO SOLERA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 28/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LONDRINA/ PR
SAÍDA: 22/01/2021 ás 02:45 horas
RETORNO: 22/01/2021 ás 16:25 horas
Pagamento de 1/4 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 77,11 
(SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de LONDRINA/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRE LUIZ FERNADES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 29/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ PR
SAÍDA: 23/01/2021 ás 04:00 horas
RETORNO: 23/01/2021 ás 10:00 horas
Pagamento de 1/8 (UM OITAVO) diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CIQUENTA E CINCO CENTAVOS) como reembolso de despesas 
de viagem realizada até o município de MARINGÁ/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCIO ROBERTO SOLERA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021 
ERRATA 

 
OBJETO: Aquisição parcelada de Equipamentos e Materiais de Limpeza e Desinfecção 
Hospitalar, destinada as Unidades de Saúde do Município de Mariluz para enfrentamento ao 
COVID-19, conforme descrição contidas no termo de referência e elementos instrutores do 
edital. 
 
Conforme pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa: ADONAI COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – CNPJ: 17.356.181/0001-96 em relação ao prazo de 
entrega dos produtos, e pela empresa: ALVORADA COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA LTDA - CNPJ: 21.346.824/0001-98 em relação a documentação para 
comprovação de qualificação técnica. 
 
Comunicamos aos que se fizerem interessados: 
 
Onde se lê: 11.1. Os Equipamentos e Materiais, deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde, sem custos adicionais ao município, em até 5 (cinco) dias, após o 
recebimento da requisição efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz. 
 
Leia-se: 11.1. Os Equipamentos e Materiais, deverão ser entregues na Secretaria Municipal 
de Saúde, sem custos adicionais ao município, em até 15 (quinze) dias, após o recebimento 
da requisição efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz. 
 
Fica acrescida na relação de documentos de habilitação, quanto a qualificação técnica: 
 
Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, onde 
deverá constar situação ativa e cadastro, para comercialização dos produtos SANEANTES. 
(Documento emitido através do Site www.anvisa.gov.br). Lei da ANVISA- RDC 16 de 2014. 
 
O Edital Retificado, estará disponível através da Plataforma ComprasNet e no Portal de 
transparência do Município de Mariluz. Fica designada nova data de abertura para o dia 08 
de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, para apresentação de lances e, documentos de 
habilitação, conforme elementos instrutores no edital do Pregão 006-2021. 
 
Mariluz, 26 de janeiro de 2021. 
  

CÉLIO CASAGRANDE DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 

 

  Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de nOva OlÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença de 2 (dois) anos, sem vencimentos a servidora MARILENE 
PASSAMANI CHEQUIN, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença de 2 (dois) anos, sem vencimentos a servidora MARILENE PASSAMANI 
CHEQUIN, portadora da Cédula de Identidade R.G. 5.347.683-0 SSP/PR, e do C.P.F. 032.460.549-83, 
ocupante do Cargo de auxiliar de serviços gerais, do Quadro de Servidores Efetivos deste Município, a 
partir da data de 25 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 25/01/2021, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 039/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função ao servidor JOSE CARLOS DA SILVA, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor JOSE CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 4.280.340-5 
SSP/PR, e do CPF 640.336.789-72, ocupante do Cargo de Técnico em Projetos, dos quadros de servidores 
de provimento efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 52% (Cinquenta e dois por 
cento) sobre os vencimentos do seu cargo, para responder pela Divisão de Planejamento a partir de 01 
de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2021, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº1/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G. FRANCISCATTI DE SOUZA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 10 de  janeiro de 2021. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2020.
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Pérola - Pr., 25 de Janeiro de 2021

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 19/01/2021 à 25/01/2021

20/01/2021 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.999,22
19/01/2021 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 55.198,38
20/01/2021 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 151.503,20
19/01/2021 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 73,52
20/01/2021 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 518,62
21/01/2021 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 7.266,07
22/01/2021 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 14.784,30
25/01/2021 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 811,18
22/01/2021 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 15.561,25
19/01/2021 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 66.071,88
20/01/2021 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 235.270,41
20/01/2021 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 242,37

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

160.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 110.000,000,00
250.000,00 145.359,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E S 145.359,020,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00CONSTRUÇÃO DE CRECHE 0,000,00
320.200,00 320.200,00 -1.191,28 64.757,62 0,00 64.757,62 5.004,00 64.757,62MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 255.442,380,00

1.086.350,00 1.134.025,09 68.505,69 650.107,65 72.846,32 650.107,65 73.026,75 650.107,65MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 483.917,440,00
368.000,00 368.038,22 0,00 38,22 0,00 38,22 0,00 38,22MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40% 368.000,000,00

1.320.000,00 1.320.000,00 360.889,61 1.305.406,84 360.889,61 1.305.406,84 360.889,61 1.305.406,84MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60% 14.593,160,00
240.000,00 241.000,00 78,00 116.674,23 78,00 116.674,23 78,00 116.674,23MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40% 124.325,770,00
362.000,00 362.000,00 71.081,07 224.950,14 71.081,07 224.950,14 71.081,07 224.950,14MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA E 137.049,860,00
666.000,00 633.000,00 106.330,55 482.087,75 106.330,55 482.087,75 106.330,55 482.087,75MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 60 150.912,250,00
178.000,00 179.000,00 0,00 10,45 0,00 10,45 0,00 10,45MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 40 178.989,550,00
240.000,00 361.000,00 52.211,67 228.769,32 52.212,49 228.769,32 52.212,49 228.769,32MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RE 132.230,680,00
590.000,00 590.000,00 208.303,18 576.366,46 208.303,18 576.366,46 208.303,18 576.366,46MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60% 13.633,540,00
97.000,00 98.000,00 12.024,67 35.798,30 12.024,67 35.798,30 12.024,67 35.798,30MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40% 62.201,700,00

142.000,00 172.000,00 28.445,29 87.557,79 28.445,29 87.557,79 28.640,99 87.557,79MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS D 84.442,210,00
310.000,00 311.000,00 0,00 94.543,89 0,00 94.543,89 0,00 94.543,89MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40% 216.456,110,00
227.000,00 310.140,98 82.985,00 215.998,19 83.664,00 215.998,19 83.605,76 215.200,59MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS REC 94.142,79797,60
536.000,00 536.000,00 116.343,73 504.036,16 116.343,73 504.036,16 116.343,73 504.036,16MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 60% 31.963,840,00
125.000,00 119.000,00 20,90 31,35 20,90 31,35 20,90 31,35MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40% 118.968,650,00
162.000,00 249.000,00 36.913,78 160.286,91 37.362,28 160.286,91 37.362,28 160.286,91MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS D 88.713,090,00

1.105.000,00 1.105.000,00 269.981,62 1.054.356,12 269.981,62 1.054.356,12 269.981,62 1.054.356,12MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60% 50.643,880,00
153.000,00 154.000,00 22.100,59 22.100,59 22.100,59 22.100,59 22.100,59 22.100,59MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40% 131.899,410,00
219.000,00 395.431,59 61.905,41 335.406,90 63.905,41 335.406,90 63.905,41 335.406,90MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS R 60.024,690,00
305.000,00 402.000,00 78.097,11 371.852,73 78.097,11 371.852,73 78.097,11 371.852,73MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60% 30.147,270,00
81.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40% 17.000,000,00

178.000,00 220.950,50 16.839,22 127.216,86 16.839,22 127.216,86 16.839,22 127.216,86MANUTENÇÃO DA CRECHE- OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO 93.733,640,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE 0,000,00

56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 6 56.000,000,00
211.000,00 211.000,00 33.453,75 186.615,00 33.453,75 186.615,00 33.453,75 186.615,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS R 24.385,000,00
255.000,00 264.603,59 57.896,00 255.640,00 66.746,00 255.640,00 66.746,00 255.640,00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D 8.963,590,00
113.000,00 260.677,90 -1.650,00 79.891,24 0,00 79.891,24 0,00 79.891,24MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO A 180.786,660,00
200.000,00 206.000,00 33.080,70 153.047,28 33.080,70 153.047,28 33.213,89 153.047,28MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 52.952,720,00

Total Geral 10.255.550,00 10.851.426,89 1.714.646,26 7.333.547,99 1.733.806,49 7.333.547,99 1.739.261,57 7.332.750,39 797,60 3.517.878,90
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Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2020QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

ATIVO

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 364.587,14

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 51.914.315,93 48.138.364,04

Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00

Total Ativo Circulante 51.914.315,93 48.502.951,18

Ativo Não Circulante

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 67.850,53

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 146.458,13 144.183,13

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 146.458,13 212.033,66

TOTAL DO ATIVO 52.060.774,06 48.714.984,84

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Obrigações de Repartição a Outros Entes

0,000,00Provisões a Curto Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Curto Prazo

0,000,00Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

42.130.661,3048.647.134,31Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

42.130.661,3048.647.134,31Total do Passivo Não Circulante

Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social

0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

0,000,00Reservas de Capital

0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial

0,000,00Reservas de Lucros

0,000,00Demais Reservas

6.584.323,543.413.639,75Resultados Acumulados

0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

6.584.323,543.413.639,75Total do Patrimonio Líquido

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 52.060.774,06 48.714.984,84

Estado do Paraná

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 01/01/2020 Até 31/12/2020

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

Página 2 de 2BALANÇO PATRIMONIAL

GOVBR CP - Contabilidade Pública Emitido em: 26/01/2021 13:28:46

Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro

212.033,66

48.502.951,1851.914.315,93

146.458,13

Passivo Permanente

Ativo Permanente

42.130.661,30

0,000,00

48.647.134,31

6.584.323,543.413.639,75

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

52.060.774,06 48.714.984,84

48.647.134,31 42.130.661,30

Exercício: 2020

Total do Ativo

Total do Passivo

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2020

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

        Direitos Contratuais

        Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00

0,00 0,00

        Garantias e Contragarantias concedidas

        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres

        Obrigações contratuais

        Outros atos potenciais passivos

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

        Total dos Atos Potenciais Ativos

        Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

FONTE DE RECURSOS
Nota

Exercício: 2020

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

0,000,00Recursos Ordinários (Livres)0

318.907,12329.683,42Recursos Do Tesouro (Descentralizados)1

47.483.495,2550.811.157,66Regime Próprio Da Previdência Social40

0,000,00Retençãoe Em Caracter Consignatarios94

700.548,81773.474,85Compensação Entre Regime Previdenciarios551

51.914.315,93 48.502.951,18Superávit/Déficit do Exercício

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.156.425,70             375,00            -                     -                      -                        -

Recursos Ordinários 2.007.877,18             375,00            -                     -                      -                        -                         

Outros Recursos não Vinculados 148.548,52                -                  -                     -                      -                        -                         

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 2.255.428,88             310.375,00     -                     -                      -                        -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 159.091,91                -                  -                     -                      -                        -                         

Transferências do FUNDEB 89.153,24                  -                  -                     -                      -                        -                         

Outros Recursos Vinculados à Educação 45.747,31                  -                  -                     -                      -                        -                         

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.851,94                    -                  -                     -                      -                        -                         

Outros Recursos Vinculados à Saúde 917.889,00                -                  -                     -                      -                        -                         

Recursos Vinculados à Assistência Social 235.893,14                -                  -                     -                      -                        -                         

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -                             -                  -                     -                      -                        -                         

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro -                             -                  -                     -                      -                        -                         

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à 
Saúde) -                             -                  -                     -                      -                        -                         

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 40.808,03                  -                  -                     -                      -                        -                         

Outros Recursos Vinculados 761.994,31                310.375,00     -                     -                      -                        -                         

TOTAL (III) = (I + II) 4.411.854,58             310.750,00     -                     -                      -                        -

                                                   ____________________     ____________________                                                     
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                                      
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                           
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

17.000,00           4.084.104,58                       133.276,00         3.950.828,58               

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2021, 14h e 57m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

-                      40.808,03                            15.500,00           25.308,03                    

-                      451.619,31                          -                      451.619,31                  

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      235.893,14                          -                      235.893,14                  

-                      -                                      -                      -                              

8.000,00             -3.148,06                            -                      -3.148,06                    

-                      917.889,00                          39.000,00           878.889,00                  

-                      89.153,24                            -                      89.153,24                    

-                      45.747,31                            -                      45.747,31                    

8.000,00             1.937.053,88                       54.500,00           1.882.553,88               

-                      159.091,91                          -                      159.091,91                  

9.000,00             1.998.502,18                       78.776,00           1.919.726,18               

-                      148.548,52                          -                      148.548,52                  

(h) (i) = (g - h)

9.000,00             2.147.050,70                       78.776,00           2.068.274,70               

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2020

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 10/2021 – Inexigibilidade nº 07/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 
187-B, Bairro Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: aquisição de kits de filtro de ar para incubadoras Neonatal modelo 
IT/158TC para manutenção periódica conforme estabelecida pelo 
fabricante envio das incubadora de transporte FANEM que equipa as 
Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim 
de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 4.167,00 (quatro mil cento e sessenta e sete reais). 

Prazo de Vigência: 26 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 26 de Janeiro de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2021 – Dispensa nº 03/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: GOLDEN COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS – EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
27.091.513/0001-01, situada na Rua Vinte e quatro de Maio, nº 578, Bairro 
Rebouças, CEP 80.220-060, na cidade de Curitiba/PR. 
Objeto: aquisição de Roupeiro de aço 12 portas para uso dos funcionários 
na sala de vestimenta dos funcionários na Base descentralizada do 
CIUENP – SAMU Noroeste Paraná 192 na cidade de Altônia, para guarda 
dos itens pessoais. 
Valor total estimado – R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais)  

Prazo de Vigência: 26 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 26 de Janeiro de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 034/2021 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
EDIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 25 de janeiro de 2021,  o Sr. 

EDIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA, portador  da Cédula de Identidade  nº 4.450.488-0 SSP PR,  

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de 

Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogado o Item nº X da Portaria nº 061/2013  de 28 de novembro 

de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 035/2021 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
IVO ANDERSON TEIXEIRA VILA REAL 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 26 de janeiro de 2021,  o Sr. IVO 

ANDERSON TEIXEIRA VILA REAL, portador  da Cédula de Identidade  nº 4.518.389-0 SSP PR,  

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de 

Goioerê, Estado do Paraná, ficando revogado o Item nº XVI da Portaria nº 041/2013  de 28 de novembro 

de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 036/2021 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
JULIANA FRANCIANE VILA REAL TEIXEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 26 de janeiro de 2021,  a Sra. 

JULIANA FRANCIANE VILA REAL TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade  nº 7.858.638-

9  SSP PR,  admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de Técnico de  

Enfermagem Socorrista - 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada situada no 

município de Goioerê, Estado do Paraná, ficando revogado o Item nº XVII da Portaria nº 047/2013  de 28 

de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

SaMae – ServiçO autônOMO MuniciPal 
de Água e eSgOtO cOnveniadO 

cOM a fundaçãO naciOnal de SaÚde
Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 
3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 006, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede a servidor a conversão de licença prêmio em espécie.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e em especial ao disposto nos art. 99 e 
art. 102 da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público do SAMAE, Sr. Edson Gustavo Faxina, portador 
da CI/RG nº 9.691.375-3 SSP/PR e do CPF/MF nº 066.733.889.60, matrícula nº 026, 
ocupante do cargo público de Advogado, licença prêmio convertida em espécie, 
como forma de indenização, referente ao período de 25/06/2012 à 25/06/2017, a ser 
incluída de forma fracionada nas folhas de pagamento de janeiro e fevereiro de 2021.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JÚNIOR

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2020
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TAPEJARA - APAE
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 020/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução do referido Termo 
de Colaboração n° 004/2020.
PRAZO: 04 (quatro) meses, a partir de 01/01/2021 até 30/04/2021.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 04 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 050, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
 Revoga Portaria que Nomeia o “Comitê Volta as Aulas Municipais”
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar em inteiro teor, a partir do dia 25 de janeiro de 2021, a Portaria Nº 
254/2020, que instituiu o “Comitê Volta as Aulas Municipais”.
I – por 03 titulares e seus suplentes, representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;
Titular: Dirce de Moraes Grego
Suplentes: Selma Magda Franco Sette Martinez
Titular: Danilo Antonio Barbi
Suplentes: Janaina Nayara da Silva
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio.
Suplentes: Lúcia Egídia de Moraes Almeida
II – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores das Escolas Municipais;
Titular: Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Suplentes: Ana Maria de Oliveira da Silva
III – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores dos Centros Municipais 
de Educação Infantil;
Titular: Renan Fernandes Grilo
Suplentes: Vanderleia Aparecida Pedrini
IV – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores das Escolas 
Municipais;
Titular: Sheila Andréia Barbi de Lima
Suplentes: Noemi Martine Machado
V – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil;
Titular: Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Suplentes: Adriana dos Santos Silva
VI – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores do Ensino 
Fundamental;
Titular: Valéria Cristina Pereira Rosa
Suplentes: Eliete Marciano
VII – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores da Educação 
Infantil;
Titular: Andressa Pedrão Ravazzi
Suplentes: Marlene Pavan Pereira
VIII – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos do Ensino 
Fundamental;
Titular: Eliane Alves de Souza
Suplentes: Célio Vicente da Silva
IX – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos da Educação 
Infantil;
Titular: Layne da Costa Silva Miranda
Suplentes: Rosiani de Souza de Lima
X – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Municipal de Educação 
(CMET);
Titular: Edna Aparecida Ferreira dos Santos
Suplentes: Rosilda da Silva
XI – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
Titular: Roberta Maria Rodrigues de Oliveira Santos
Suplentes: Roseli de Oliveira Souza
XII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Ana Claudia Frediani Francischini
Suplentes: Márcia Lima dos Santos
XIII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Vigilância Sanitária;
Titular: Márcia Lima dos Santos
Suplentes: Adriane Goulart da Silva
XIV – por 01 titular e seu suplente, representantes da Procuradoria Geral;
Titular: Marcio Luiz Bonadio
Suplentes: José Alexandre Soave
XV – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Tutelar;
Titular: Junior Vinicius Pereira Neves
Suplentes: Cecília Aparecida Ignácio Baraviera.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de janeiro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal.

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 051, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia o “Comitê Volta as Aulas Municipais”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no 
Decretos nº 144/2020, de 22 de setembro de 2020, que  instituiu  o “Comitê Volta as 
Aulas Municipais”.
RESOLVE:
Art. 1º Nomeia o “Comitê Volta as Aulas Municipais”. Composto pelos seguintes 
membros:
I – por 03 titulares e seus suplentes, representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;
Titular: Renan Fernandes Grilo
Suplentes: Selma Magda Franco Sette Martinez
Titular: Danilo Antonio Barbi
Suplentes: Janaina Nayara da Silva
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio.
Suplentes: Lúcia Egídia de Moraes Almeida
II – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores das Escolas Municipais;
Titular: Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Suplentes: Ana Maria de Oliveira da Silva
III – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores dos Centros Municipais 
de Educação Infantil;
Titular: Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Suplentes: Vanderleia Aparecida Pedrini
IV – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores das Escolas 
Municipais;
Titular: Sheila Andréia Barbi de Lima
Suplentes: Noemi Martine Machado
V – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil;
Titular: Wellem Daiany dos Santos
Suplentes: Michele dos Santos Napoleão
VI – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores do Ensino 
Fundamental;
Titular: Valéria Cristina Pereira Rosa
Suplentes: Eliete Marciano
VII – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores da Educação 
Infantil;
Titular: Andressa Pedrão Ravazzi
Suplentes: Marlene Pavan Pereira
VIII – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos do Ensino 
Fundamental;
Titular: Eliane Alves de Souza
Suplentes: Célio Vicente da Silva
IX – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos da Educação 
Infantil;
Titular: Layne da Costa Silva Miranda
Suplentes: Rosiani de Souza de Lima
X – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Municipal de Educação 
(CMET);
Titular: Edna Aparecida Ferreira dos Santos
Suplentes: Rosilda da Silva
XI – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
Titular: Roberta Maria Rodrigues de Oliveira Santos
Suplentes: Roseli de Oliveira Souza
XII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Edson Domingues de Souza
Suplentes: Márcia Rosangela Faxina Sé
XIII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Vigilância Sanitária;
Titular: Márcia Lima dos Santos
Suplentes: Adriane Goulart da Silva
XIV – por 01 titular e seu suplente, representantes da Procuradoria Geral;
Titular: Marcio Luiz Bonadio
Suplentes: José Alexandre Soave
XV – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Tutelar;
Titular: Junior Vinicius Pereira Neves
Suplentes: Cecília Aparecida Ignácio Baraviera.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal.

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS E 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 003/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA PENASSO PAVAN SCARDELATO 
039.986.369-94.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-11.690,00 (onze mil, seiscentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de janeiro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT SOLAR COM 06 
ILUMINÁRIAS FOTOVOLTAICAS AUTOMÁTICAS DE 
150W PARA INSTALAÇÃO NO TREVO DE ACESSO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 004/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R GARCIA INFORMATICA ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-6.929,00 (seis mil, novecentos e vinte e nove 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de janeiro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRAS Nº 123/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.930.435/0001-22, com 
sede à VILA PARAÍSO, ZONA RURAL, Casa nº 02, ZONA RURAL - 85950-000 na cidade de PALOTINA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 317.923 
SSP/SC, e do CPF/MF Nº. 211.789.259-00, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, 802, Bairro Centro, 
85.950-000, Palotina, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Concorrência nº 5/2020, Processo n° 80, data da homologação da licitação 18/09/2020, cujo objeto é: 
Execução de Recapeamento Asfáltica em CBU, 5.500,13M2, em ruas e avenidas do Município, incluindo os serviços 
preliminares, pintura de ligação, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e 
placa de comunicação visual, Convênio 033/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a alteração do prazo de vigência de execução de recapeamento Asfáltica do 
contrato nº 123/2020, que fica prorrogado até 31/03/2021, contados a partir da publicação deste termo aditivo, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvados o direto de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de janeiro de 2020.

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 001/2021 – DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.604.063/0001-57
CONTRATADO: COPPINI & CIA LTDA – EPP, doravante denominada LICENCIANTE (CONTRATADA), pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 08.729.009/0001-40.
Do Objeto:
O presente termo contratual tem como objeto a Licença de Uso Bianual do Sistema de A Cálculo de Aposentadorias 
e Pensões SICAP WEB, para uso exclusivo do LICENCIADO, oferecido por meio da Internet, no site http://www.
sicapweb.infoprev.com.br.
Da Vigência:
O LICENCIADO poderá utilizar o SICAP WEB e emitir documentos pelo prazo de 2 (dois) anos, sendo este o período 
de vigência da Licença de Uso.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento:
O preço ajustado ao qual o LICENCIADO se obriga a adimplir e a LICENCIANTE concorda em receber é de R$ 
6.620,00 (Seis mil, seiscentos e vinte reais), referente à aquisição da Licença de Uso do SICAP WEB, bem como, das 
atribuições constantes neste instrumento.
Do Foro Competente:
Fica estabelecido entre as partes, em comum acordo, que o foro competente pata dirimir questões oriundas do 
presente contrato será o foro do domicílio do LICENCIADO, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha ser.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio, 01 de janeiro de 2021.

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 25/2021, de 20 de janeiro de 2021.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Art. 92 da Lei Municipal nº 410/1933, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES (LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) pelo período de 24 (vinte e quatro meses) contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2021, em favor do servidor público SR. LEANDRO APARECIDO SABINO, brasileiro, casado, 
Portador do RG/CI nº. 8.086.242-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
que atualmente encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia, 
Atividade: 2.026 - Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; devendo o servidor apresentar-
se para suas atividades laborais normais na data de 31 de janeiro de 2023.
Art. 2º. A presente concessão não poderá ser prorrogada conforme art. 92 da Lei Municipal nº 410/1993, e poderá 
ser interrompida a qualquer tempo de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal mediante 
convocação prévia do Servidor Licenciado.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2021, de 21 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ANDREA DA SILVA CARDOSO, brasileira, portadora do RG n°. 9.312,989-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo de 07/02/2020 à 06/02/2021, a serem concedidas no período de 17/03/2021 à 26/03/2021, com pagamento 
integral do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 28/2021, de 21 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, brasileira, portadora do RG n°. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 08/08/2019 à 07/08/2020, a serem concedidas no período de 08/02/2021 à 22/02/2021, não 
havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, visto que já o recebeu integralmente 
na competência de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 29/2021 de 22 de janeiro 2021
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, Portadora do RG nº. 
5.654.961-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão 
GSG-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento 
de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais; tendo visto atestado médico 
comprovando a necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para tratamento de saúde, por um período 
adicional de 60 (sessenta dias) dias, contados a partir de 31 de dezembro de 2021, sendo seu vencimento custeado 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, devendo na data de 01 de março de 2021 apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades 
laborais normais ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 30/2021, de 22 de janeiro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. 
VALDENIR SANCHES JORGE, brasileiro, portador do RG n°. 6.142.247-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência 
Social; Unidade: 01 – Gabinete Secretário de Assistência Social; Atividade: 2.088 – Manutenção e Encargos do 
Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, a serem concedidas no período de 01/02/2021 à 02/03/2021, com pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias integramente em folha na competência de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 31/2021, de 22 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. EDUARDO BATISTA SANCHES, brasileiro, portador do RG n°. 5.986.372-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Magarefe, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria Municipal de 
Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades 
do Departamento de Agricultura; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 19/02/2019 à 18/02/2020, a serem concedidas no período de 03/02/2021 a 12/02/2021, com pagamento 
do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, integralmente na competência de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 32/2021, de 22 de janeiro de 2021
INTERROMPE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, E REINTEGRA-O 
JUNTO AO QUADRO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei;
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO PESSOAL apresentado pelo Servidor Público Sr. JOSÉ CARLOS 
BOLSANELLO, protocolado em 20/01/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º INTERROMPER A CESSÃO realizada ao Governo do Estado do Paraná, mediante Portaria nº. 62/2019 de 
14/02/2019, do Servidor Público Sr. JOSÉ CARLOS BOLSANELLO, portador do RG nº. 2.136.227/SSP-PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Contabilista, Classe XI, padrão GA, REENQUADRANDO-O a partir de 01 DE 
FEVEREIRO DE 2021 junto ao quadro próprio desta municipalidade, a ser lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade.
Art. 2º. O Servidor reintegrado terá como vencimentos e vantagens os valores e percentuais correspondentes ao 
cargo na data da sua interrupção, aplicadas a incorporação de mais 07 (sete níveis) horizontais previstos pela Lei 
Municipal nº. 1.956/2015, e assim conseqüente redução da verba gratificação por função, que passará de 68,90% 
(sessenta e oito inteiros vírgula noventa décimos por cento) para 37,55% (trinta e sete inteiros e cinqüenta e cinco 
centésimos por cento).
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 33/2021, de 22 de janeiro de 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL À SERVIDORA PÚBLICA DECORRENTE DE APROVAÇÃO EM ESTÁGIO 
PROBATORIO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o resultado da Re-Avaliação de Desempenho realizada pela Comissão Especial de Desempenho 
nomeada para este fim pela Portaria nº. 514/2020, em que se deu nova Aprovação da Servidora Sra. IARA DAIANE 
PERES em seu Estágio Probatório, com ciência dada em 06/01/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL DECORRENTE DA APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado 
pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar 
n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, Lei Municipal 1.437/2010 e Lei Complementar nº 003/2019, obedecendo ao 
art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, à Servidora Pública Sra. IARA DAIANE 
PERES, brasileira, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; passando seu vencimento salarial base do nível A para o Nível B a partir de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 01/2021
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública SIMONE NUNES LACOTIZ,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à Servidora 
Pública Sra. SIMONE NUNES LACOTIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.474.377-0SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo PROFESSORA 20 H, MATRÍCULA nº. 92-2, com proventos mensais e 
integrais, conforme o disposto no Art. 6º, EC 41/03 - da Constituição Federal, no montante de 3.032,23 (três mil, trinta 
e dois reais e vinte e três centavos), a serem pagos à Servidora a partir de 1º de fevereiro de 2021, sendo os primeiros 
60 (sessenta dias), no período de 1º de fevereiro de 2021 à 31 de março de 2021 perceberá seus proventos do erário 
público em conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 1º de abril de 2021 será custeado pelo 
SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com o art. 6º da EC 41/03, da Constituição 
Federal; voluntária por idade e tempo de contribuição, para o cargo de Professora 20 HS; forma de reajuste dos 
proventos com paridade aos servidores da ativa; base de cálculo pela última remuneração; provento integral.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 de janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 049/2021  DE 25 DE JANEIRO  DE 2.021
Designa servidores públicos Municipais para atuarem como fiscais dos contratos administrativos.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 71 inciso VI 
da Lei Orgânica do Município.
DECRETA.
Art. 1º - Ficam designados nos respectivos Departamento da Administração, os  servidores abaixo para atuarem como 
fiscais de contratos Administrativos pactuados pelo Município de Tapejara:
Secretarias  Municipal  de Administração,  Finanças, Procuradoria e Gabinete
Srs.  Roberson de Oliveira Souza  CPF  060.854.839-10
        Valdemiro Feliciano da Silva  CPF  994.960.629-20
Secretaria  Municipal de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários:
Srs.  Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos  CPF  028.421.299-70
Secretaria  Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos:
Srs..  Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,:
Srs..   Valdemiro Feliciano da Silva  CPF  994.960.629-20
Secretaria Municipal  de Saúde:
Sra. Marcia Rosangela Faxina Cé   CPF  994.957.679-20
Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes:
Sra.  Selma   Magda Franco Sette Martinez    CPF:  617.016.379-87
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Divisão de Licitação e compras da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
juntamente com as  Secretarias e Departamento que originou a demanda a ser contratada.
Art. 3º - Findas as obrigações decorrente do contrato administrativo, é facultado ao fiscal, em conjunto ou 
separadamente com o Diretor do Departamento, formalizar relatório sobre a execução do contrato, sugerindo 
alterações nos futuros instrumentos, visando maior eficiência nas contratações da Administração Municipal.
Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições previstas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores.
Art. 5º - Os servidores designados responderão civil, penal e administrativamente, em especial com incurso nas 
penalidades da Lei 8.666/93 pelos seus atos no exercício das atribuições fixadas neste Decreto.
Art. 6º -  Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior
Art. 7º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPejara
PORTARIA Nº 054, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Adriana Alves Zeni Carvalho 16179 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Adriana dos Santos Silva 13633 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Adriana Gregório dos Santos 8222 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Adriana Gregório dos Santos 17027 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Adriana Marques Leão 92458 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Alice Domingues de Souza Fulgêncio 1554 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Alzira Rodrigues de Araujo 8265 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Alzira Rodrigues de Araujo 17370 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ana Maria de Oliveira da Silva 17469 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Andréia Antonia Dias Napoleão 91146 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Andressa Pedrão Ravazzi 16349 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ângela Cristina Maçaneira Regina 89702 2018/2019 02/01/2021 à 31/01/2021
Angélica Aparecida Pinheio de Araújo 90581 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Cari Jaqueline do Nascimento Tanaka 90549 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Cecília Imaculada Conceição Saulin 17845 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Clarice Tomé Ferreira Souza 15423 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Claudenice de Souza Dias 752 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Claudete Aparecida Theodoro Moreira 90662 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Claudia dos Santos Radaskewicy 92448 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Cleusa Benedita Bello 14478 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Cristiane Greicy Jepes Gropo Leite 13544 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Danieli da Silva Magierski Spricigo 92444 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Danilo Antonio Barbi 16373 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Danilo Antonio Barbi 92455 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Diessica Diuly dos Santos Dellalo 92356 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira 89699 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Doroty Franco de Moraes 15334 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Edileusa Rosa Santana 15970 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eduardo Murad Hatum 13994 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elaine Aparecida Marcomini Polatto 90565 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Elaine Bernadelli Ferreira 9814 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elen Gimenes 92473 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane Alves de Souza 89656 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane Bellido Hernandez Sartorato Pereira 8290 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane de Fátima Miranda Morais 17507 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane de Fátima Miranda Morais 92469 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane de Fátima Gonçalves dos Santos 6661 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane de Fátima Gonçalves dos Santos 15342 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliane Rosa Peters do Nascimento 91871 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Eliete Marciano 92450 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisandra de Fátima Inácio Frediani 17477 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisangela Aparecida de Lima Pinheiro 89605 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisangela Aparecida de Lima Pinheiro 91120 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisangela Cacilda Miranda Sanches 6645 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisangela Cacilda Miranda Sanches 15288 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Elisangela Feitosa Santos 15776 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Érica Teodoro Fernandes 90255 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Érica Teodoro Fernandes 91910 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Ester Aparecida Rodrigues 1171 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Eudis Silverio Ferreira Pereira 14451 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Fagner José Faxina Pereira 89664 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Fátima Sabino da Nunciação 17450 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Fernanda da Silva Paulino 15792 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Fernanda de Souza Brito dos Santos 90620 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Flordeci Franco de Moraes 2240 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Geralda Mendes Cordeiro Francisco 92366 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Gisleine Neile da Silva Teixeira 14540 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Helena Maria Valim 89613 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Idalma Zanotto Serra 91901 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Iracema Tinte Paio 8230 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Iracema Tinte Paio 89680 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Iraci Cruz dos Santos Covre 11916 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ivanete Teixeira de Lima 1589 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ivanir de Mello Vilela 15393 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Izilda Aparecida Inácio 760 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Janaina Nayara da Silva 89753 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Janaina Nayara da Silva 91138 2018/2019 02/01/2021 à 31/01/2021
Jaqueline Sixto Vilela Cocensa 13560 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Joseane Moura de Souza da Luz 91316 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Josué Martine Magalhães 89800 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Juliana Petri Duarte da Cruz 16365 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Juliana Petri Duarte da Cruz 92471 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Julieta Rodrigues de Araújo 6378 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Kelly Francieli Augusta Silverio de Araújo Caetano 17531 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Kelly Francieli Augusta Silverio de Araújo Caetano 92453 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Kemely Sestak Goes 92474 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Layne da Costa Silva Miranda 92367 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Lucia Egidia de Moraes Almeida 12076 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Luciana Pagote Santos 92452 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Luciana Spricigo Brandani de Moura 6637 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Lucilene Amadeu 9172 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Lucilene Sonia Crivellaro de Moraes 15008 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Marcia Aparecida Papa Torelli 10553 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Marcia da Silva Prado 90611 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Marcia Rosa de Souza Freita 91928 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Marciana Nunes de Souza Ferreira 91308 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Aparecida de Lima 17051 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Aparecida Lira Bahia 90506 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Bernadete Scardelato 8389 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Cecília Neves Baraviera 8206 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Cecília Neves Baraviera 10570 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Dasdores da Silva 91979 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria de Lourdes da Silva 8338 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria do Carmo Barros 13579 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Izabel da Silva Agostinho 2070 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Maria Valdeci Tinte Napoleão 8346 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Mariana Petri Duarte Blanco 91960 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Marlene Paccor Rodrigues 3034 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Marlene Paccor Rodrigues 14516 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Marlene Pavan Pereira 90670 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Marta Alves de Oliveira da Silva 13510 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Marta Thomé Silva 89494 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Mauro Sergio Narcizo Rodrigues 90735 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Michele dos Santos Napoleão 90530 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Milton Capistrano de Souza Junior 13897 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Miriam Franco de Moraes Machado 13536 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Murilo Cesar de Paula 91111 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Nayara Zubek Souza 90557 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Neide Noe de Souza Brito 8893 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Neiva de Lourdes Mazzeto da Silva 1309 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Neusa Aparecida Nunes da Silva 1244 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Nilsandra Maria Mazzeto Lacerda 8354 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Noemi Martine Machado 90140 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Noemi Martine Machado 92454 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Osmarina dos Santos Gonçalves 8095 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Patrícia Oliveira Dangui 92364 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Paula Aline Cortez 13528 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Renata Cristina Galvão Tivirolli 8249 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Renata do Carmo Baddine 90522 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Rita de Cássia Araújo 90590 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Roberta Possenti 15415 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rogéria Possenti 91200 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosa Frediani Brant 5541 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosa Frediani Brant 14524 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosana Ferreira da Silva 91863 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosangela Rdrigues da Cunha 17256 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Roseli Candido Baravieira 13587 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosemari de Souza 6351 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosemary Issa Rizk Costa 8362 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosenilda Aranha Buena Bispo 13595 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Rosilda da Silva 14494 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Sandra dos Santos Mendonça 90646 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera 6173 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Sandra Rosilene Faxina do Nascimento 2046 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Sandra Rosilene Faxina do Nascimento 17493 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Selma Magda Franco Sette Martinez 16870 2018/2019 02/01/2021 à 31/01/2021
Sheila Andréia Barbi de Lima 16195 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Sheila Andréia Barbi de Lima 92451 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Shirley Aparecida da Rocha Almeida 90603 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Silmara Cristina de Lima Cillo 91898 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Silvana Aparecida Gnann Gomes 10545 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Simara Adriana Speciam 90638 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Simone de Oliveira 92456 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Sueli Pereira da Silva 13609 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Thaoane Rosimeire Silva Pinheiro 92472 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ubenildo Ferreira Lesbão 90832 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Ubenildo Ferreira Lesbão 92470 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Valeria Cristina Pereira Rosa 92457 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Valquiria Bazanela Mistrello 8052 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vanda Silva Gomes 1937 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vanda Silva Gomes 10510 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vanderléia Aparecida Pedrini 13617 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vania Lucia Barcelos Moura 14532 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vilma Aparecida do Nascimento 17060 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Vilma da Silva Novaes 14443 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Wéllem Daiany dos Santos 92365 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Wilian Vinicius de Souza 91880 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Wilma dos Santos de Araújo 3620 2019/2020 02/01/2021 à 31/01/2021
Zilda de Fátima Faxina Galoro 8214 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Zilda de Fátima Faxina Galoro 91383 2020/2021 02/01/2021 à 31/01/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 055, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Antonia do Carmo Inácio Gonçales 9237 2019/2020 04/01/2021 à 02/02/2021
Cristian Ricardo do Nascimento 8834 2016/2017 04/01/2021 à 02/02/2021
Maria de Fátima Frediani Teixeira 12546 2017/2018 04/01/2021 à 02/02/2021
Roseneide Aranha Buena dos Santos 14362 2020/2021 04/01/2021 à 02/02/2021
Ruth Franco de Moraes 1368 2017/2018 04/01/2021 à 02/02/2021
Sueli Ferreira Rabelo Teixeira 4529 2020/2021 04/01/2021 à 02/02/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 056, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MARIO SERGIO DE ARAÚJO, matrícula n.º 91430, portador da CI/RG n.º 4.267.194-0 – 
SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria de Saúde, gratificação 
de 100% (cem por cento), sobre o vencimento básico do servidor, na classe A, referência I, do Grupo Ocupacional 
Profissional, Anexo III e art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 
755, de 09 de dezembro de 1998, a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 057, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SUELI FERREIRA RABELO TEIXEIRA, matrícula n.º 4529, portadora do RG n.º 
5.080.999-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o quinquênio 
2013/2018, a ser incluída de forma fracionada nas folhas de pagamento de janeiro, fevereiro e março de 2021, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 
26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 058, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora CLAUDINÉIA ÂNGELO VIEIRA, matrícula n.º 14010, portadora da CI/RG n.º 6.901.287-6 
– SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde 
03 (três) meses de Licença Prêmio convertida em pecúnia, sendo 01 (um) mês referente o quinquênio 2007/2012 e 
02 (dois) meses referentes ao quinquênio 2012/2017, a ser incluída de forma fracionada nas folhas de pagamento de 
janeiro, fevereiro e março de 2021, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 
1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

  Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 059, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ, matrícula n.º 2453, portador do CI/RG n.º 3.303.146-
7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, 01 (um) mês de 
Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o quinquênio 2008/2013, a ser incluída na folha de pagamento de 
janeiro de 2021, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, 
da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 060, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora JULIETA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula n.º 6378, portadora do CI/RG n.º 
2.233.002-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o quinquênio 2008/2013, a 
ser incluída de forma fracionada nas folhas de pagamento de janeiro, fevereiro e março de 2021, de acordo com o 
disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março 
de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 061, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO, matrícula n.º 9210, portadora do CI/
RG n.º 5.911.011-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração, 01 (um) mês de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o quinquênio 2015/2020, a ser 
incluída na folhas de pagamento de janeiro de 2021, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 
09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 062, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora municipal LIDIA PALMEIRAS DA SILVA, matrícula n.º 9768, portadora da CI/RG n.º 
4.405.131-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Saúde, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente o quinquênio 2014/2019, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 
755 do dia 09 de dezembro de 1998, c/c o art. 62, inciso I, da Lei n.º 735 do dia 15 de julho de 1998, regulamentado 
pelo Decreto n.º 069, de 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 05 de janeiro de 2021 e término em 04 de abril de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL MEDINDO 302,00M2 PARA INSTALAÇÃO DE UMA 
EMPRESA NO RAMO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA- ME, CONFORME LEI 
DO PROMADE Nº 537/1.997, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: JEFERSON GRANJEIRO DE OLIVEIRA
CPF nº 010.278.259-82
VALOR: R$: 6.000,00 (seis mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr., 25 de Janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 3/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 3/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2021 de 12 
de janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 3/2021, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL MEDINDO 302,00M2 PARA INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA- ME, CONFORME LEI DO PROMADE Nº 537/1.997, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor Do fornecedor abaixo relacionado, tudo conforme o constante 
no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JEFERSON GRANJEIRO DE OLIVEIRA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/01/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

  Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3419/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 029.168.449-10 e carteira de identidade RG 
sob nº 6.340.460-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando de Audiência junto ao Secretário Estadual da Agricultura e do 
Abastecimento do Paraná, no dia 28 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ            
PORTARIA Nº: 3420/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ Diretor de Divisão, portador do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 276.118.099-20 e carteira de identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) que será creditada em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
servidor a serviço do município de Tapira, no dia 28 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                 

  cÂMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA - PARANÁ
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:
PRESIDENTE: Vanderlei Vieira Mendes  PSC
SECRETÁRIO: Alcides Masquietto  PSC
MEMBRO:  Rosa Lopes Smarzaro   PSB
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO:
PRESIDENTE: Alcides Masquietto  PSC
SECRETÁRIO: Jucelino da Conceição Alcântara PSC
MEMBRO:  Rosangela Munhos Fernandes  PSB
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS:
PRESIDENTE: Rosa Lopes Smarzaro  PSB
SECRETÁRIO: Vanderlei Vieira Mendes  PSC
MEMBRO:  Jucelino da Conceição Alcântara PSC
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA:
PRESIDENTE: Hélio Belter   MDB
SECRETÁRIO: Sergio Magalhães da Silva   PSL
MEMBRO:  Rosangela Munhos Fernandes  PSB

  Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 
(PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 096/2020).
Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 024, de 19 de janeiro de 
2021, constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Patrícia Barbato (Secretária), 
Eunice Barbosa Torres de Almeida (Membro) e Isabela Loiola Pompolo (Membro), na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para receber, 
analisar e julgar os documentos referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 096/2020), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA HUMBERTO ALENCAR CASTELO BRANCO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE/PR – SEGUNDA ETAPA – EXECUÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO, conforme Anexos 
deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com 
a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os eventuais 
licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar 
na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a 
análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, e no Mural de Avisos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, bem como última publicação no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, 
qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. C10) no dia 16/12/2020 e no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 209, 
pág. 1) no dia 15/12/2020, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame 
através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes 
aos termos do Edital. Ato contínuo, foi confirmada a presença das seguintes licitantes: R C M PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.129.907/0001-31, representada presencialmente 
pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez e VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 10.738.123/0001-88, representada presencialmente pelo Sr. José 
Luiz  Wuaden. Dando sequência, pela Comissão foram requeridos e conferidos os documentos de Credenciamento, 
bem como as indicações contidas dos envelopes nº 01 e n° 02 apresentados, sendo constatado por todos os 
presentes e requerido que rubricassem os documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente 
em seus lacres. Em seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes e documentos 
de Credenciamento sendo vistados pelos presentes e, após verificação, a Comissão analisou a documentação de 
Credenciamento, sendo os mesmos registrados e considerados CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 
1 e n° 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, 
a Presidente autorizou a abertura do envelope nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos 
nos documentos constantes nos mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos 
documentos, com base nos itens 10.2 a 10.8 e 13 do Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, haja vista também que a 
documentação referente a qualificação econômico-financeira (Balanço Patrimonial) fora conferido pela Sra. Andreia 
de Oliveira Vieira, ocupante do cargo de Contadora, considerando que a mesma possui formação acadêmica em 
Contabilidade, e é inscrita junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRC/PR-065143/O-3), e que os 
documentos de Qualificação Técnica (itens 10.4.1 a 10.4.8.1) foram conferidos pelo Sr. Nei José Ribeiro, Arquiteto e 
Urbanista (CAU/BRA 71.174-8), a Comissão declarou que a empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA. - EPP (CNPJ nº 06.129.907/0001-31) foi considerada HABILITADA e que a empresa VOUGUE FABRICAÇÃO 
DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA – EPP (CNPJ n° 10.738.123/0001-88) 
também foi considerada habilitada. O representante da empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA. – EPP manifestou verbalmente a solicitação de prazo de recurso. Sendo assim, a Presidente da Comissão 
declarou que será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso por parte da empresa R C M 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP quanto aos documentos de habilitação (envelope n° 1) e para 
que a empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA 
– EPP, caso queira, apresente suas contrarrazões quanto ao alegado. A Presidente destacou que os envelopes nº 2 
com as Propostas de Preços serão recolhidos e anexados ao processo licitatório para posterior realização da Sessão 
de abertura dos mesmos em Sessão a ser agendada oportunamente, e que o resultado desta Sessão será divulgado 
no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem 
como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br. Relatou também que a íntegra deste processo licitatório  estará disponível no Portal da 
Transparência. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro
ISABELA LOIOLA POMPOLO
Membro
ANDREIA DE OLIVEIRA VIEIRA
Contadora
NEI JOSÉ RIBEIRO
CAU/PR N° 71.174-8
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - EPP
José Luiz Wuaden

  Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA DENOMINADO - SALÃO 
COMERCIAL MEDINDO 40M² (QUARENTA METROS QUADRADOS) 
LOCALIZADA A RUA ROSALINA RIBEIRO, DESTINADO A INSTALAÇÃO DA SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL/SALA DO EMPREENDEDOR DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ROZELI DA SILVA
CPF nº 178.464.608-38
VALOR: R$: 4.581,84 (quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr., 25 de Janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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  Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã IVY FATIMA DA SILVA, inscrito no CPF nº 052.246.909-43, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-20, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 02 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA, inscrito no CPF nº 062.492.949-37, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-32, 
do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 04 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE, inscrito no CPF nº 024.231.949-19, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-01, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 02 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, inscrita no CPF nº 035.273.719-07, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENERMAGEM, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 105, 
de 07 de outubro de 2020,
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 11 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão ADENILSON SANTOS DAMACENO, inscrito no CPF nº 049.064.439-23, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo 
CC-08, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 26 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão COSMO DAMIÃO DOS SANTOS BRAZ, inscrito no CPF nº 062.074.379-42, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-08, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 26 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã MARIA APARECIDA CAMARGO SUBTIL, inscrito no CPF nº 038.488.569-13, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-14, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 26 de Janeiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã GISLAINE UTUARI DE LIMA BASSETO, inscrito no CPF nº 060.825.609-90, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE ENFERMAGEM POSTO DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIO, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-20, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 26 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão MARCELO CARDOSO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 342.601.718-01, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de 
setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-09, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 26 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão ANGELO PIZAIA, inscrito no CPF nº 073.484.879-04, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL conforme a Lei Complementar nº 069, de 
10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
símbolo CC-01, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 21 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, em especial a Lei nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL, portadora do CPF nº 028.425.589-01, ocupante do 
cargo efetivo de RECEPCIONISTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
Art. 2º - bem como designada ao exercício da função de SECRETARIA ADMINISTRATIVA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Art. 3º - tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo mais Função Gratificada Administrativa FG 10, 
conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar Municipal 
nº 003/2013, de 31 de julho de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 02 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

  Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 195/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANDRIELI DA SILVA LUIZ 10917727975 – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.463.814/0001-44, sito à Vila Rural Gralha Azul, QD 03, LT 11, na 
cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99891-7333, neste 
ato representada por Andrieli da Silva Luiz, brasileira, empresária, com RG sob o n° 14.337.196-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF sob o n° 109.177.279-75, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 195/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020), oriundo do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 099/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 12% (doze por cento) no item constante do 
contrato oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2020,  considerando Ato Deliberativo do Comitê de 
Acompanhamento da Implementação  da “Lei Aldir Blanc”, majorando os valores de premiações constantes no Item 
4.2, Item 3, Subitem “a” do Edital de Chamamento Público n° 007/2020, bem como considerando o parecer jurídico 
favorável anexado ao processo, conforme tabela abaixo:
Item Descrição Unidade Quant. Aditiv. Valor Unit. (R$) Valor Total Aditiv. (R$)
01 “Prova de Laço” e “Prova dos Três Tambores”, compreendendo a disponibilização de toda estrutura 
organizacional necessária para o perfeito desenvolvimento e realização do evento, inclusive as premiações dos 
competidores a serem efetuadas da seguinte forma: Prova dos “Três Tambores” - valor total de R$2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) divididos para os melhores classificados em: 1º lugar: R$900,00 (novecentos reais); 2º lugar: 
R$700,00 (setecentos reais); 3º lugar: R$500,00 (quinhentos reais); 4º lugar: R$300,00 (trezentos reais) e 5º lugar: 
R$100,00 (cem reais); “Prova de Laços”, totalizando o valor de R$4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) divididos 
para os melhores classificados em:  1º lugar: R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 2º lugar: R$1.400,00 (hum 
mil e quatrocentos reais); 3º lugar: R$900,00 (novecentos reais); 4º lugar: R$450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais) e 5º lugar: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). A contratada será responsável por toda a organização do 
evento, inclusive, disponibilização de juízes/jurados, assim compreendidos como pessoas de notório conhecimento 
e experiência  no estilo da competição oferecida, capazes de avaliar o melhor desempenho e a performance dos 
competidores para a classificação dos cincos primeiros  vencedores  com direito a prêmios em dinheiro  para as 
competições, local apropriado e localizado nos limites do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná,  com toda 
estrutura necessária, como iluminação, equipamento de som apropriado e demais instrumentos de uso convencional 
e apropriados à natureza do evento cultural, sendo necessário para acontecer a prova de Três Tambores, com menor 
tempo e agilidade, realizando percursos nos três tambores espalhados, formando um triângulo. O competidor ou 
competidora que fizer o percurso em menos tempo com o cavalo serão os vencedores. Para a prova de Laço em Dupla 
(ou Team Roping) terá uma pista de areia de 90 m de comprimento por 40 m de largura em que os competidores – em 
duplas – devem laçar um boi com aproximadamente 200 kg. A realização dessas apresentações serão voltados a toda 
comunidade, de forma presencial ou on-line. UNIDADE 01 2.060,00 2.060,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-15.977,37 (quinze 
mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos) para R$-18.037,37 (dezoito mil e trinta e sete reais 
e trinta e sete centavos), considerando o acréscimo de R$-2.060,00 (dois mil e sessenta reais), referente a 12% do 
valor do item aditivado.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Quarta, § 2° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 22 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ANDRIELI DA SILVA LUIZ 10917727975 – ME
Andrieli da Silva Luiz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR  cÂMara MuniciPal de uMuaraMa

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 22/2021
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear FERNANDO NERIS DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.565.534-3/SSP-PR, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial para Assuntos Operacionais de Plenário, Transmissões, 
Mídias Eletrônicas e Sociais, símbolo CC-02, lotado no Departamento de Comunicação Social, Tecnologia de 
Informação e Cerimonial, a partir do dia 26 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor Gratificação de 100% (cem por cento) por Representação – GR, a partir do dia 
26 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

  cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 23/2021
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Simone Aparecida de Freitas,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, com a conversão de 10 
(dez) dias em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Simone 
Aparecida de Freitas, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo 
de 01 de outubro de 2019 a 30 de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

  Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Município de Umuarama, inscrito sob o CNPJ 76.247.378/00001-56 torna público que irá requerer ao IAT, a 
Autorização Ambiental para Pavimentação da Estrada Canelinha, Umuarama, Paraná.

  Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 001/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto:  Contratação de empresa prestadora de serviços, para realização de testes biológicos nas autoclaves de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 021/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 2.098/2020, em 10 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
15 de dezembro de 2020, edição nº. 12.032, que integram o presente Termo e na pela Lei federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 063/2006 e suas alterações, de 10 de abril de 2006, Decreto nº 10.024/2019, 
que regulamentam a licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e demais normas regulamentares aplicáveis. 
Umuarama, 26 de janeiro de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

  Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 - PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com 
o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e material 
de limpeza que serão ofertados para as entidades Lar São Vicente de Paulo, Associação de Senhoras de Rotarianos 
– Lar Rotary, Centro Espírita Allan Kardec - Casa da Sopa Dr. Leopoldino e Associação Vida e Solidariedade, deste 
Município, com recurso proveniente do repasse financeiro emergencial do Governo Federal para estruturação do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, trata-se de um recurso regulamentado através da Portaria nº 369/2020 
do Ministério da Cidadania, que visa aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos 
indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 02/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 02/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 152.417,90 (Cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos e dezessete reais e 
noventa centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br). 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 22 de Janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 
IZAMARA AMADO DE MOURA
Secretária de Assistência Social
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das 
demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a 
prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço 
eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 28 de janeiro de 2021 e o dia 31 de dezembro de 2021, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, 
de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e 
Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, 
em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, 
esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a 
contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, 
os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal 
de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após 
a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito de 
ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a 
Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de 
um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 20 de janeiro de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal 
nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)

ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos 
termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais

- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% 
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será reajustado 
mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, 
ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso 
anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da 
Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que 
prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
- Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta 
efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se 
as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento 
de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº 
______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 
8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido 
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência 
de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula 
Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo 
do Processo Inexigibilidade nº ____ – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações 
posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

  Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00132/2021)

Complemento:

AVENIDA RIO BRANCO, 3717.Endereço:

76.247.378/0001-56CNPJ:

87.501-130CEP:

PREFEITOCargo:

Representante

209.204.159-20

CELSO LUIZ POZZOBOM

Ente Federativo/UF:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Bairro: CENTRO CIVICO

DEVEDOR

(44)3621-4141 Fax:Telefone:

gabinete@umuarama.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@umuarama.pr.gov.br 01/01/2017

Complemento:

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho Nº 4346Endereço:

09.122.645/0001-71CNPJ:

87501-250CEP:

GestorCargo:

Representante

517.695.659-49

Denise Constante da Silva Freitas

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Zona I

Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU

CREDOR

Fax:Telefone: (044) 3906-1025 (044) 3622-8661

fpmu@umuarama.pr.gov.brE-mail:

Data início daE-mail: DENISE@UMUARAMA.PR.GOV.BR 01/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
474/2020 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU é CREDOR junto ao DEVEDOR PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA da quantia de
R$ 14.699.555,79 (quatorze milhões e seiscentos e noventa e nove mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos),
correspondentes aos valores de Suspensão - Portaria 14.816/2020 devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos
servidores públicos, relativos ao período de 06/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP
anexo.

Pelo presente instrumento o/a PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na
forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 14.699.555,79 (quatorze milhões e seiscentos e noventa e nove mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove
centavos), será pago em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas de R$ 306.240,75 (trezentos e seis mil e duzentos e quarenta reais e
setenta e cinco centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 306.240,75 (trezentos e seis mil e duzentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), vencerá em 29/01/2021 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 3080/2014.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês
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da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por
sua apuração acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior
ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 10,00% (dez por cento).

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3
(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este termo na condição de interveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final
qualificado.

Umuarama - PR / 21/01/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

CELSO LUIZ POZZOBOM

Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU

Denise Constante da Silva Freitas

INTERVENIENTE-GARANTE:

Prefeitura Municipal de Umuarama - 76.247.378/0001-56

Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
CPF: 209.204.159-20

Testemunhas

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CPF: 029.626.789-98CPF: 027.276.109-55

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
JOCILENE BERNADELI FURLANETO MARCOS ANDRE HERRERA PILASTRE

RG: 81412251RG: 68767610
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DECLARAÇÃO

Celso Luiz Pozzobom, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos Previdenciários nº
00132/2021, firmado entre o/a PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA e o Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU em 21/01/2021,
foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Umuarama, ____/____/________

Celso Luiz Pozzobom

Prefeito
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 34.208.368,87 40.977.882,65 52.437.076,0640.304.491,22
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 34.208.368,87 40.977.882,65 52.437.076,0640.304.491,22
      Empréstimos 32.623.274,63 39.460.371,32 50.953.606,8138.753.077,34
        Interna 32.623.274,63 39.317.695,43 50.953.606,8138.610.401,45
        Externa 0,00 142.675,89 0,00142.675,89
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.585.094,24 1.517.511,33 1.483.469,251.551.413,88
        De Tributos 1.441.516,91 1.381.111,84 1.350.685,731.411.412,74
        De Contribuições Previdencíarias 143.577,33 136.399,49 132.783,52140.001,14
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 48.681.854,65 61.862.569,14 67.066.865,3464.223.700,12
    Disponibilidade de Caixa 48.681.854,65 61.862.569,14 67.066.865,3464.223.700,12
      Disponibilidade de Caixa Bruta 55.318.769,76 71.466.134,09 85.358.230,2170.063.107,51
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 6.636.915,11 9.603.564,95 18.291.364,875.839.407,39
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 309.086.164,55 372.832.657,08 396.824.065,75 399.547.983,54

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-14.473.485,78 -23.919.208,90 -20.884.686,49 -14.629.789,28

11,07 11,55 10,95 13,27

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -4,68 -6,85 -5,58 -3,70

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 370.903.397,46 447.399.188,50 476.188.878,90 479.457.580,25

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 333.813.057,71 402.659.269,65 428.569.991,01 431.511.822,22

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 23.759.781,00 22.459.781,00 4.350.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

309.086.164,55 349.072.876,08 374.364.284,75 395.197.983,54

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 6.030.601,56 4.837.561,27 3.607.416,50 2.335.915,99
PASSIVO ATUARIAL 397.980.855,92 397.980.855,92 397.980.855,92 397.980.855,92
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 1.313.932,16 2.392.061,97 1.057.061,92 1.273.632,11
RP NÃO PROCESSADOS 27.674.067,49 13.891.308,04 10.728.855,81 28.351.998,02
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2021 as 08h e 30m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
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CONTROLADOR INTERNO
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 202.892.322,29 1.634.176,31

    Pessoal Ativo 158.236.145,04 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 131.611.927,85 0,00

      Obrigações Patronais 24.749.340,23 0,00

      Benefícios Previdenciários 1.874.876,96 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 30.399.263,43 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 25.514.679,22 0,00

      Pensões 4.884.584,21 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 14.256.913,82 1.634.176,31

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 30.629.698,65 0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 239.692,57 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 30.390.006,08 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.634.176,31172.262.623,64

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

173.896.799,95 44,00

54,00

202.736.565,56

213.406.911,11

51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) -395.197.983,54

-

399.547.983,54

4.350.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,60192.066.220,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2021 as 14h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

13.695.144,92

13.695.144,92 21.732.340,80

21.732.340,80

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.695.144,92 21.732.340,80

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 13.695.144,92 21.732.340,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

63.231.677,37

56.908.509,63

27.663.858,85 7,00

14,40

16,00

5,50

0,00 0,00

0,00 0,00

21.732.340,80

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

4.350.000,00

395.197.983,54

-

-

399.547.983,54

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-34.042,08 1.483.469,25

0,00 0,00

-34.042,08 1.483.469,25

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 08h e 32m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 399.547.983,54

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 395.197.983,54

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 395.197.983,54

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

173.896.799,95 44,00

213.406.911,11

202.736.565,56

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 192.066.220,00 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

479.457.580,25

-3,66

120,00

-14.629.789,28

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,0087.900.556,38

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

21.732.340,80 5,44

0,00 0,00

63.927.677,37 16,00

27.968.358,85 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 28.256.057,29 104.697.679,42
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS
RECEITAS

REALIZADAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
1.000.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( 965.773,1234.226,88

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

1.000.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 999.140,92859,08
0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ -33.367,8033.367,80

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZAD
A

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADA
S

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.015.476,14 34.254,28 34.254,28 29.975,28 981.221,860,00 5.955,18

    Despesas de Capital 1.015.476,14 34.254,28 34.254,28 29.975,28 981.221,860,00 5.955,18

      Investimentos 1.015.476,14 34.254,28 34.254,28 29.975,28 981.221,860,00 5.955,18

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de 
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -1.703,58 -494.712,14-493.008,56
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 470.892.515,00 77.358.566,26 443.761.678,4514,87 85,29 76.563.170,65520.324.849,10

    RECEITAS CORRENTES 392.152.765,00 68.766.577,27 415.412.869,7415,97 96,45 15.309.823,50430.722.693,24

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 106.353.030,00 16.432.036,35 100.442.823,6615,45 94,44 5.910.206,34106.353.030,00

        Impostos 85.924.668,00 13.707.236,67 82.644.656,2215,95 96,18 3.280.011,7885.924.668,00

        Taxas 19.174.362,00 2.690.376,16 17.565.095,1514,03 91,61 1.609.266,8519.174.362,00

        Contribuição de Melhoria 1.254.000,00 34.423,52 233.072,292,75 18,59 1.020.927,711.254.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 20.776.000,00 4.315.366,26 21.220.148,2120,77 102,14 -444.148,2120.776.000,00

        Contribuições Sociais 7.875.000,00 2.267.678,53 8.518.469,0328,80 108,17 -643.469,037.875.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.901.000,00 2.047.687,73 12.701.679,1815,87 98,45 199.320,8212.901.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 12.060.000,00 3.994.858,07 8.412.221,2433,11 69,73 3.652.436,2312.064.657,47

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.430.000,00 206.965,23 1.103.284,4614,47 77,15 326.715,541.430.000,00

        Valores Mobiliários 10.630.000,00 3.787.892,84 7.308.936,7835,62 68,73 3.325.720,6910.634.657,47

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.222.156,00 381.060,99 2.394.191,6011,83 74,30 827.964,403.222.156,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.401.156,00 316.081,96 1.963.487,7113,16 81,77 437.668,292.401.156,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 602.000,00 63.724,89 362.336,5810,59 60,19 239.663,42602.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 219.000,00 1.254,14 68.367,310,57 31,22 150.632,69219.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 232.651.091,60 42.208.928,24 267.385.358,5015,58 98,73 3.451.003,87270.836.362,37

        Transferências da União e de suas Entidades 127.189.691,60 23.949.971,20 165.768.934,6514,70 101,71 -2.790.672,28162.978.262,37

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

67.161.400,00 11.210.103,46 64.012.914,7916,12 92,03 5.545.185,2169.558.100,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 38.300.000,00 7.048.853,58 37.603.509,0618,40 98,18 696.490,9438.300.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17.090.487,40 1.434.327,36 15.558.126,538,21 89,05 1.912.360,8717.470.487,40

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.660.000,00 861.512,58 5.856.451,506,31 42,87 7.803.548,5013.660.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 65.383,00 87.926,45 154.315,35134,48 236,02 -88.932,3565.383,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 3.365.104,40 484.888,33 9.547.359,6812,95 254,93 -5.802.255,283.745.104,40

    RECEITAS DE CAPITAL 78.739.750,00 8.591.988,99 28.348.808,719,59 31,64 61.253.347,1589.602.155,86

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 35.100.000,00 6.575.910,54 21.732.340,8015,98 52,82 19.410.983,2141.143.324,01

        Operações de Crédito - Mercado Interno 35.100.000,00 6.575.910,54 21.732.340,8015,98 52,82 19.410.983,2141.143.324,01

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 42.639.750,00 2.016.078,45 6.616.467,914,25 13,94 40.842.363,9447.458.831,85

        Transferências da União e de suas Entidades 25.789.750,00 1.630.596,23 4.160.262,666,20 15,83 22.121.587,3426.281.850,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

16.850.000,00 385.482,22 2.456.205,251,82 11,60 18.720.776,6021.176.981,85

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.277.485,00 110.198,52 12.477.525,700,39 44,13 15.799.959,3028.277.485,00

499.170.000,00 548.602.334,10 77.468.764,78 456.239.204,1514,12 83,16 92.363.129,95SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

499.170.000,00 548.602.334,10 77.468.764,78 14,12 456.239.204,15 83,16 92.363.129,95

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 499.170.000,00 548.602.334,10 77.468.764,78 14,12 456.239.204,15 92.363.129,9583,16

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-34.254.842,39

34.254.842,39 34.254.842,39

34.254.842,39

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

448.073.530,00 531.740.584,49 69.186.528,82 420.498.261,85 76.334.251,17 392.242.204,56 28.256.057,29139.498.379,93 388.035.563,78111.242.322,64

    DESPESAS CORRENTES 347.587.488,60 408.162.659,66 55.920.463,36 363.687.253,63 66.323.179,94 355.128.950,63 8.558.303,0053.033.709,03 351.823.141,0544.475.406,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 176.350.647,60 191.766.713,60 34.904.324,73 176.400.789,88 35.525.012,64 176.400.789,88 0,0015.365.923,72 175.363.475,6315.365.923,72

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.351.500,00 1.589.551,88 344.055,64 1.509.279,41 344.055,64 1.509.279,41 0,0080.272,47 1.509.279,4180.272,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 166.885.341,00 214.806.394,18 20.672.082,99 185.777.184,34 30.454.111,66 177.218.881,34 8.558.303,0037.587.512,84 174.950.386,0129.029.209,84

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 166.885.341,00 214.806.394,18 20.672.082,99 185.777.184,34 30.454.111,66 177.218.881,34 8.558.303,0037.587.512,84 174.950.386,0129.029.209,84

    DESPESAS DE CAPITAL 99.014.350,00 123.577.573,92 13.266.065,46 56.811.008,22 10.011.071,23 37.113.253,93 19.697.754,2986.464.319,99 36.212.422,7366.766.565,70

      INVESTIMENTOS 94.900.850,00 119.424.308,86 11.817.367,00 53.015.142,96 8.440.535,37 33.317.388,67 19.697.754,2986.106.920,19 32.434.102,4766.409.165,90

      INVERSÕES FINANCEIRAS 273.000,00 423.000,00 -15.688,00 292.231,65 58.593,30 292.231,65 0,00130.768,35 274.686,65130.768,35

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.840.500,00 3.730.265,06 1.464.386,46 3.503.633,61 1.511.942,56 3.503.633,61 0,00226.631,45 3.503.633,61226.631,45

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.471.691,40 350,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00350,91 0,00350,91

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

27.427.485,00 27.447.607,00 9.210.998,77 24.916.745,70 9.211.396,60 24.916.745,70 0,002.530.861,30 10.955.699,592.530.861,30

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 559.188.191,49475.501.015,00 445.415.007,5578.397.527,59 417.158.950,2685.545.647,77 28.256.057,29142.029.241,23 398.991.263,37113.773.183,94

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 475.501.015,00 559.188.191,49 78.397.527,59 445.415.007,55 85.545.647,77 142.029.241,23 398.991.263,37113.773.183,94 417.158.950,26 28.256.057,29

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 39.080.253,8910.824.196,60 57.247.940,78

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 475.501.015,00 559.188.191,49 78.397.527,59 456.239.204,15 85.545.647,77 102.948.987,34 456.239.204,15102.948.987,34 456.239.204,15 28.256.057,29

RESERVA DO RPPS 12.694.985,00 12.694.985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 12.694.985,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 10m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.277.485,00 110.198,52 12.477.525,700,39 44,13 15.799.959,3028.277.485,00

    RECEITAS CORRENTES 28.277.485,00 110.198,52 12.477.525,700,39 44,13 15.799.959,3028.277.485,00

      CONTRIBUIÇÕES 13.444.485,00 79.305,49 5.578.378,260,59 41,49 7.866.106,7413.444.485,00

        Contribuições Sociais 13.444.485,00 79.305,49 5.578.378,260,59 41,49 7.866.106,7413.444.485,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 32.000,00 8.975,00 16.779,5028,05 52,44 15.220,5032.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 8.975,00 14.735,000,00 0,00 -14.735,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 2.044,500,00 0,00 -2.044,500,00

        Outros Serviços 32.000,00 0,00 0,000,00 0,00 32.000,0032.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.801.000,00 21.918,03 6.882.367,940,15 46,50 7.918.632,0614.801.000,00

        Demais Receitas Correntes 14.801.000,00 21.918,03 6.882.367,940,15 46,50 7.918.632,0614.801.000,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

27.427.485,00 27.447.607,00 9.210.998,77 24.916.745,70 9.211.396,60 24.916.745,70 0,002.530.861,30 10.955.699,592.530.861,30

    DESPESAS CORRENTES 27.427.485,00 27.447.607,00 9.210.998,77 24.916.745,70 9.211.396,60 24.916.745,70 0,002.530.861,30 10.955.699,592.530.861,30

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.994.485,00 13.605.385,00 2.834.404,18 12.764.269,71 2.834.404,18 12.764.269,71 0,00841.115,29 5.171.199,36841.115,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.433.000,00 13.842.222,00 6.376.594,59 12.152.475,99 6.376.992,42 12.152.475,99 0,001.689.746,01 5.784.500,231.689.746,01

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 85.922.668,00 82.642.436,2185.922.668,00 96,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 37.280.000,00 34.118.628,2837.280.000,00 91,52

      1.1.1- IPTU 29.900.000,00 25.224.014,4829.900.000,00 84,36

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.380.000,00 8.894.613,807.380.000,00 120,52

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.901.555,00 11.029.643,3010.901.555,00 101,17

      1.2.1- ITBI 10.900.000,00 11.029.387,5210.900.000,00 101,19

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.555,00 255,781.555,00 16,45

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 29.381.113,00 27.418.691,2629.381.113,00 93,32

      1.3.1- ISS 27.691.113,00 26.051.239,8827.691.113,00 94,08

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.690.000,00 1.367.451,381.690.000,00 80,91

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 8.360.000,00 10.075.473,378.360.000,00 120,52

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 119.223.372,00 110.699.584,93119.223.372,00 92,85

    2.1- Cota-Parte FPM 56.350.000,00 51.264.975,1356.350.000,00 90,98

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 51.950.000,00 47.027.916,0551.950.000,00 90,53

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.400.000,00 4.237.059,084.400.000,00 96,30

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 37.300.000,00 33.950.942,7637.300.000,00 91,02

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 325.372,00 0,00325.372,00 0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 698.000,00 555.709,22698.000,00 79,61

    2.5- Cota-Parte ITR 2.050.000,00 2.120.747,022.050.000,00 103,45

    2.6- Cota-Parte IPVA 22.500.000,00 22.807.210,8022.500.000,00 101,37

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 205.146.040,00 205.146.040,00 193.342.021,14 94,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 13.625,920,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 10.097.550,00 5.040.784,4010.279.307,00 49,04

    5.1- Transferências do Salário-Educação 3.360.000,00 2.942.780,683.360.000,00 87,58

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 6.000,00 0,006.000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 950.000,00 1.111.629,201.111.157,00 100,04

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 105.000,00 96.380,97105.000,00 91,79

    5.5- Outras Transferências do FNDE 5.676.550,00 886.410,005.697.150,00 15,56

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 3.583,550,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.726.550,00 366.479,974.742.050,00 7,73

    6.1- Transferências de Convênios 4.726.550,00 364.400,214.741.150,00 7,69

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 2.079,76900,00 231,08

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 950.000,00 516.045,77950.000,00 54,32

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 15.774.100,00 15.971.357,00 5.936.936,06 37,17

www.elotech.com.br 25/01/2021 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 21.292.504,4322.964.674,4022.964.674,40 92,72

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 9.405.582,8910.390.000,0010.390.000,00 90,53

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 6.790.188,297.460.000,007.460.000,00 91,02

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,0065.074,4065.074,40 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 111.141,88139.600,00139.600,00 79,61

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 424.149,28410.000,00410.000,00 103,45

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 4.561.442,094.500.000,004.500.000,00 101,37

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 38.300.000,00 98,2137.614.718,0038.300.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 38.300.000,00 98,1837.603.509,0638.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0011.208,940,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 15.335.325,60 106,3616.311.004,6315.335.325,60

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 37.770.300,00 37.963.456,29 0,0038.115.980,05 100,40 38.115.980,05 100,40

    13.1- Com Educação Infantil 21.811.200,00 21.883.600,00 0,0022.084.559,25 100,92 22.084.559,25 100,92

    13.2- Com Ensino Fundamental 15.959.100,00 16.079.856,29 0,0016.031.420,80 99,70 16.031.420,80 99,70

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 37.770.300,00 37.963.456,29 38.115.980,05 100,40 38.115.980,05 100,40 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 501.305,34

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

308.149,05

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

193.156,29

193.156,29

0,00

308.105,76

43,29

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 37.614.674,71

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 100,82

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -0,82

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

193.156,29

193.156,29
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 26.069.700,00 29.383.100,00 24.727,7128.101.519,08 95,64 28.076.791,37 95,55

    22.1 - Creche 26.069.700,00 29.383.100,00 24.727,7128.101.519,08 95,64 28.076.791,37 95,55

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 21.811.200,00 21.883.600,00 0,0022.084.559,25 100,92 22.084.559,25 100,92

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.258.500,00 7.499.500,00 24.727,716.016.959,83 80,23 5.992.232,12 79,90

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

42.973.868,60 42.258.220,69 92,41 267.330,9423- ENSINO FUNDAMENTAL 92,2138.967.070,7439.049.831,98

15.959.100,00 16.079.856,29 99,70 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 99,7016.031.420,8016.031.420,80

27.014.768,60 26.178.364,40 89,58 267.330,94    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 88,5623.183.483,9123.450.814,85

0,00 0,00 0,00-247.833,97 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -432.403,67
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 183.900,00 146.743,19 79,80 146.743,19 0,0079,80168.900,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 69.212.468,60 71.825.220,69 93,5567.190.605,3067.298.094,25 93,70 292.058,65

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 16.311.004,63

594.021,67

40.472,56

0,00

193.156,29
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 17.138.655,15

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 50.012.695,91

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,87

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

59.077,1374,872.515.666,0576,632.574.743,183.360.000,003.360.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.445.376,6464,794.292.862,8286,605.738.239,466.626.000,008.000.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

682.550,3024,531.694.221,8834,412.376.772,186.906.594,136.737.550,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 16.892.594,1318.097.550,00 10.689.754,82 63,28 8.502.750,75 50,33 2.187.004,07

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 87.310.018,60 88.717.814,82 77.987.849,07 87,91 75.693.356,05 85,32 2.479.062,72

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.087.455,72 40.472,56
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 40.472,56
0,004.087.455,72
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

11.208,94

488.249,00

2.289.929,84

37.603.509,06

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 295.092,71

35.813.037,16

35.517.944,45

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

2.484.352,44

99.366,10

86.829,71

2.942.780,68

2.583.718,54

2.623,57

448.515,42

0,00 -52,25

-9.647,14 -52,25

2.280.282,70 448.463,17

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

-9.647,14 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 24m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de móveis de escritório e de cozinha, para equipar o 
Restaurante Popular do Município,  conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 04/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 04/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 151.594,16 (Cento e cinquenta e um mil e quinhentos e noventa e quatro reais 
e dezesseis centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 22 de Janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de toner, fotocondutores e tintas originais para as impressoras 
da Secretaria de Assistência Social e seus programas.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 05/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 05/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.978,00 (Setenta e dois mil e novecentos e setenta e oito reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 25 de Janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
IZAMARA AMADO DE MOURA
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 175/2021
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do Processo Seletivo Simplificado, visando a 
contratação de pessoal pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de Pessoal pelo Município de Umuarama, sob o Regime ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL para o cargo de Agente de Controle e Combate a Endemias - 40 horas.
DO CARGO A SER PROVIDO
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego Ensino Fundamental Completo
Vencimento R$ 1.550,00
Regime  ADMINISTRATIVO ESPECIAL
Nº de vagas de Ampla Concorrência 20
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 30,00
Tipo de Prova - Prova escrita objetiva: Língua Portuguesa/ Interpretação de Texto; Conhecimentos 
Gerais e Conhecimentos Específicos na área de atuação;
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para a 
realização do Processo Seletivo Simplificado bem como, a sua execução e coordenação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 176/2021
Transferir o servidor EDSON DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor EDSON DE MELO, matrícula 655445, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.012.515-0-SESP-PR e inscrito no CPF 
nº 503.598.861-91, nomeado em 07 de novembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, 
a contar de 1º de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 177/2021
Alterar a Portaria n.º 1.416 de 28 de maio de 2020, que designou o servidor EDSON DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.416 de 28 de maio de 2020, que designou o servidor EDSON DE MELO, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar o servidor EDSON DE MELO, matrícula 655445, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.012.515-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 503.598.861-91, nomeado em 07 de novembro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço no Tiro de Guerra de acordo com a Lei nº 3.720/2011 e suas alterações, com ônus para o Município, a partir 
de 1º de junho de 2020.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + 
e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 115.315.281,05 57.108,68 8.393.471,30 0,001.775.722,00106.864.701,070,000,000,00 105.088.979,07

0,001.775.722,00106.864.701,070,000,000,008.393.471,3057.108,68115.315.281,05Recursos Ordinários 105.088.979,07

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 36.365.571,97 88.841,36 9.774.215,59 0,0026.480.335,2926.089.035,640,00308.406,28105.073,10 -391.299,65

0,0033.867,882.030.443,710,000,002.379,301.245.747,062.289,993.280.860,06Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.996.575,83

0,000,00-308.105,760,000,000,002.598.035,600,002.289.929,84Transferências do FUNDEB -308.105,76

0,00741.627,43209.427,340,000,000,00236.449,509.250,00455.126,84Outros Recursos Destinados à Educação -532.200,09

0,00291.402,60-25.660.916,460,000,000,001.346.503,1533.748,49-24.280.664,82Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -25.952.319,06

0,004.904.726,4514.337.752,250,000,000,00993.331,305.668,4615.336.752,01Outros Recursos Destinados à Saúde 9.433.025,80

0,00482.108,841.717.414,910,000,000,0012.311,2719,801.729.745,98Recursos Destinados à Assistência Social 1.235.306,07

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,0014.680.972,930,000,000,000,000,0014.680.972,93Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 14.680.972,93

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à 
Saúde)

0,00

0,000,001.612.853,320,000,000,004.279,000,001.617.132,32Recursos de Alienação de Bens/Ativos 1.612.853,32

0,0020.026.602,0917.469.193,400,00308.406,28102.693,803.337.558,7137.864,6221.255.716,81Outras Destinações Vínculadas de Recursos -2.557.408,69

TOTAL (III) = (I + II) 151.680.853,02 145.950,04 18.167.686,89 105.073,10 308.406,28 132.953.736,71 28.256.057,29 0,000,00 104.697.679,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021  as 08h e 34 m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

399.547.983,54396.824.065,75372.832.657,08309.086.164,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

4.350.000,0022.459.781,0023.759.781,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

395.197.983,54374.364.284,75349.072.876,08309.086.164,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

87.900.556,3887.301.294,4782.023.184,5667.998.956,20LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

79.110.500,7478.571.165,0273.820.866,1061.199.060,58LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2021 as 08h e 31m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

www.elotech.com.br 25/01/2021 Página: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 41.143.324,01 21.732.340,80 19.410.983,21

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

123.577.573,92 56.811.008,22 66.766.565,70

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

123.577.573,92 56.811.008,22 66.766.565,70

82.434.249,91 35.078.667,42 47.355.582,49

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

119.424.308,86 53.015.142,96

423.000,00 292.231,65

3.730.265,06 3.503.633,61

66.409.165,90

130.768,35

226.631,45

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 26m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/Jan/2021 as 13h e 48m.

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
       PREFEITO MUNICIPAL                                       CONTROLADOR INTERNO                                        CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.020 A 12/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 35.447.837,23 48.546.840,61 32.955.015,35 34.644.402,22 28.863.598,78 35.025.378,57 41.238.360,80 36.505.061,97 32.635.784,17 38.375.406,72 32.457.106,93 40.010.580,82 453.687.367,64436.705.374,17

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.010.860,38 21.466.401,30 8.340.016,10 5.289.224,49 6.140.818,45 6.367.222,86 7.298.787,71 7.320.412,58 8.212.377,30 7.564.666,14 7.717.069,35 8.714.967,00 106.353.030,00100.442.823,66

      IPTU 1.636.560,32 13.075.947,34 2.528.381,86 1.400.881,97 1.783.491,83 1.797.379,84 2.005.986,37 1.955.816,52 2.526.293,94 1.832.301,56 1.684.094,74 1.891.491,99 37.280.000,0034.118.628,28

      ISS 2.244.195,47 1.952.305,74 2.138.354,25 1.837.390,99 1.756.948,83 1.904.676,59 2.631.267,10 2.651.286,67 2.683.912,54 2.385.380,70 2.686.090,92 2.546.881,46 29.381.113,0027.418.691,26

      ITBI 825.740,12 471.888,92 622.395,08 428.637,46 675.870,37 907.121,64 936.024,71 1.056.158,37 1.173.971,02 987.443,23 1.235.583,80 1.708.808,58 10.901.555,0011.029.643,30

      IRRF 379.141,11 399.601,62 1.803.351,47 802.233,59 1.002.396,95 803.437,32 787.879,45 702.508,80 695.210,50 745.914,60 674.631,42 1.279.166,54 8.360.000,0010.075.473,37

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 925.223,36 5.566.657,68 1.247.533,44 820.080,48 922.110,47 954.607,47 937.630,08 954.642,22 1.132.989,30 1.613.626,05 1.436.668,47 1.288.618,43 20.430.362,0017.800.387,45

    Contribuições 1.681.367,34 1.452.439,04 1.646.474,18 1.801.701,29 2.316.947,22 1.680.508,11 947.569,53 1.756.083,80 2.050.771,80 1.570.919,64 1.704.328,47 2.611.037,79 20.776.000,0021.220.148,21

    Receita Patrimonial 420.431,62 563.294,76 122.549,23 1.386.533,32 -1.404.667,22 1.763.548,68 2.330.298,13 209.192,60 -973.543,16 -274,79 1.661.674,98 2.333.183,09 12.064.657,478.412.221,24

      Rendimentos de Aplicação Financeira 329.166,77 481.111,69 50.637,31 1.296.398,41 -1.491.993,08 1.661.723,04 2.226.314,26 119.277,36 -1.071.139,01 -80.452,81 1.553.830,32 2.234.062,52 10.634.657,477.308.936,78

      Outras Receitas Patrimoniais 91.264,85 82.183,07 71.911,92 90.134,91 87.325,86 101.825,64 103.983,87 89.915,24 97.595,85 80.178,02 107.844,66 99.120,57 1.430.000,001.103.284,46

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 216.707,58 213.666,92 195.678,30 229.605,67 186.153,12 214.905,64 191.273,90 176.979,68 200.155,22 188.004,58 199.032,30 182.028,69 3.222.156,002.394.191,60

    Transferências Correntes 26.128.785,27 24.031.662,87 21.809.993,83 25.388.033,30 21.019.665,31 24.443.043,56 29.487.385,14 26.302.536,23 22.406.400,95 21.750.317,75 20.484.872,60 25.425.166,12 293.801.036,77288.677.862,93

      Cota-Parte do FPM 4.311.202,61 6.229.495,36 3.642.558,33 3.570.513,55 3.730.378,33 3.036.728,06 5.235.008,57 3.325.403,59 2.678.641,88 3.604.370,72 4.777.320,41 7.123.353,72 56.350.000,0051.264.975,13

      Cota-Parte do ICMS 2.998.735,12 2.817.364,07 2.895.605,92 2.285.735,26 1.633.049,92 2.805.813,01 2.682.429,99 2.629.352,26 3.388.078,64 3.125.901,79 2.949.210,94 3.739.665,84 37.300.000,0033.950.942,76

      Cota-Parte do IPVA 8.695.900,20 3.953.657,06 3.103.961,44 1.077.526,71 893.571,00 933.016,28 872.304,91 680.265,36 764.861,63 674.470,27 534.699,37 622.976,57 22.500.000,0022.807.210,80

      Cota-Parte do ITR 134.861,58 6.606,43 3.820,61 2.053,70 4.760,91 1.526,00 7.247,56 25.056,51 116.604,33 1.077.884,83 356.657,83 383.666,73 2.050.000,002.120.747,02

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325.372,000,00

      Transferências LC 61/1989 40.806,70 43.048,15 39.727,19 35.651,87 35.547,15 31.967,26 38.401,60 44.412,07 52.167,29 59.703,38 65.445,20 68.831,36 698.000,00555.709,22

      Transferências do FUNDEB 3.991.658,88 3.914.902,66 2.896.004,44 2.776.545,88 2.136.338,59 2.330.344,22 2.939.398,26 2.727.066,35 3.608.364,39 3.234.031,81 3.297.128,72 3.751.724,86 38.300.000,0037.603.509,06

      Outras Transferências Correntes 5.955.620,18 7.066.589,14 9.228.315,90 15.640.006,33 12.586.019,41 15.303.648,73 17.712.594,25 16.870.980,09 11.797.682,79 9.973.954,95 8.504.410,13 9.734.947,04 136.277.664,77140.374.768,94

    Outras Receitas Correntes 989.685,04 819.375,72 840.303,71 549.304,15 604.681,90 556.149,72 983.046,39 739.857,08 739.622,06 7.301.773,40 690.129,23 744.198,13 17.470.487,4015.558.126,53

DEDUÇÕES (II) 4.151.313,98 2.816.824,29 2.625.494,29 3.409.879,65 992.330,18 3.647.944,11 3.584.598,94 2.624.813,33 1.052.467,81 2.257.526,95 4.243.585,40 5.750.611,70 40.129.674,4037.157.390,63

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 63.710,27 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 41.608,87 65.317,28 0,00 890.000,00703.145,86

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

851.302,52 140.226,45 621.795,95 1.949.019,77 -333.694,93 2.219.570,38 2.175.113,84 1.217.351,74 -414.166,62 507.451,90 2.441.601,74 3.786.167,60 16.275.000,0015.161.740,34

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.236.301,19 2.610.034,16 1.937.134,66 1.394.296,20 1.259.461,43 1.361.810,05 1.342.921,42 1.340.897,91 1.400.070,75 1.708.466,18 1.736.666,38 1.964.444,10 22.964.674,4021.292.504,43

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 31.234.522,57 27.871.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 34.259.969,12 399.547.983,54 413.557.693,24

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 3.650.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.350.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 34.259.969,12 395.197.983,54 413.557.693,24

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.248,64 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 34.259.969,12 395.197.983,54 413.557.693,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2021 as 08h e 12m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 174.888,44 5.262.641,95 5.760,805.307.711,44 124.058,15 44.597,79 27.628.247,78 10.201.153,9217.344.726,66 126.964,9917.366.618,55 251.023,14

5.307.711,445.262.641,95174.888,44PODER EXECUTIVO 124.058,155.760,80 44.597,79 27.628.247,78 17.366.618,55 17.344.726,66 10.201.153,92 126.964,99 251.023,14

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.225.256,65 0,001.225.256,65 0,00 1.221,92 0,00 824,49397,43 0,00397,43 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.225.256,651.225.256,650,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 1.221,92 0,00 397,43 397,43 824,49 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 174.888,44 6.487.898,60 5.760,806.532.968,09 124.058,15 45.819,71 10.201.978,4117.345.124,09 126.964,9927.628.247,78 17.367.015,98 251.023,14

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 21m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

460.768.515,00 544.435.569,49 69.186.528,82 420.498.261,85 94,41 123.937.307,64 76.334.251,17 392.242.204,56 94,03 152.193.364,93 28.256.057,29

ADMINISTRAÇÃO 21.177.100,00 24.474.851,38 2.174.350,24 20.038.904,58 4,50 4.435.946,80 3.630.512,39 19.742.780,35 4,73 4.732.071,03 296.124,23
Administração Geral 11.169.500,00 1.811.043,792,5610.658.656,212.093.098,101.712.664,212,4210.757.035,791.399.555,3812.469.700,00 98.379,58
Planejamento e Orçamento 701.000,00 320.978,670,09380.021,33110.212,74320.978,670,09380.021,3353.150,62701.000,00 0,00
Comunicação Social 1.654.000,00 539.043,590,251.049.452,4182.862,21537.543,590,241.050.952,41-21.827,651.588.496,00 1.500,00
Administração de Receitas 4.637.500,00 1.496.181,971,215.047.568,03867.345,381.417.773,701,155.125.976,30353.871,456.543.750,00 78.408,27
Administração Financeira 2.793.000,00 506.161,940,582.434.643,44448.028,42388.325,560,572.552.479,82363.127,012.940.805,38 117.836,38
Controle Externo 222.100,00 58.661,070,04172.438,9328.965,5458.661,070,04172.438,9326.473,43231.100,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 8.083.800,00 8.051.937,06 1.149.750,66 6.499.947,20 1,46 1.551.989,86 1.240.943,42 6.486.478,62 1,55 1.565.458,44 13.468,58
Administração Geral 20.000,00 12.799,250,009.700,75744,9112.799,250,009.700,75-5.701,2522.500,00 0,00
Defesa Civil 592.800,00 392.719,280,07308.717,7861.655,51389.754,190,07311.682,8721.149,88701.437,06 2.965,09
Policiamento 7.471.000,00 1.159.939,911,486.168.060,091.178.543,001.149.436,421,396.178.563,581.134.302,037.328.000,00 10.503,49

ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.550.871,00 18.213.914,34 1.187.611,33 12.368.493,82 2,78 5.845.420,52 2.464.852,64 11.058.986,90 2,65 7.154.927,44 1.309.506,92
Assistência Comunitária 4.755.722,00 3.334.131,540,984.069.954,09932.802,132.938.788,131,004.465.297,50-55.940,097.404.085,63 395.343,41
Assistência ao Idoso 26.500,00 83.042,220,0017.255,0017.255,0083.042,220,0017.255,0017.255,00100.297,22 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 82.500,00 82.326,000,00174,00174,0082.326,000,00174,00174,0082.500,00 0,00
Administração Geral 4.259.200,00 339.739,531,014.230.660,83829.705,96337.320,260,954.233.080,10813.977,584.570.400,36 2.419,27
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.400.949,00 1.546.558,240,552.304.145,87439.949,711.453.016,890,542.397.687,22412.144,843.850.704,11 93.541,35
Alimentação e Nutrição 2.026.000,00 1.769.129,910,10436.797,11244.965,84950.927,020,281.255.000,000,002.205.927,02 818.202,89

PREVIDÊNCIA SOCIAL 32.975.500,00 37.775.500,00 6.021.398,82 30.708.332,59 6,89 7.067.167,41 6.045.524,93 30.699.200,22 7,36 7.076.299,78 9.132,37
Previdência do Regime Estatutário 32.500.500,00 6.910.493,927,2830.390.006,085.986.777,016.910.493,926,8230.390.006,085.986.777,0137.300.500,00 0,00
Administração Geral 475.000,00 165.805,860,07309.194,1458.747,92156.673,490,07318.326,5134.621,81475.000,00 9.132,37

SAÚDE 143.074.100,00 186.465.248,44 24.975.558,10 174.154.359,10 39,10 12.310.889,34 29.059.052,62 166.951.722,93 40,02 19.513.525,51 7.202.636,17
Vigilância Epidemiológica 444.500,00 129.234,340,10426.014,6650.461,42128.410,340,10426.838,6615.655,72555.249,00 824,00
Administração Geral 6.235.500,00 3.778.759,554,6119.210.507,764.860.864,491.702.780,644,7821.286.486,674.852.899,8322.989.267,31 2.075.978,91
Alimentação e Nutrição 1.030.200,00 181.204,330,251.048.995,67157.662,15115.886,330,251.114.313,67186.820,151.230.200,00 65.318,00
Vigilância Sanitária 4.910.100,00 1.139.364,791,225.074.673,88969.648,441.112.014,621,155.102.024,05988.447,066.214.038,67 27.350,17
Suporte Profilático e Terapêutico 2.195.400,00 996.272,440,401.660.331,27322.865,90864.253,750,401.792.349,96251.398,702.656.603,71 132.018,69
Atenção Básica 36.457.000,00 4.621.224,849,0137.567.322,036.158.044,763.493.039,438,6938.695.507,445.350.112,5942.188.546,87 1.128.185,41
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 91.801.400,00 8.667.465,2224,44101.963.877,6616.539.505,464.894.504,2323,74105.736.838,6513.330.224,05110.631.342,88 3.772.960,99

EDUCAÇÃO 81.397.955,60 82.192.101,82 13.683.137,84 71.256.840,65 16,00 10.935.261,17 14.481.725,67 68.777.777,93 16,49 13.414.323,89 2.479.062,72
Ensino Fundamental 47.120.715,60 11.087.321,569,3238.880.447,278.277.194,968.647.808,559,2841.319.960,287.788.756,6449.967.768,83 2.439.513,01
Educação Especial 897.340,00 169.626,970,261.084.533,03240.738,19169.626,970,241.084.533,03204.658,191.254.160,00 0,00
Educação Básica 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
Administração Geral 3.528.200,00 264.021,570,793.294.178,43678.730,16263.341,100,743.294.858,90666.891,563.558.200,00 680,47
Educação de Jovens e Adultos 124.500,00 21.600,950,03113.899,0524.674,2221.600,950,03113.899,0524.674,22135.500,00 0,00
Educação Infantil 29.576.300,00 1.833.588,406,0625.278.284,595.238.570,741.794.719,165,6825.317.153,834.976.904,0727.111.872,99 38.869,24
Ensino Superior 150.900,00 38.164,440,03126.435,5621.817,4038.164,440,03126.435,5621.253,16164.600,00 0,00

CULTURA 1.389.100,00 2.444.132,86 431.418,04 1.334.215,19 0,30 1.109.917,67 746.292,08 1.328.062,76 0,32 1.116.070,10 6.152,43
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,000,000,000,006.500,000,000,000,006.500,00 0,00
Difusão Cultural 1.256.600,00 1.001.933,240,311.312.699,62746.292,08995.780,810,301.318.852,05431.418,042.314.632,86 6.152,43
Promoção Comercial 126.000,00 107.636,860,0015.363,140,00107.636,860,0015.363,140,00123.000,00 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.162.800,00 1.153.800,00 84.521,14 573.889,34 0,13 579.910,66 111.919,85 571.035,02 0,14 582.764,98 2.854,32
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.162.800,00 582.764,980,14571.035,02111.919,85579.910,660,13573.889,3484.521,141.153.800,00 2.854,32

URBANISMO 69.928.412,00 87.927.203,65 15.730.219,06 58.331.527,47 13,10 29.595.676,18 10.804.121,48 44.862.875,93 10,75 43.064.327,72 13.468.651,54
Serviços Urbanos 28.399.350,00 5.048.917,406,3426.434.440,775.276.904,463.745.884,496,2327.737.473,683.592.650,5431.483.358,17 1.303.032,91
Infra-Estrutura Urbana 40.929.062,00 37.726.362,424,4118.417.483,065.527.165,4225.560.743,796,8730.583.101,6912.226.616,4256.143.845,48 12.165.618,63
Transportes Coletivos Urbanos 600.000,00 289.047,900,0010.952,1051,60289.047,900,0010.952,10-89.047,90300.000,00 0,00

HABITAÇÃO 1.493.000,00 4.557.637,00 -156.146,00 1.853.126,12 0,42 2.704.510,88 0,00 1.853.126,12 0,44 2.704.510,88 0,00
Habitação Urbana 1.493.000,00 2.704.510,880,441.853.126,120,002.704.510,880,421.853.126,12-156.146,004.557.637,00 0,00

SANEAMENTO 1.000.000,00 2.517.000,00 521.714,24 2.430.052,89 0,55 86.947,11 521.714,24 2.430.052,89 0,58 86.947,11 0,00
Saneamento Básico Urbano 1.000.000,00 86.947,110,582.430.052,89521.714,2486.947,110,552.430.052,89521.714,242.517.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 3.805.500,00 5.425.471,85 9.904,70 3.427.388,81 0,77 1.998.083,04 423.347,46 2.539.318,79 0,61 2.886.153,06 888.070,02
Recuperação de Áreas Degradadas 2.040.500,00 1.361.834,830,562.343.137,02413.062,96515.504,810,723.189.467,040,003.704.971,85 846.330,02
Preservação e Conservação Ambiental 1.765.000,00 1.524.318,230,05196.181,7710.284,501.482.578,230,05237.921,779.904,701.720.500,00 41.740,00

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

45.000,00 45.000,000,000,000,0045.000,000,000,000,0045.000,00 0,00

AGRICULTURA 4.501.600,00 6.855.130,00 142.901,78 3.987.866,22 0,90 2.867.263,78 820.083,17 3.870.309,61 0,93 2.984.820,39 117.556,61
Administração Geral 2.703.000,00 409.603,930,542.263.396,07461.747,26409.603,930,512.263.396,07447.531,592.673.000,00 0,00
Abastecimento 270.000,00 1.447.672,240,08316.327,76218.988,721.342.922,240,09421.077,76-129.983,331.764.000,00 104.750,00
Promoção da Produção Agropecuária 1.528.600,00 1.127.544,220,311.290.585,78139.347,191.114.737,610,291.303.392,39-174.646,482.418.130,00 12.806,61

INDÚSTRIA 11.862.000,00 10.239.311,00 229.162,61 2.505.519,83 0,56 7.733.791,17 275.678,85 2.497.915,04 0,60 7.741.395,96 7.604,79
Administração Geral 1.226.000,00 353.267,540,22900.732,46163.005,46350.793,700,20903.206,30155.439,541.254.000,00 2.473,84
Promoção Industrial 10.636.000,00 7.388.128,420,381.597.182,58112.673,397.382.997,470,361.602.313,5373.723,078.985.311,00 5.130,95

COMÉRCIO E SERVIÇOS 9.610.300,00 7.622.773,00 185.997,49 3.013.793,69 0,68 4.608.979,31 418.108,27 2.515.073,15 0,60 5.107.699,85 498.720,54
Promoção Comercial 3.979.400,00 1.135.885,140,04156.487,8621.144,74657.413,150,14634.959,858.242,471.292.373,00 478.471,99
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,000,000,000,005.000,000,000,000,005.000,00 0,00
Comercialização 5.422.800,00 3.800.742,010,562.321.557,99392.244,493.782.757,020,532.339.542,98183.655,266.122.300,00 17.984,99
Turismo 203.100,00 166.072,700,0137.027,304.719,04163.809,140,0139.290,86-5.900,24203.100,00 2.263,56

ENERGIA 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00
Energia Elétrica 1.500.300,00 1.500.300,000,000,000,001.500.300,000,000,000,001.500.300,00 0,00

TRANSPORTE 14.676.500,00 17.840.233,31 -569.619,76 9.002.290,85 2,02 8.837.942,46 1.312.051,32 8.234.790,12 1,97 9.605.443,19 767.500,73
Normatização e Fiscalização 4.541.000,00 2.215.232,400,622.597.267,60462.531,272.036.084,720,622.776.415,28-303.858,394.812.500,00 179.147,68
Transporte Rodoviário 7.637.000,00 5.767.145,161,184.915.138,15834.474,495.184.757,981,235.497.525,33-270.562,3310.682.283,31 582.387,18
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,000,000,000,006.500,000,000,000,006.500,00 0,00
Administração Geral 800.000,00 523.500,000,000,000,00523.500,000,000,000,00523.500,00 0,00
Transporte Aéreo 1.692.000,00 1.093.065,630,17722.384,3715.045,561.087.099,760,16728.350,244.800,961.815.450,00 5.965,87

DESPORTO E LAZER 8.444.000,00 10.155.807,40 255.425,24 3.553.410,09 0,80 6.602.397,31 725.151,18 2.410.496,86 0,58 7.745.310,54 1.142.913,23
Desporto Comunitário 1.221.000,00 1.694.898,620,281.151.682,11470.885,35575.259,470,512.271.321,2663.729,172.846.580,73 1.119.639,15
Desporto de Rendimento 231.000,00 94.944,120,0291.055,8813.368,3088.673,830,0297.326,17-13.270,83186.000,00 6.270,29
Administração Geral 1.476.000,00 444.349,470,24995.950,53218.604,16441.469,050,22998.830,95198.232,591.440.300,00 2.880,42
Lazer 5.516.000,00 5.511.118,330,04171.808,3422.293,375.496.994,960,04185.931,716.734,315.682.926,67 14.123,37

ENCARGOS ESPECIAIS 16.924.000,00 16.282.880,47 3.129.223,29 15.458.303,41 3,47 824.577,06 3.253.171,60 15.412.201,32 3,69 870.679,15 46.102,09
Outros Encargos Especiais 9.023.000,00 701.814,132,5310.552.249,401.451.080,04655.712,042,3810.598.351,491.327.131,7311.254.063,53 46.102,09
Serviço da Dívida Interna 7.901.000,00 168.865,021,174.859.951,921.802.091,56168.865,021,094.859.951,921.802.091,565.028.816,94 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.166.676,40 12.695.335,91 0,00 0,00 0,00 12.695.335,91 0,00 0,00 0,00 12.695.335,91 0,00
Reserva de contigência para o RPPS 12.694.985,00 12.694.985,000,000,000,0012.694.985,000,000,000,0012.694.985,00 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Reserva de Contingência geral 1.471.691,40 350,910,000,000,00350,910,000,000,00350,91 0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 27.427.485,00 27.447.607,00 9.210.998,77 24.916.745,70 5,59 2.530.861,30 9.211.396,60 24.916.745,70 5,97 2.530.861,30 0,00
ADMINISTRAÇÃO 1.169.500,00 1.184.500,00 261.863,54 1.132.774,91 0,25 51.725,09 261.863,54 1.132.774,91 0,27 51.725,09 0,00

Administração Geral 567.500,00 29.169,200,13538.330,80124.714,4429.169,200,12538.330,80124.714,44567.500,00 0,00
Controle Externo 35.000,00 7.951,330,0127.048,676.041,377.951,330,0127.048,676.041,3735.000,00 0,00
Administração Financeira 206.000,00 4.234,690,05216.765,3150.216,804.234,690,05216.765,3150.216,80221.000,00 0,00
Administração de Receitas 360.000,00 9.369,870,08350.630,1380.890,939.369,870,08350.630,1380.890,93360.000,00 0,00
Comunicação Social 1.000,00 1.000,000,000,000,001.000,000,000,000,001.000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 636.000,00 636.000,00 124.098,59 562.285,80 0,13 73.714,20 124.098,59 562.285,80 0,13 73.714,20 0,00
Policiamento 636.000,00 73.714,200,13562.285,80124.098,5973.714,200,13562.285,80124.098,59636.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 735.600,00 743.600,00 162.684,94 708.135,45 0,16 35.464,55 163.082,77 708.135,45 0,17 35.464,55 0,00
Administração Geral 700.000,00 27.132,170,16672.867,83154.066,1127.132,170,15672.867,83154.066,11700.000,00 0,00
Assistência Comunitária 33.040,00 6.271,170,0134.768,839.016,666.271,170,0134.768,838.618,8341.040,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.560,00 2.061,210,00498,790,002.061,210,00498,790,002.560,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 34.000,00 34.000,00 4.659,48 20.152,38 0,00 13.847,62 4.659,48 20.152,38 0,00 13.847,62 0,00
Administração Geral 34.000,00 13.847,620,0020.152,384.659,4813.847,620,0020.152,384.659,4834.000,00 0,00

SAÚDE 1.835.500,00 1.802.500,00 379.901,14 1.684.260,45 0,38 118.239,55 379.901,14 1.684.260,45 0,40 118.239,55 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,000,000,000,001.000,000,000,000,001.000,00 0,00
Administração Geral 1.500,00 34.500,000,000,000,0034.500,000,000,000,0034.500,00 0,00
Atenção Básica 1.820.000,00 70.633,850,401.683.366,15379.901,1470.633,850,381.683.366,15379.901,141.754.000,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 9.105,700,00894,300,009.105,700,00894,300,0010.000,00 0,00
Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,000,000,000,003.000,000,000,000,003.000,00 0,00

EDUCAÇÃO 6.908.285,00 7.532.185,00 1.576.468,39 7.164.776,88 1,61 367.408,12 1.576.468,39 7.164.776,88 1,72 367.408,12 0,00
Ensino Fundamental 3.487.285,00 253.603,120,833.451.681,88761.052,22253.603,120,773.451.681,88761.052,223.705.285,00 0,00
Educação Especial 26.700,00 4.044,920,0124.955,085.055,944.044,920,0124.955,085.055,9429.000,00 0,00
Administração Geral 345.300,00 7.793,170,09368.506,8379.634,227.793,170,08368.506,8379.634,22376.300,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos 16.500,00 370,200,0017.429,803.913,65370,200,0017.429,803.913,6517.800,00 0,00
Educação Infantil 3.011.500,00 100.969,130,793.280.530,87722.107,64100.969,130,743.280.530,87722.107,643.381.500,00 0,00
Ensino Superior 21.000,00 627,580,0121.672,424.704,72627,580,0021.672,424.704,7222.300,00 0,00

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.134,18 7.652,57 0,00 3.347,43 1.134,18 7.652,57 0,00 3.347,43 0,00
Difusão Cultural 11.000,00 3.347,430,007.652,571.134,183.347,430,007.652,571.134,1811.000,00 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA 14.100,00 19.100,00 4.057,82 17.569,21 0,00 1.530,79 4.057,82 17.569,21 0,00 1.530,79 0,00
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 14.100,00 1.530,790,0017.569,214.057,821.530,790,0017.569,214.057,8219.100,00 0,00

URBANISMO 1.319.000,00 1.319.000,00 260.477,00 1.188.671,96 0,27 130.328,04 260.477,00 1.188.671,96 0,28 130.328,04 0,00
Infra-Estrutura Urbana 350.000,00 10.915,190,08339.084,8176.679,9010.915,190,08339.084,8176.679,90350.000,00 0,00
Serviços Urbanos 969.000,00 119.412,850,20849.587,15183.797,10119.412,850,19849.587,15183.797,10969.000,00 0,00

AGRICULTURA 86.000,00 86.000,00 16.289,69 74.454,30 0,02 11.545,70 16.289,69 74.454,30 0,02 11.545,70 0,00
Administração Geral 86.000,00 11.545,700,0274.454,3016.289,6911.545,700,0274.454,3016.289,6986.000,00 0,00

INDÚSTRIA 45.000,00 45.000,00 9.226,02 38.150,54 0,01 6.849,46 9.226,02 38.150,54 0,01 6.849,46 0,00
Administração Geral 45.000,00 6.849,460,0138.150,549.226,026.849,460,0138.150,549.226,0245.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 125.000,00 125.000,00 22.959,62 110.613,77 0,02 14.386,23 22.959,62 110.613,77 0,03 14.386,23 0,00
Comercialização 125.000,00 14.386,230,03110.613,7722.959,6214.386,230,02110.613,7722.959,62125.000,00 0,00

TRANSPORTE 24.500,00 24.500,00 3.741,54 22.416,53 0,01 2.083,47 3.741,54 22.416,53 0,01 2.083,47 0,00
Normatização e Fiscalização 24.500,00 2.083,470,0122.416,533.741,542.083,470,0122.416,533.741,5424.500,00 0,00

DESPORTO E LAZER 84.000,00 84.000,00 15.461,06 67.123,79 0,02 16.876,21 15.461,06 67.123,79 0,02 16.876,21 0,00
Administração Geral 84.000,00 16.876,210,0267.123,7915.461,0616.876,210,0267.123,7915.461,0684.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 14.400.000,00 13.801.222,00 6.367.975,76 12.117.707,16 2,72 1.683.514,84 6.367.975,76 12.117.707,16 2,90 1.683.514,84 0,00
Serviço da Dívida Interna 14.400.000,00 1.683.514,842,9012.117.707,166.367.975,761.683.514,842,7212.117.707,166.367.975,7613.801.222,00 0,00

TOTAL 488.196.000,00 154.724.226,23100,00417.158.950,2685.545.647,77126.468.168,94100,00445.415.007,5578.397.527,59571.883.176,49 28.256.057,29
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 11m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 41.143.324,01 21.732.340,80 19.410.983,21

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

123.577.573,92 56.811.008,22 66.766.565,70

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

123.577.573,92 56.811.008,22 66.766.565,70

82.434.249,91 35.078.667,42 47.355.582,49

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

119.424.308,86 53.015.142,96

423.000,00 292.231,65

3.730.265,06 3.503.633,61

66.409.165,90

130.768,35

226.631,45

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 26m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 174.888,44 5.262.641,95 5.760,805.307.711,44 124.058,15 44.597,79 27.628.247,78 10.201.153,9217.344.726,66 126.964,9917.366.618,55 251.023,14

5.307.711,445.262.641,95174.888,44PODER EXECUTIVO 124.058,155.760,80 44.597,79 27.628.247,78 17.366.618,55 17.344.726,66 10.201.153,92 126.964,99 251.023,14

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.225.256,65 0,001.225.256,65 0,00 1.221,92 0,00 824,49397,43 0,00397,43 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.225.256,651.225.256,650,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 1.221,92 0,00 397,43 397,43 824,49 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 174.888,44 6.487.898,60 5.760,806.532.968,09 124.058,15 45.819,71 10.201.978,4117.345.124,09 126.964,9927.628.247,78 17.367.015,98 251.023,14

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 21m.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 184/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominas “Secretaria 
Municipal de Educação”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas “Secretaria Municipal de Educação”, composta pelos 
seguintes membros:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
CPF nº 209.204.159-20
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO – Secretária de Educação
RG nº 5.093.784-4-SSP-PR
CPF nº 929.430.809-00
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 2.743/2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 185/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas “Fundo Municipal dos Direitos do Idoso”:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
                       RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
  CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 021, de 03 de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Reserva de Contingência geral 1.471.691,40 350,910,000,000,00350,910,000,000,00350,91 0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 27.427.485,00 27.447.607,00 9.210.998,77 24.916.745,70 5,59 2.530.861,30 9.211.396,60 24.916.745,70 5,97 2.530.861,30 0,00
ADMINISTRAÇÃO 1.169.500,00 1.184.500,00 261.863,54 1.132.774,91 0,25 51.725,09 261.863,54 1.132.774,91 0,27 51.725,09 0,00

Administração Geral 567.500,00 29.169,200,13538.330,80124.714,4429.169,200,12538.330,80124.714,44567.500,00 0,00
Controle Externo 35.000,00 7.951,330,0127.048,676.041,377.951,330,0127.048,676.041,3735.000,00 0,00
Administração Financeira 206.000,00 4.234,690,05216.765,3150.216,804.234,690,05216.765,3150.216,80221.000,00 0,00
Administração de Receitas 360.000,00 9.369,870,08350.630,1380.890,939.369,870,08350.630,1380.890,93360.000,00 0,00
Comunicação Social 1.000,00 1.000,000,000,000,001.000,000,000,000,001.000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 636.000,00 636.000,00 124.098,59 562.285,80 0,13 73.714,20 124.098,59 562.285,80 0,13 73.714,20 0,00
Policiamento 636.000,00 73.714,200,13562.285,80124.098,5973.714,200,13562.285,80124.098,59636.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 735.600,00 743.600,00 162.684,94 708.135,45 0,16 35.464,55 163.082,77 708.135,45 0,17 35.464,55 0,00
Administração Geral 700.000,00 27.132,170,16672.867,83154.066,1127.132,170,15672.867,83154.066,11700.000,00 0,00
Assistência Comunitária 33.040,00 6.271,170,0134.768,839.016,666.271,170,0134.768,838.618,8341.040,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.560,00 2.061,210,00498,790,002.061,210,00498,790,002.560,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 34.000,00 34.000,00 4.659,48 20.152,38 0,00 13.847,62 4.659,48 20.152,38 0,00 13.847,62 0,00
Administração Geral 34.000,00 13.847,620,0020.152,384.659,4813.847,620,0020.152,384.659,4834.000,00 0,00

SAÚDE 1.835.500,00 1.802.500,00 379.901,14 1.684.260,45 0,38 118.239,55 379.901,14 1.684.260,45 0,40 118.239,55 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,000,000,000,001.000,000,000,000,001.000,00 0,00
Administração Geral 1.500,00 34.500,000,000,000,0034.500,000,000,000,0034.500,00 0,00
Atenção Básica 1.820.000,00 70.633,850,401.683.366,15379.901,1470.633,850,381.683.366,15379.901,141.754.000,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 9.105,700,00894,300,009.105,700,00894,300,0010.000,00 0,00
Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,000,000,000,003.000,000,000,000,003.000,00 0,00

EDUCAÇÃO 6.908.285,00 7.532.185,00 1.576.468,39 7.164.776,88 1,61 367.408,12 1.576.468,39 7.164.776,88 1,72 367.408,12 0,00
Ensino Fundamental 3.487.285,00 253.603,120,833.451.681,88761.052,22253.603,120,773.451.681,88761.052,223.705.285,00 0,00
Educação Especial 26.700,00 4.044,920,0124.955,085.055,944.044,920,0124.955,085.055,9429.000,00 0,00
Administração Geral 345.300,00 7.793,170,09368.506,8379.634,227.793,170,08368.506,8379.634,22376.300,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos 16.500,00 370,200,0017.429,803.913,65370,200,0017.429,803.913,6517.800,00 0,00
Educação Infantil 3.011.500,00 100.969,130,793.280.530,87722.107,64100.969,130,743.280.530,87722.107,643.381.500,00 0,00
Ensino Superior 21.000,00 627,580,0121.672,424.704,72627,580,0021.672,424.704,7222.300,00 0,00

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.134,18 7.652,57 0,00 3.347,43 1.134,18 7.652,57 0,00 3.347,43 0,00
Difusão Cultural 11.000,00 3.347,430,007.652,571.134,183.347,430,007.652,571.134,1811.000,00 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA 14.100,00 19.100,00 4.057,82 17.569,21 0,00 1.530,79 4.057,82 17.569,21 0,00 1.530,79 0,00
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 14.100,00 1.530,790,0017.569,214.057,821.530,790,0017.569,214.057,8219.100,00 0,00

URBANISMO 1.319.000,00 1.319.000,00 260.477,00 1.188.671,96 0,27 130.328,04 260.477,00 1.188.671,96 0,28 130.328,04 0,00
Infra-Estrutura Urbana 350.000,00 10.915,190,08339.084,8176.679,9010.915,190,08339.084,8176.679,90350.000,00 0,00
Serviços Urbanos 969.000,00 119.412,850,20849.587,15183.797,10119.412,850,19849.587,15183.797,10969.000,00 0,00

AGRICULTURA 86.000,00 86.000,00 16.289,69 74.454,30 0,02 11.545,70 16.289,69 74.454,30 0,02 11.545,70 0,00
Administração Geral 86.000,00 11.545,700,0274.454,3016.289,6911.545,700,0274.454,3016.289,6986.000,00 0,00

INDÚSTRIA 45.000,00 45.000,00 9.226,02 38.150,54 0,01 6.849,46 9.226,02 38.150,54 0,01 6.849,46 0,00
Administração Geral 45.000,00 6.849,460,0138.150,549.226,026.849,460,0138.150,549.226,0245.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 125.000,00 125.000,00 22.959,62 110.613,77 0,02 14.386,23 22.959,62 110.613,77 0,03 14.386,23 0,00
Comercialização 125.000,00 14.386,230,03110.613,7722.959,6214.386,230,02110.613,7722.959,62125.000,00 0,00

TRANSPORTE 24.500,00 24.500,00 3.741,54 22.416,53 0,01 2.083,47 3.741,54 22.416,53 0,01 2.083,47 0,00
Normatização e Fiscalização 24.500,00 2.083,470,0122.416,533.741,542.083,470,0122.416,533.741,5424.500,00 0,00

DESPORTO E LAZER 84.000,00 84.000,00 15.461,06 67.123,79 0,02 16.876,21 15.461,06 67.123,79 0,02 16.876,21 0,00
Administração Geral 84.000,00 16.876,210,0267.123,7915.461,0616.876,210,0267.123,7915.461,0684.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 14.400.000,00 13.801.222,00 6.367.975,76 12.117.707,16 2,72 1.683.514,84 6.367.975,76 12.117.707,16 2,90 1.683.514,84 0,00
Serviço da Dívida Interna 14.400.000,00 1.683.514,842,9012.117.707,166.367.975,761.683.514,842,7212.117.707,166.367.975,7613.801.222,00 0,00

TOTAL 488.196.000,00 154.724.226,23100,00417.158.950,2685.545.647,77126.468.168,94100,00445.415.007,5578.397.527,59571.883.176,49 28.256.057,29
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 10h e 11m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 45.014.485,00 45.014.485,00 28.203.803,58 40.790.589,50
    Receita de Contribuições dos Segurados 7.875.000,00 7.875.000,00 8.518.469,03 7.451.649,70
      Pessoal Civil 7.875.000,00 7.875.000,00 8.518.469,03 7.451.649,70
        Ativo 7.765.000,00 7.765.000,00 8.402.612,87 7.359.746,77
        Inativo 110.000,00 110.000,00 115.856,16 91.902,93
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 13.444.485,00 13.444.485,00 5.578.378,26 11.827.912,64
      Pessoal Civil 13.444.485,00 13.444.485,00 5.578.378,26 11.827.912,64
        Ativo 13.444.485,00 13.444.485,00 5.578.378,26 11.827.912,64
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 8.405.000,00 8.405.000,00 6.643.957,43 9.498.961,24
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 8.405.000,00 8.405.000,00 6.643.957,43 9.498.961,24
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 15.290.000,00 15.290.000,00 7.462.998,86 12.012.065,92
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 890.000,00 890.000,00 703.145,86 907.408,57
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 14.400.000,00 14.400.000,00 6.758.032,13 11.091.308,09
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 1.820,87 13.349,26
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 30.614.485,00 30.614.485,00 21.445.771,45 29.699.281,41

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 37.301.000,00 30.390.006,08 27.621.586,06 30.390.006,08 27.621.586,06 0,00 0,0032.501.000,00

    Aposentadorias 31.000.000,00 25.505.421,87 23.085.135,82 25.505.421,87 23.085.135,82 0,00 0,0027.000.000,00

    Pensões 6.300.000,00 4.884.584,21 4.536.450,24 4.884.584,21 4.536.450,24 0,00 0,005.500.000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 13.384.485,00 318.326,51 258.626,24 309.194,14 258.626,24 9.132,37 0,0013.384.485,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 13.184.485,00 318.326,51 258.626,24 309.194,14 258.626,24 9.132,37 0,0013.184.485,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

45.885.485,00 50.685.485,00 30.708.332,59 27.880.212,30 30.699.200,22 27.880.212,30 9.132,37 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -15.271.000,00 -20.071.000,00 -9.262.561,14 1.819.069,11 -9.253.428,77 1.819.069,11 21.436.639,08 29.699.281,41

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 12.694.985,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20192020

64.306.182,71 72.138.548,85Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

0,000,000,000,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,000,000,000,000,00

0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  85.922.668,00  85.922.668,00  82.642.436,21  96,18
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  37.280.000,00  37.280.000,00  34.118.628,28  91,52
      IPTU  29.900.000,00  29.900.000,00  25.224.014,48  84,36
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  7.380.000,00  7.380.000,00  8.894.613,80  120,52
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  10.901.555,00  10.901.555,00  11.029.643,30  101,17
      ITBI  10.900.000,00  10.900.000,00  11.029.387,52  101,19
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.555,00  1.555,00  255,78  16,45
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  29.381.113,00  29.381.113,00  27.418.691,26  93,32
      ISS  27.691.113,00  27.691.113,00  26.051.239,88  94,08
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  1.690.000,00  1.690.000,00  1.367.451,38  80,91
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 8.360.000,00  8.360.000,00  10.075.473,37  120,52

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  92,72 114.823.372,00  114.823.372,00  106.462.525,85
    Cota-Parte FPM  90,53 51.950.000,00  51.950.000,00  47.027.916,05
    Cota-Parte ITR  103,45 2.050.000,00  2.050.000,00  2.120.747,02
    Cota-Parte IPVA  101,37 22.500.000,00  22.500.000,00  22.807.210,80
    Cota-Parte ICMS  91,02 37.300.000,00  37.300.000,00  33.950.942,76
    Cota-Parte IPI-Exportação  79,61 698.000,00  698.000,00  555.709,22
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 325.372,00  325.372,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 325.372,00  325.372,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

200.746.040,00 200.746.040,00  189.104.962,06  94,20

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZAD

A
(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

 23.594.500,00  23.511.725,26  23.246.995,44  23.037.828,1998,87  97,98ATENÇÃO BÁSICA (IV)  21.802.661,60  92,73  209.167,25

 23.560.000,00  23.366.825,26  23.124.390,18  22.915.222,9398,96  98,07    Despesas Correntes  21.680.056,34  92,78  209.167,25

 34.500,00  144.900,00  122.605,26  122.605,2684,61  84,61    Despesas de Capital  122.605,26  84,61  0,00

 16.666.900,00  17.171.289,71  16.598.771,82  16.277.553,1596,67  94,80ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  16.240.494,88  94,58  321.218,67

 16.664.400,00  16.826.789,71  16.380.172,57  16.141.753,9097,35  95,93    Despesas Correntes  16.104.695,63  95,71  238.418,67

 2.500,00  344.500,00  218.599,25  135.799,2563,45  39,42    Despesas de Capital  135.799,25  39,42  82.800,00

 1.860.656,00  1.859.656,00  1.572.922,36  1.552.487,2484,58  83,48SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  1.486.798,14  79,95  20.435,12

 1.839.656,00  1.857.656,00  1.572.922,36  1.552.487,2484,67  83,57    Despesas Correntes  1.486.798,14  80,04  20.435,12

 21.000,00  2.000,00  0,00  0,000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 3.417.100,00  3.917.474,74  3.727.424,68  3.718.612,6095,15  94,92VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  3.705.076,48  94,58  8.812,08

 3.411.100,00  3.867.474,74  3.722.758,28  3.717.145,2096,26  96,11    Despesas Correntes  3.703.609,08  95,76  5.613,08

 6.000,00  50.000,00  4.666,40  1.467,409,33  2,93    Despesas de Capital  1.467,40  2,93  3.199,00

 304.000,00  382.749,00  336.012,00  335.358,4087,79  87,62VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  335.358,40  87,62  653,60

 303.000,00  381.749,00  336.012,00  335.358,4088,02  87,85    Despesas Correntes  335.358,40  87,85  653,60

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 500.000,00  515.000,00  513.605,59  507.905,5999,73  98,62ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  507.905,59  98,62  5.700,00

 500.000,00  515.000,00  513.605,59  507.905,5999,73  98,62    Despesas Correntes  507.905,59  98,62  5.700,00

 0,00  0,00  0,00  0,000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 5.167.000,00  5.080.986,40  4.826.726,64  4.811.788,0295,00  94,70OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  4.731.718,73  93,13  14.938,62

 5.123.500,00  5.067.586,40  4.818.352,64  4.803.414,0295,08  94,79    Despesas Correntes  4.723.344,73  93,21  14.938,62

 43.500,00  13.400,00  8.374,00  8.374,0062,49  62,49    Despesas de Capital  8.374,00  62,49  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  52.438.881,11 51.510.156,00  50.822.458,53  50.241.533,1996.92  95,81  48.810.013,82  93,08  580.925,34
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 47.519,79  47.519,79

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 47.519,79

 50.822.458,53  50.241.533,19  48.810.013,82

 50.774.938,74  50.194.013,40  48.762.494,03

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A 
SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 28.365.744,31DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 22.409.194,43

 0,00

 26,85

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 
ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo (o) 
=(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 

(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 -47.519,79

47.519,7
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -47.519,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 102,03 91.263.700,00  108.096.080,91  110.293.442,84RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 105,41 73.780.700,00  88.281.380,91  93.055.908,92    Proveniente da União
 86,99 17.483.000,00  19.814.700,00  17.237.533,92    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 865.093,93 0,00  10,22  88.412,60OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 108.096.091,13  110.381.855,44 91.263.700,00  102,11
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RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 430.722.693,24 415.574.336,70

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 106.353.030,00 100.442.823,66

      IPTU 37.280.000,00 34.118.628,28

      ISS 29.381.113,00 27.418.691,26

      ITBI 10.901.555,00 11.029.643,30

      IRRF 8.360.000,00 10.075.473,37

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 20.430.362,00 17.800.387,45

    Contribuições 20.776.000,00 21.382.474,25

    Receita Patrimonial 12.064.657,47 8.412.221,24

      Aplicações Financeiras (II) 10.634.657,47 7.308.936,78

      Outras Receitas Patrimoniais 1.430.000,00 1.103.284,46

    Transferências Correntes 270.836.362,37 267.385.358,50

      Cota-Parte do FPM 41.560.000,00 37.622.333,16

      Cota-Parte do ICMS 29.840.000,00 27.160.754,47

      Cota-Parte do IPVA 18.000.000,00 18.245.768,71

      Cota-Parte do ITR 1.640.000,00 1.696.597,74

      Transferências da LC 87/1996 260.297,60 0,00

      Transferências da LC 61/1989 558.400,00 444.567,34

      Transferências do FUNDEB 38.300.000,00 37.603.509,06

      Outras Transferências Correntes 140.677.664,77 144.611.828,02

    Demais Receitas Correntes 20.692.643,40 17.951.459,05

      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

      Receitas Correntes Restantes 20.692.643,40 17.951.459,05

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 420.088.035,77 408.265.399,92

RECEITAS DE CAPITAL (V) 89.602.155,86 28.349.667,79

    Operações de Crédito (VI) 41.143.324,01 21.732.340,80

    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

Até o Bimestre / 2020 

PREVISÃO 

ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 

(a)

    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens 1.000.000,00 859,08

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

      Outras Alienações de Bens 1.000.000,00 859,08

    Transferências de Capital 47.458.831,85 6.616.467,91

      Convênios 23.643.850,00 3.975.891,66

      Outras Transferências de Capital 23.814.981,85 2.640.576,25

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 48.458.831,85 6.617.326,99

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 468.546.867,62 414.882.726,91

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO ATÉ O BIMESTRE/2020

ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS  RESTOS A PAGAR 

 EMPENHADAS  LIQUDADAS  PAGAS PROCESSADOS 

(a) PAGOS (b) LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 408.162.659,66 363.569.599,28 355.135.084,63 351.985.512,09 3.090.549,23 7.054.946,85 7.054.946,85

    Pessoal e Encargos Sociais 191.766.713,60 176.400.789,88 176.400.789,88 175.363.475,63 997.222,00 8.000,00 8.000,00

    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.589.551,88 1.509.279,41 1.509.279,41 1.509.279,41 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 214.806.394,18 185.659.529,99 177.225.015,34 175.112.757,05 2.093.327,23 7.046.946,85 7.046.946,85

      Transferências Constitucionais e Legais 3.956.569,98 3.204.832,71 3.100.131,87 3.100.131,87 6.000,00 103.988,04 103.988,04

      Demais Despesas Correntes 210.849.824,20 182.454.697,28 174.124.883,47 172.012.625,18 2.087.327,23 6.942.958,81 6.942.958,81

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 406.573.107,78 362.060.319,87 353.625.805,22 350.476.232,68 3.090.549,23 7.054.946,85 7.054.946,85

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 123.577.573,92 56.811.008,22 37.113.253,93 36.212.422,73 2.217.162,21 10.311.671,70 10.289.779,81

    Investimentos 119.424.308,86 53.015.142,96 33.317.388,67 32.434.102,47 2.188.069,67 10.308.806,70 10.286.914,81

    Inversões Financeiras 423.000,00 292.231,65 292.231,65 274.686,65 29.092,54 2.865,00 2.865,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 423.000,00 292.231,65 292.231,65 274.686,65 29.092,54 2.865,00 2.865,00

    Amortização da Dívida (XX) 3.730.265,06 3.503.633,61 3.503.633,61 3.503.633,61 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI-XVII-XVIII-XX)

119.847.308,86 53.307.374,61 33.609.620,32 32.708.789,12 2.217.162,21 10.311.671,70 10.289.779,81

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 12.695.335,91 - - - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 539.115.752,55 415.367.694,48 387.235.425,54 383.185.021,80 5.307.711,44 17.366.618,55 17.344.726,66

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -8.722.800,00

RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS 

9.045.267,01

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -8.722.800,00

Até o Bimestre / 2020

JUROS NOMINAIS VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 664.979,35

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.509.279,41

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 8.200.966,95

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.795.000,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 34.208.368,87 52.437.076,06

DEDUÇÕES (XXIX) 48.681.854,65 67.066.865,34

    Disponibilidade de Caixa 48.681.854,65 67.066.865,34

      Disponibilidade de Caixa Bruta 55.318.769,76 85.358.230,21

      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 6.636.915,11 18.291.364,87

    Demais Haveres Financeiros 0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -14.473.485,78 -14.629.789,28

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 156.303,50

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -11.654.449,76

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.517.511,33

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 13.328.264,59

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 14.172.564,65

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.254.842,39

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 34.254.842,39

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 12.694.985,00

SALDO

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 12.694.985,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/jan/2021 as 13h e 55m.

ANDERSON MARTINS ROCHA CELSO LUIZ POZZOBOM DANIEL DUTRA DE SOUZA

CONTADOR CRC PR-047896/O-7 PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO

 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 019/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 019 DE 25/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios 
Municipais 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$      
50.000,00
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e 
ATI’s 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$      
45.000,00
TOTAL GERAL  R$      95.000,00
 TOTAL GERAL                                95.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 019 DE 25/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       18.491.086,70  
10.983.231,72 .301000        7.507.854,98
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 301000        1.589.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2021 301000          300.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2021 301000        1.145.783,40
Valor utilizado pelo Decreto nº 019/2021 301000            95.000,00
Saldo atual .301000        4.378.071,58

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N.º 04/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente Administrativo a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
000582 BEATRIZ DA MATTA MONTEIRO 13.768.160-9 103º
001747 QUEREN ALVES DE PAULA 1.296.852 104º
004969 DEUZENIR DE MEIRELES DONATH 6.431.529-3 105º
004844 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 10.366.466-7 107º
006481 JAIME GABRIEL JUNIOR 13.472.468-4 108º
000354 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA 13.562.812-3 109º
006394 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI 14.600.460-1 110º
005687 EVELYN LOREINE ANTONHOLI 14.494.002-4 111º
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2021.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 174/2021
Convoca Comissão Especial constituída pela Portaria nº 116/2021, para avaliação de veículos, máquinas e sucatas do 
Município e emissão de parecer visando à abertura   de processo licitatório para venda em Leilão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Avaliar através da Comissão Especial para Análise, Vistoria e Avaliação da situação física dos seguintes bens:
Rolo Compactador de Solo marca Mercedes Bens,  Modelo AP 21 Tipo OM 352,  ano 1973,  Patrimônio nº. 1431 (nº 
Frota 68).
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagen ano/modelo 1986/1986,  Patrimônio nº. 56016 (nº Frota 214), Placa 
AAO-8288, RENAVAM 00520106490, Chassi 9BWZZZ26ZGP008085.
Motoniveladora, diesel, marca Huber-Warco Mod. 165-5, ano/modelo 1976, Patrimonio nº 4794 (nº Frota 227).
Veículo Kombi/VW, álcool, marca Volkswagen ano/modelo 1994/1994,  Patrimonio nº. 7533 (nº Frota 270), Placa AEP-
6083, RENAVAM 00620661950, Chassi 9BWZZZ23ZRP002003.
Veículo Uno/eletronic, gasolina, marca Fiat ano/modelo 1995/1995, Patrimonio nº 7988 (nº frota 277), Placa AFH-
3846, RENAVAM 0635503476, Chassi 9BD146000S5449837. SUCATA
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagen ano/modelo 1995/1995,  Patrimonio nº. 8053 (nº Frota 279), Placa 
AFM-4861, RENAVAM 00640530338, Chassi 9BWZZZ231SP022706.
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagen ano/modelo 1997/1997,  Patrimonio nº. 9433 (nº Frota 282), Placa 
AGW-2357, RENAVAM 00670088064, Chassi 9BWZZZ231VP006204.
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagen ano/modelo 1997/1997, Patrimonio nº 9599 (nº Frota 284), Placa AGZ-
8862, RENAVAM nº 00674188225, Chassi 9BWZZZ377VT068096. SUCATA
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagen ano/modelo 1997/1997, Patrimonio nº 9600 (nº Frota 285), Placa AGZ-
8857, RENAVAM nº 00674187865, Chassi 9BWZZZ377VP539507. SUCATA
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagen ano/modelo 1997/1997, Patrimonio nº 9601 (nº Frota 286), Placa AGZ-
8875, RENAVAM nº 00674188756, Chassi 9BWZZZ377VP539760. SUCATA
Veículo Ônibus, diesel, marca M.Benz/Of 1113, ano/modelo 1981, Patrimônio nº 9633, (nº Frota 292), Placa ADD-
3825, RENAVAM 00513940677, Chassi 34405811542470. SUCATA
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda/CG 125 Titan, ano/modelo 1998/1998, Patrimonio nº 10475, (nº Frota 
309), Placa AHT-6199, RENAVAM 00696255448, Chassi 9C2JC250WWR136055.
Motoniveladora, Diesel, Marca Caterpillar, ano/modelo 1998/1998, Patrimonio nº 11120, (Frota 320).
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagen  ano/modelo 1998/1999,  Patrimonio nº. 11928 (nº Frota 329), Placa 
AIH-7118, RENAVAM 00713052619, Chassi 9BWZZZ237WP018833.
Veículo Ônibus , Diesel, marca Mon/PROTOTIPO ano/modelo 1987/1987,  Patrimonio nº. 12045 (nº Frota 332), Placa 
ADB-3283, RENAVAM 00520828186, Chassi DE000C18788. SUCATA
Veículo Parati gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1998/1999, Patrimonio nº 51295 (nº Frota 337), Placa AIL-
5572, RENAVAM 00716108089, Chassi 9BWZZZ374WT157076. SUCATA.
Veículo Ford KA GL, gasolina, marca Ford, ano/modelo 1999/2000, Patrimônio nº 12955 (nº Frota 343), Placa AIX-
6180, RENAVAM 00724754270, Chassi 9BFBSZGDAYB670321.
Veículo Corsa Wind, gasolina, marca GM, ano/modelo 1999/2000, Patrimônio nº 46276 (nº  Frota 347), Placa AJA-
2579, RENAVAM 00728147963, Chassi 9BGSC68Z0YC148417.
Veículo Gol 1.0, gasolina, marca Volksvagen ano/modelo 2000/2000, Patrimônio nº 13526 (nº Frota 351), Placa AJF-
6929, RENAVAM 00733257470, Chassi 9BWZZZ373YT159931. SUCATA.
Veículo Uno Mille Ex, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio nº 17046 (nº Frota nº 383), Placa AHZ-
2190, RENAVAM 00702842710, Chassi 9BD158018W4002174.
Veículo Gol CL, Álcool, marca Volkswagen, ano/modelo 1986/1987, Patrimonio nº 19150 (nº Frota 398), Placa AIT-
8786, RENAVAM 00520409523 Chassi 9BWZZZ30ZHT003552.
Veículo Gol VW 16VPLUS  Gasolina marca Volkswagen ano/modelo 2000/2001, Patrimonio nº 26820 (nº Frota 437), 
Placa AJK-3209, RENAVAM nº 00741080931 Chassi 9BWCA05X51T007287. SUCATA
Veiculo Captiva Sport V6AWD, gasolina marca GM, ano/modelo 2011/2011, Patrimônio nº 33131 (nº Frota 491), Placa 
AUR-8685, RENAVAM 00388878371, Chassi 3GNFL7EY5BS681218.
Veículo Pálio 1.5, álcool, marca Fiat, ano/modelo 2002/2002, Patrimônio nº 38873 (nº Frota 526), Placa AKP-0598, 
RENAVAM nº 00793988209, Chassi 9BD17849322358686. SUCATA
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagen  ano/modelo 1995/1995,  Patrimonio nº. 42191 (nº Frota 539), Placa 
AFJ-9187, RENAVAM 00638041627, Chassi 9BWZZZ231SP021115.
Veículo Palio Weekend 16V, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1997/1998, Patrimônio nº 40899 (nº  Frota 543), Placa 
AHN-5192, RENAVAM 00690026790, Chassi 9BD178838V0505264.
Cofre de aço, medindo 80 x 40. (SUCATA)
 Parágrafo único. A avaliação tem por objetivo a venda dos mesmos, por não atenderem as necessidades do Município, 
sendo integrada a comissão por: CARLOS ALBERTO DE ASSIS, JOSÉ AVELINO DA SILVA E MAURO LIUTTI.
 Art. 2º. Fixar a data de 28 de janeiro de 2021, para que a Comissão ora constituída se reúna no Pátio da Prefeitura 
Municipal, exarando o respectivo Laudo de Avaliação e Declaração de Inservibilidade dos referidos bens.
Parágrafo único. Os recursos auferidos serão aplicados na aquisição de novos equipamentos ou veículos para uso 
do município.
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 180/2021
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores em cargo comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Anderson Roberto Gomes Luiz 75291434 SSP-PR Sec. Mun. Gabinete E Gestão Integrada Chefe De Divisão 2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
2 Carlos Eduardo De Souza Cunha 12.702.489-8 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Assessor Especial I 2019\2020 24/02/2021 à 05/03/2021
3 Dayanne Paola De Oliveira Demozzi 8.114.319-6 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Chefe De Divisão  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
4 Isa Lenara Munhoz Amorim 13.548.005-3 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I 2020\2021 17/02/2021 à 08/03/2021
5 Joao Paulo Souza Oliveira 8.914.214-8 SSP-PR Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Secretário De Proteção E Defesa Do Consumidor 2019\2020 03/02/2021 à 12/02/2021
6 José Cicero Da Silva Laurentino 4.206.187-5 SSP-PR Sec. Mun. Gabinete E Gestão Integrada Diretor De Departamento  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
7 Kamila Nascimento Lesse 13.697.256-1 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I 2019\2020 03/02/2021 à 12/02/2021
8 Kelly Cristina Lisboa Da Silva 53365531 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Chefe De Divisão 2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
9 Lorhaine Machado Do Nascimento 13.513.852-5 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assessor Especial I 2019\2020 21/02/2021 à 02/03/2021
10 Maria Carlota Megda Ortiz 2.230.949 SSP-PR Sec. Mun. Gabinete E Gestão Integrada Oficial De Gabinete 2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
11 Renata De Souza Cruz 9.390.675-6 SSP-PR Sec. Mun. Gabinete E Gestão Integrada Assessor Especial I  2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 499.170.000,00

 548.602.334,10

 456.401.530,19

 0,00

 34.254.842,39

 475.501.015,00

 559.188.191,49

 445.297.353,20

 417.165.084,26

 39.236.445,93

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  399.153.634,41

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 417.165.084,26

 445.297.353,20

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  399.547.983,54

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  395.197.983,54

 395.197.983,54

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 21.445.771,45

 0,00

 21.445.771,45

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

8.200.966,95

9.045.267,01

Continua Página: 2 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 34.336.854,53  10.207.739,21  23.878.092,18  251.023,14

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 6.662.787,04  5.760,80  6.532.968,09  124.058,15

 27.674.067,49  10.201.978,41  17.345.124,09  126.964,99

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 37.922.823,76

 50.012.695,91  25,87

 100,82
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

21.732.340,80

56.811.008,22

 19.410.983,21

 66.766.565,70

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício

35º 
Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

0,00

0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

0,00  0,00  0,00  0,00

0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

34.226,88  965.773,12

34.254,28  981.221,86

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 50.774.938,74  26,85

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 305.140,00    422.140,00              65.698,90      340.305,10       48.919,63        305.360,74      50.611,64       304.814,14       35.490,96      81.834,90              
Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00        5.000,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 5.000,00               

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00        6.500,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 6.500,00               

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 125.000,00    125.000,00              -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 125.000,00            

Manutenção do Programa Educação Integral 265.000,00    265.000,00              -                 74.318,37         -                  74.318,37        -                 74.318,37         -                 190.681,63            
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 275.620,00    487.564,25              73.895,24      294.842,76       84.465,78        277.616,83      84.638,98       276.760,23       18.082,53      192.721,49            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00        6.500,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 6.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.772.000,00 2.772.000,00           693.000,00     2.772.000,00    462.000,00      2.541.000,00   462.000,00     2.541.000,00    231.000,00     -                        
TOTAL GERAL 3.760.760,00 4.089.704,25          832.594,14    3.481.466,23   595.385,41     3.198.295,94  597.250,62    3.196.892,74   284.573,49    608.238,02           

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 11/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 02/2021 de 06 de janeiro de 2021 – 25ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 88º Sandra Regina Baldo Secretaria Municipal de Assistência Social 01/02/2021 90246/00058-PR R$ 1.251,72
2 89° Maria de Fatima da Rosa Secretaria Municipal de Assistência Social 01/02/2021 32347/00056-PR R$ 1.251,72
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 10/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 28/2020 de 09 de março de 2020 – 6ª Chamada
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 18° João Pedro Silva Secretaria Municipal de Educação 01/02/2021 3241526/0050-PR R$ 1.719,90
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 186/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários” - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas 
“Administração de Cemitérios e Serviços Funerários” – ACESF:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 020, de 03 de janeiro 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 187/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo Municipal de Assistência social”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Municipal de Assistência Social”;
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
  CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 019, de 03 de janeiro 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 188/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo Municipal de Saúde”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Municipal de Saúde”:
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA – Secretária de Saúde
RG nº 4.621.245-2-SSP-PR
CPF nº 775.144.169-00
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
  CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 018, de 03 de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 189/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Prefeitura Municipal de Umuarama, 
Fundação Cultural de Umuarama e Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM”:
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Prefeitura 
Municipal de Umuarama, Fundação Cultural de Umuarama e Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros - FUNREBOM”:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
  CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 017 de 02 de janeiro 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 190/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente”:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
  CPF nº 209.204.159-20
CLEBER BOMFIM – Secretário de Administração
  RG nº 6.018.440-2-SESP-PR
  CPF nº 024.188.899-98
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 025, de 09 de janeiro 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 191/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama”:
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS – Administradora do Fundo de Previdência
 RG nº 3.949.775-1-SSP-PR
CPF nº 517.695.659-49
ANDRÉ CRISTIANO DUARTE – Analista de Contabilidade
RG nº 7.936.915-2-SSP-PR
CPF nº 041.757.419-33
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

CPF nº 209.204.159-20
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 022, de 03 de janeiro 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 192/2021
Altera a Portaria n.º 015 de 05 de janeiro de 2021 que Incorporou Tempo de Contribuição ao acervo da servidora 
RAFAELA HASEGAWA MISSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 015 de 05 de janeiro de 2021 que Incorporou Tempo de Contribuição ao acervo da 
servidora RAFAELA HASEGAWA MISSE, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora RAFAELA 
HASEGAWA MISSE, matrícula 995151, portadora do RG n.º 9.513.564-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 065.921.859-
37, nomeada em 02 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 12785/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 715 (setecentos e quinze) dias, ou seja, 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 15 
(quinze) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Perobal – RPPS.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 193/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora DENISE ALVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora DENISE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 994931, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.034.910-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 065.459.219-59, admitida em 05 de maio de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no art. 7º e seus 
parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo n.º 616, a partir de 18 
de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 178/2021
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1.  Adnetra Vieira Dos Prazeres Santana 3.999.169-1 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Administrativo 2019\2020 18/02/2021 à 27/02/2021
2.  Adriana Cristina Dias 9.561.930-8 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Administrativo  2019\2020 24/02/2021 à 05/03/2021
3.  Aguinaldo Carlos Cunha 12.325.789- 8 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Fiscal de Tributos   2019\2020 17/02/2021 à 08/03/2021
4.  Alan Moreira Lima 12.393.453-9 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assistente Administrativo 2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
5.  Alex Sandro Garcia Da Silva 47.727.865-6 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor  2018\2019 01/02/2021 à 02/03/2021
6.  Alexandre Serafim De Oliveira 6889620-7 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista I 2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
7.  Ana Maria Toth Alves 9.337.932-2 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social 2019\2020 19/02/2021 à 28/02/2021
8.  Ana Paula Da Silva 10.839.347-5 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Servente Geral        - Estat. 2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
9.  Ana Sara Vallim Lucim 9.465.119-0 PR-PR Sec. Mun. De Fazenda Assistente Administrativo  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
10.  Anderson Martins Rocha 5.735.713-4 PR-PR Sec. Mun. De Fazenda Contador 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
11.  Andreia De Fatima Bergamo Moura 4.998.477-4 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Assistente Administrativo  2019\2020 18/02/2021 à 09/03/2021
12.  Antonio Marcos Amaral Fermino 5.302.382-7 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2019\2020 03/02/2021 à 17/02/2021
13.  Aparecido Rebello Lino 5.058.015-6 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Munic. 1ª Classe 2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
14.  Claudecir Luis De Oliveira 32.473.287-9 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Contador               2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
15.  Cleonice Francisco Dos Santos 68466709 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Servente Geral         2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
16.  Daisy Ganacin Magnoni 7.330.752-0 SSP-PR  Sec. Mun. De Educação Secretário Escolar     2020\2021 22/02/2021 à 03/03/2021
17.  Daniel Dutra De Souza 8.980.975-4 SSP-PR Controladoria Interna Do Município Analista De Contabilidade 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
18.  Flavia Olivio Araujo De Lima Barbosa 10.396.443-1 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Administrativo  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
19.  Gilmar Antonio Soares 3.822.453-0 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari           2018\2019 01/02/2021 à 02/03/2021
20.  Gilmar Silverio 4.769.408-6 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Motorista I 2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
21.  Gisele Dayane Dutra De Souza Ferraz 8.225.175-8 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais    2018\2019 01/02/2021 à 20/02/2021
22.  Janduir Teixeira De Souza 5.137.912-8 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Munic. 1ª Classe 2019\2020 11/02/2021 à 20/02/2021
23.  Jefferson Geovanini Frello 8.322.204-2 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Agente Administ. I    2020\2021 01/02/2021 à 20/02/2021
24.  Jose Aparecido Bezerra 4.761.035-4 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari  2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
25.  Joze Kelly Fator 6.458.491-0 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga 2018\2019 03/02/2021 à 12/02/2021
26.  Keila Aparecida Schonton 6.266.455-0 SSP-PR Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do  Servente Geral         2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
27.  Kennedy Danilo Gueiros Da Silva 10.641.897-7 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor   2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
28.  Laezio Tome De Lima 3.569.465-0 SSP-PR Sec. Mun. De Agricultura E Meio  Motorista I 2019\2020 08/02/2021 à 27/02/2021
29.  Leone Aparecida Fernandes Mizuguti 4.993.175-1 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assistente Administrativo 2019\2020 03/02/2021 à 12/02/2021
30.  Luiz Marynowski 4.007.696-4 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Pedreiro  2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
31.  Luzia Francisca Spranger 2.079.416-58 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
32.  Manoel Messias Da Silva 2.137.400 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia  2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
33.  Marcelo Veiga Dos Santos 7.551.432-8 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista I 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
34.  Marcia Missae Konishi Yamamoto 1.816.587-5 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Assistente Administrativo  2017\2018 01/02/2021 à 15/02/2021
35.  Marcos Andre Herrera Pilastre 8.141.225-1 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assistente Administrativo 2018\2019 01/02/2021 à 20/02/2021
36.  Marcos Aparecido Rodrigues 5.683.099-5 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Munic.2ª Classe 2019\2020 20/02/2021 à 11/03/2021
37.  Maria Angelica Paulin 6.391.981-0 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Psicóloga           2019\2020 22/02/2021 à 03/03/2021
38.  Matheus Felipe Azevedo Da Rocha 13.196.779-9 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Servente Geral         2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
39.  Maykon Cesar Bernardino Da Silva 9.018.347-8 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor   2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
40.  Milton De Castro Jorge Junior 10.138.560-4 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor   2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
41.  Otacio Freschi 14.505.083 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Carpinteiro            2017\2018 01/02/2021 à 02/03/2021
42.  Patricia Barbosa Germani 8.664.543-2 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social  2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
43.  Renivaldo Oliveira Dos Santos 3.694.968-6 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Rodoviários Borracheiro            2018\2019 01/02/2021 à 20/02/2021
44.  Robson Alves Da Silva 8.338.864-1 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras  2019\2020 22/02/2021 à 23/03/2021
45.  Rosa Cipriano Celini De Souza 4.946.840-7 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Guarda Munic. 1a.Classe 2019\2020 09/02/2021 à 28/02/2021
46.  Sandra De Sousa Oliveira Prates 6.193.702-1 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Assistente Social 2019\2020 03/02/2021 à 12/02/2021
47.  Simone Dias Campagnoli Borçato 8.742.678-5 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Assistente Administrativo  2020\2021 17/02/2021 à 08/03/2021
48.  Sonia Maria Carlos Evangelista 4.824.529-3 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Aux. Serviços Gerais . 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
49.  Valdemir Santos Da Silva 9.025.436-7 SSP-PR Sec. Mun. De Fazenda Assistente Administrativo  2017\2018 03/02/2021 à 12/02/2021
50.  Valdenir Da Silva 5.119.344-0 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Servente Geral         2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
51.  Wilson Theodoro 5.568.993-8 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente De Obras  2019\2020 17/02/2021 à 08/03/2021
52.  Zacarias Emerich Caitano 307.230-1 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Motorista I 2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2021
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Aguinaldo De Souza 7.350.949-1 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2020\2021 03/02/2021 à 04/03/2021
2 Antonia Nunes Da Silva 5.581.661-1 SSP-PR Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari 2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
3 Cleber Gaspar Mioli 7.797.666-2 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
4 Elberti Fernandes De Brito 13.144.617-9 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Orientador Social  2019\2020 17/02/2021 à 26/02/2021
5 Elizabeth Ferreira 2.185.556 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Aux. Serviços Gerais  2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
6 Gracielle Ernesto Da Costa Lira 7.694.762-7 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Conselheiro Tutelar 2020\2021 05/02/2021 à 19/02/2021
7 Josefa Amelia Pereira Leal 3.369.366-4 SSP-PR Sec. Mun. De Administração Telefonista              2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
8 Lays Pereira Bastos Santos 12.444.523-0 SSP-PR Sec. Mun. De Assistência Social Conselheiro Tutelar 2020\2021 20/02/2021 à 06/03/2021
9 Romildo Fernandes 3.812.044-1 SSP-PR Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,  Servente Geral         2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
10 Sérgio Timoteo Dos Santos 5.336.064-5 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
11 Shirley Gomes Marconi 8.628.673-4 SSP-PR Sec. Mun. De Defesa Social Vigia 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
12 Walter Silva Dos Santos 8.409.787-0 SSP-PR Sec. Mun. De Agricultura E Meio Ambiente Servente Geral         2017\2018 01/02/2021 à 02/03/2021
13 Wanderli Roziane De Siqueira 5.754.574-7 SSP-PR  Sec. Mun. De Educação Aux. Serviços Gerais 2020\2021 01/02/2021 à 02/03/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2021
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Andreia Patricia Lembi Correr 7.893.297-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Administrativo  2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
2 Aparecida Lopes 3.992.392-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar De Serviços  2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
3 Celia Regina Nogueira 5.179.659-4 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Aux. Consultório Dentário 2020\2021 01/02/2021 à 02/03/2021
4 Celma Azevedo Leite 847.932 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeira  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
5 Claudia Andreia Venciguerra Almeida 6.374.209-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Professor Educ. Física  2019\2020 01/02/2021 à 02/03/2021
6 Claudia Aparecida Vilalva Pereira 4.991.107-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
7 Fabiola De Sousa Ribeiro Trevelin 97566941 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
8 Fernanda Cristine Torres De Almeida 5.722.270-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Dentista             2019\2020 17/02/2021 à 08/03/2021
9 Fernanda Danhoni Vedovoto 5.054.675-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Dentista             2019\2020 01/02/2021 à 14/02/2021
10 Flavia Aparecida Araujo 8.964.782-7 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário Saúde   2019\2020 01/02/2021 à 24/02/2021
11 Gilberto Massami Yamashiro 5.983.140-2 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Medico Ginecologista 2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
12 Gisele Maria De Souza De Medeiros 7.993.092-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário Saúde 2020\2021 18/02/2021 à 09/03/2021
13 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão 8.582.411-2 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro(A)  2019\2020 18/02/2021 à 09/03/2021
14 Marcio Riva Dos Santos 7.629.608-1 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Administrativo 2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
15 Maria Elza De Oliveira Dos Reis 3.990.187-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário Saúde  2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
16 Marilda Osvaldo Da Silva 3.320.010-2 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar De Enfermagem 2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
17 Nilton Da Silva 5.116.916-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias  2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
18 Patrícia Bonifácio Franchini 6.543.838-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar De Enfermagem 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
19 Priscilla Kelly Dos Santos Rodrigues 22.401.628-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
20 Raquel Cristina Cazarin Garcia 4.991.164-5 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Dentista  2019\2020 09/02/2021 à 28/02/2021
21 Renata Pititto 5.800.606-8 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Farmacêutica 2019\2020 17/02/2021 à 26/02/2021
22 Rosana Jose Francisco Martins 5.713.946-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário Saúde 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
23 Ruth De Lima Feitoza Andrade 3.993.883-9 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Professor Educ. Física  2019\2020 01/02/2021 à 14/02/2021
24 Suzana Andreia Schemer 7.541.786-1 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias 2013\2014 17/02/2021 à 18/03/2021
25 Terezinha Alves Da Cunha De Paula 5.996.410-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário Saúde  2020\2021 01/02/2021 à 20/02/2021
26 Wagner Francisquini 6.411.555-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Administrativo 2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
27 Wilson Mauri Schmidt Junior 2.528.885 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Dentista 2019\2020 24/02/2021 à 05/03/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 182/2021
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/1992, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ana Maria Da Veiga 9.426.800-1 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde  2019\2020 03/02/2021 à 22/02/2021
2 Eder Mauro Ortiz 4.256.649-7 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar Administrativo 2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
3 Fatima Aparecida Da Costa Silva 9.994.793-4 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde 2019\2020 17/02/2021 à 26/02/2021
4 Janaina Pazinato 10.331.317-1 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro   2019\2020 22/02/2021 à 03/03/2021
5 Jaqueline De Bortoli Shirabayashi 9.134.102-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro  Psf 2019\2020 22/02/2021 à 03/03/2021
6 Juliana Costa De Oliveira Silva 14.391.459-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Aux. De Enfermagem 2019\2020 18/02/2021 à 09/03/2021
7 Luciene Do Amaral Dama 13.110.675-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Técnico De Enfermagem  2020\2021 01/02/2021 à 02/03/2021
8 Luzinete Aparecida Mantovani 7.397.666-9 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Aux. De Enfermagem 2019\2020 17/02/2021 à 08/03/2021
9 Fernanda Danhoni Vedovoto 5.054.675-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Dentista             2019\2020 01/02/2021 à 14/02/2021
10 Marilza Sampaio Da Silva Evangelista 7.333.453-5 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Técnico De Enfermagem 2020\2021 03/02/2021 à 12/02/2021
11 Mayara Aparecida Teixeira 9.994.455-2 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde  2019\2020 22/02/2021 à 13/03/2021
12 Nilton Da Silva 5.116.916-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias  2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
13 Priscilla Kelly Dos Santos Rodrigues 22.401.628-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias 2019\2020 03/02/2021 à 04/03/2021
14 Roberta Harata De Almeida 25.573.456-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde 2019\2020 18/02/2021 à 27/02/2021
15 Roberta Harata De Almeida 25.573.456-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde 2020\2021 01/03/2021 à 10/03/2021
16 Roque Carneiro Barreto 68901642 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Motorista I 2018\2019 01/02/2021 à 10/02/2021
17 Roseli Costa Rosa 9.585.115-0 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Aux. De Enfermagem 2019\2020 05/02/2021 à 14/02/2021
18 Roseli Martins De Souza 6.877.708-9 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Aux. Serviços Gerais    2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
19 Suzana Andreia Schemer 7.541.786-1 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente De Controle E Combate A Endemias  2013\2014 17/02/2021 à 18/03/2021
20 Thayeni Do Nascimento Niz 9.889.238-9 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário De Saúde  2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 183/2021
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores em cargo comissão do Fundo Municipal de Umuarama, em consonância às disposições do art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Cecilia Cividini Monteiro Da Silva 4.621.245-2 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Secretária Municipal  2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
2 Debora Espanholo 13.322.794-6 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Assessor Especial IV  2019\2020 18/02/2021 à 27/02/2021
3 Francieli Pereira Guedes Dos Santos 14.288.412-7 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Assessor Especial IV 2019\2020 01/02/2021 à 10/02/2021
4 Gabriella Carrilho Cardoso De Souza 12.453.672-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Assessor Especial I 2019\2020 17/02/2021 à 26/02/2021
5 Ivone Sueyaçu De Almeida Ferreira 3.904.371-8 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Assessor Especial I  2020\2021 01/02/2021 à 10/02/2021
6 Maristela De Azevedo Ribeiro 3.214.311-3 SSP-PR Fundo Municipal De Saúde Chefe De Divisão  2019\2020 01/02/2021 à 20/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 194/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora ELIANA BIAGGI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora ELIANA BIAGGI, matrícula 935561, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 1.942.860-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 068.300.768-89,admitida em 18 de maio de 2011, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso I do 
art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo nº 728/2021, a partir de 20 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 195/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora EDNA APARECIDA BAGINI PEDROLLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora EDNA APARECIDA BAGINI PEDROLLO, matrícula 964741, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 5.861.386-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 004.187.459-51,admitida em 14 de maio 
de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus 
parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 620, a partir de 18 de 
janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 196/2021
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidora SOLANGE IASMIN SPADREZANI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SOLANGE IASMIN SPADREZANI DA SILVA, matrícula 999161, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.727.105-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 070.645.099-03, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de agosto de 2015, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo nº 
683/2021, em consonância às disposições do art. 105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, com fruição no 
período de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2023, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 197/2021
Designa o servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI, matrícula 921181, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.615.606-7 - SSP-PR, inscrito no CPF n.º 041.049.249-38, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para 
prestar serviços na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários- ACESF, sem ônus para a mesma, a partir de 
1º de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 198/2021
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI, matrícula 921181, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.615.606-7-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 041.049.249-38, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso 
IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 1º de fevereiro 
de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 199/2021
Concede promoção por conhecimento à servidora ORAIDES STEDILE SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora ORAIDES STEDILE SCAPOLAN, matrícula 817521, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 1494672-SSP-PR, inscrita no CPF nº 695.868.029-49, admitida em 01 de março de 
1995, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus 
parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo nº 849/2021, a partir de 
22 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

SALDO ANTERIOR 12.004.475,43 R$ 1,00

ANO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADOS 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO

2020 1.003.117,17 3.828.698,84 -2.825.581,67 9.178.893,76
2021 918.025,29 3.423.499,39 -2.505.474,10 6.673.419,66
2022 901.024,71 3.337.924,97 -2.436.900,26 4.236.519,40
2023 899.236,05 3.320.038,30 -2.420.802,25 1.815.717,15
2024 891.334,22 3.279.964,57 -2.388.630,35 -572.913,20
2025 865.970,13 3.182.788,02 -2.316.817,89 -2.889.731,09
2026 809.560,64 2.944.320,14 -2.134.759,50 -5.024.490,59
2027 769.417,90 2.815.523,31 -2.046.105,41 -7.070.596,00
2028 754.170,24 2.727.231,76 -1.973.061,52 -9.043.657,52
2029 723.310,41 2.583.764,34 -1.860.453,93 -10.904.111,45
2030 697.562,24 2.473.712,05 -1.776.149,81 -12.680.261,26
2031 649.195,53 2.289.365,42 -1.640.169,89 -14.320.431,15
2032 606.599,12 2.118.128,27 -1.511.529,15 -15.831.960,30
2033 549.848,50 1.838.912,41 -1.289.063,91 -17.121.024,21
2034 474.461,07 1.637.798,81 -1.163.337,74 -18.284.361,95
2035 421.628,31 1.395.581,81 -973.953,50 -19.258.315,45
2036 380.012,27 1.237.402,81 -857.390,54 -20.115.705,99
2037 346.027,27 1.088.089,92 -742.062,65 -20.857.768,64
2038 289.100,14 918.144,91 -629.044,77 -21.486.813,41
2039 263.087,56 812.862,38 -549.774,82 -22.036.588,23
2040 235.950,29 730.602,12 -494.651,83 -22.531.240,06
2041 215.332,12 665.404,68 -450.072,56 -22.981.312,62
2042 193.637,30 596.690,33 -403.053,03 -23.384.365,65
2043 180.356,09 530.113,79 -349.757,70 -23.734.123,35
2044 155.140,50 448.931,91 -293.791,41 -24.027.914,76
2045 132.172,44 328.873,89 -196.701,45 -24.224.616,21
2046 111.377,09 284.064,34 -172.687,25 -24.397.303,46
2047 89.080,56 194.757,51 -105.676,95 -24.502.980,41
2048 70.386,99 124.896,92 -54.509,93 -24.557.490,34
2049 61.484,69 113.779,32 -52.294,63 -24.609.784,97
2050 56.360,41 94.323,18 -37.962,77 -24.647.747,74
2051 41.195,69 66.273,23 -25.077,54 -24.672.825,28
2052 33.123,63 56.030,36 -22.906,73 -24.695.732,01
2053 17.866,48 38.034,51 -20.168,03 -24.715.900,04
2054 14.555,07 28.782,33 -14.227,26 -24.730.127,30
2055 12.421,41 26.278,53 -13.857,12 -24.743.984,42
2056 10.875,02 24.539,68 -13.664,66 -24.757.649,08
2057 8.183,21 18.172,12 -9.988,91 -24.767.637,99
2058 3.090,92 12.514,85 -9.423,93 -24.777.061,92
2059 3.090,92 12.514,85 -9.423,93 -24.786.485,85
2060 1.832,63 7.917,06 -6.084,43 -24.792.570,28
2061 1.217,76 7.265,18 -6.047,42 -24.798.617,67

SALDO ANTERIOR 12.004.475,43 R$ 1,00

ANO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADOS 

PREVIDENCIÁRIO
SALDO

2062 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.804.602,73
2063 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.810.587,79
2064 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.816.572,85
2065 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.822.557,90
2066 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.828.542,96
2067 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.834.528,02
2068 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.840.513,08
2069 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.846.498,14
2070 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.852.483,20
2071 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.858.468,26
2072 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.864.453,30
2073 665,01 6.650,06 -5.985,06 -24.870.438,36
2074 0,00 -24.870.438,36
2075 0,00 -24.870.438,36
2076 0,00 -24.870.438,36
2077 0,00 -24.870.438,36
2078 0,00 -24.870.438,36
2079 0,00 -24.870.438,36
2080 0,00 -24.870.438,36
2081 0,00 -24.870.438,36
2082 0,00 -24.870.438,36
2083 0,00 -24.870.438,36
2084 0,00 -24.870.438,36
2085 0,00 -24.870.438,36
2086 0,00 -24.870.438,36
2087 0,00 -24.870.438,36
2088 0,00 -24.870.438,36
2089 0,00 -24.870.438,36
2090 0,00 -24.870.438,36
2091 0,00 -24.870.438,36
2092 0,00 -24.870.438,36
2093 0,00 -24.870.438,36
2094 0,00 -24.870.438,36

FONTE:

29/07/2020

Registro MIBA: 1306

WILAN A. DA SILVA
Controlador Interno

ANO DE 2020

PREVIX - Fundo de Previdência do Município de Xambrê 

(Artigo 53, §1º, Inciso II da LC 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

PREVIX - Fundo de Previdência do Município de Xambrê 

(Artigo 53, §1º, Inciso II da LC 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

ANO DE 2020

MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA - 04.624.640/0001-23

Nome do Atuário Responsavél: RICARDO CICARELLI DE MELO

Data da Avaliação

JOSÉ LUIZ BRANCO
Presidente do PREVIX

JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Contador CRC/PR 055095/o-0

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 009/2021
SÚMULA: Define a Composição do Comitê Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DA SAÚDE:
Secretário(a) Municipal de Saúde
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO:
Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e Esporte
REPRESENTANTE DA AGRICULTURA:
Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretário(a) Municipal de Assistência Social
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data.
Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  Nº 010/2021.
Altera os membros do COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar, no Município de Xambrê;
DECRETA:
Art.1º. Altera a composição do COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar, no Município de Xambrê, 
conforme os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: Ana Paula dos Santos
SUPLENTE:  Juliane Kowalski Aragon
Representante da Secretaria Municipal de Educação
TITULAR: Ana Tereza da Silva
SUPLENTE: Amanda Aparecida Modeski da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
TITULAR: Renata Oliveira Agostinis Mendes
SUPLENTE: Carlos Marques
Representantes da Sociedade Civil
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
TITULAR: Ary Silveira
SUPLENTE: Pascoalina Oliveira Jardim
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Públicos
TITULAR: Luiz Milton Cueto
SUPLENTE: Andre Luiz Silva Rocha
Representante da Associação Rural da Vila Rural I
TITULAR: Isabel Vedoveto da Silva
SUPLENTE: José Damaceno
Representante da Associação Rural do Distrito de Eliza
TITULAR: Devanir Favoreto
SUPLENTE: Lucas Ferreira Teixeira
Representante da Igreja Católica
TITULAR: Valdecir Donizete de Oliveira
SUPLENTE: Marli da Silva Brant
Representante da Terceira Idade
TITULAR: Neide Faria Lima
SUPLENTE: Rosa Tomeko Goto
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho de que trata este 
Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Publique-se.
Comunique-se.
Xambrê 19 de janeiro de 2021.
Décio Jardim
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 008/2021
SÚMULA: Define a atualização da Composição do Comitê Local de Gestão do Programa Família 
Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto pelos 
seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Juliane Kowalski Aragon
CPF: 050.197.479-20
Angélica Bergamin de Souza
CPF: 081.361.249-73
Thaís Argenton Pas
CPF: 095.341.789-18
REPRESENTANTE DA AGRICULTURA E PECUARIA:
Renata Olivotto Agostinis Mendes
CPF: 071.011.949-66
REPRESENTANTE DA EMATER
Luciana de Santana Ribeiro
CPF: 083.759.589-48
REPRESENTANTES DA SAÚDE:
Thiago Vinício de oliveira
CPF: 010.248.709-01
Alef Anderson Orlandi
CPF: 087.884.969-61
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL:
Elizabete Neves Servelhere
CPF: 038.614.389-76
Ana Tereza de Silva
CPF: 943.367.929-68
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESTADUAL
Anderson José Galassi Rodrigues
CPF: 036.954.009-35
REPRESENTANTES DE AGENTE DE SAÚDE:
Julia Maria da Conceição Leite
CPF: 044.316.019-88
Jaqueline Zinerman Lopes Hara
CPF: 095.198.229-09
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 11/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$10.000,00 (Dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
790300404.122.1107.2009000Manut. Ativ de Licitações3.1.90.135.000,00
900400104.123.1200.2010000Manut. Ativ de Tesouraria3.1.91.135.000,00
TOTAL10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
800300404.122.1107.2009000Manut. Ativ de Licitações3.1.91.135.000,00
910400104.123.1200.2010000Manut. Ativ de Tesouraria3.1.90.135.000,00
TOTAL10.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 26 de Janeiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO DE ADITIVO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E A 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela autoridade competente, 
o Prefeito Municipal, SR. DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 
474.519.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.827.715/0001-85, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., 
representado pelo Presidente da Entidade, SR. NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, servidor Público, portador do 
RG: 7.017.148-1 SSP/PR e CPF: 004.999.629-07, domiciliado na Rua Rita Helena Garcia de Melo, 731, centro, Alto Paraíso – PR. 
Resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto 
Municipal 1472/2017, consoante o parecer da Comissão de Seleção para Processamento e Julgamento designada pela portaria nº 
249/2017, ato de RATIFICAÇÃO emitido pelo Prefeito Municipal do processo de inexigibilidade de licitação nº 001/2021 e mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterado o representante legal do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, através da Ata de reunião nº 001/2021 de 21 
de janeiro de 2021, sendo que o presidente do PROVOPAR passa a ser o Sr. Alison Cardoso, brasileiro, casado, servidor público, 
portador do RG: 10.041.119-9-SSP/PR e CPF: 068.250.509-90, domiciliado na Rua José Gonçalves de Oliveira, 1139, centro, 
Alto Paraíso – PR.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste termo de fomento entrará em vigor a partir do dia 26/01/2021, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido termo.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.
Alto Paraíso – PR., 26 de Janeiro de 2021.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal
Alison Cardoso
Provopar Municipal de Alto Paraíso
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
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RECEITAS CORRENTES (I)
  Receita de Contribuições dos Segurados
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
  Receita de Contribuições Patronais
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
  Receita Patrimonial
    Receitas Imobiliárias
    Receitas de Valores Mobiliários
    Outras Receitas Patrimoniais
  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹
    Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos
  Amortização de Empréstimos
  Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil - - - 2.874.799,17
  Aposentadorias - - - 2.375.713,85
  Pensões - - - 499.085,32
  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Benefícios - Militar - - - -
  Reformas - - - -
  Pensões - - - -
  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - - -
  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -
  Demais Despesas Previdenciárias - - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) - - - 2.874.799,17
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² - - - (281.886,94)
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPSPlano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES (VII)
  Receita de Contribuições dos Segurados
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
  Receita de Contribuições Patronais
    Civil
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
    Militar
      Ativo
      Inativo
      Pensionista
  Receita Patrimonial
    Receitas Imobiliárias
    Receitas de Valores Mobiliários
    Outras Receitas Patrimoniais
  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
    Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos
  Amortização de Empréstimos
  Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil 2.966.000,00 3.266.000,00 3.110.549,13 -
  Aposentadorias 2.316.000,00 2.616.000,00 2.481.423,97 -
  Pensões 650.000,00 650.000,00 629.125,16 -
  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Benefícios - Militar - - - -
  Reformas - - - -
  Pensões - - - -
  Outros Benefícios Previdenciários - - - -
Outras Despesas Previdenciárias - - - -
  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -
  Demais Despesas Previdenciárias - - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 2.966.000,00 3.266.000,00 3.110.549,13 -
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² (800.000,00) (800.000,00) 1.790.347,72 -

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS CORRENTES (XIII) 135.000,00 135.000,00 80.511,31 73.436,51
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,00 10.000,00 - -
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 145.000,00 145.000,00 80.511,31 73.436,51
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.000,00 5.000,00 (79.400,04) (73.436,51)

JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Contador CRC/PR 055095/o-0

PREVIX - Fundo de Previdência do Município de Xambrê-PR

R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

- - - 3.986.162,84
- - - 675.985,72
- - - 675.985,72
- - - 663.498,08
- - - 12.487,64
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - 693.831,57
- - - 693.831,57
- - - 693.831,57
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - 1.096.357,22
- - - -
- - - 1.096.357,22
- - - -
- - - -
- - - 1.519.988,33
- - - -
- - - 1.393.250,61
- - - 126.737,72
- - - -
- - - -

2.592.912,23

- - - -
- - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

- - -

INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- 2.874.799,17 - -
- 2.375.713,85 - -
- 499.085,32 - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- 2.874.799,17 - -
- (281.886,94)

APORTES REALIZADOS
-
-
-
-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

- -
- -

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019
- -

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

2.166.000,00 2.466.000,00 4.900.896,85 -
700.000,00 700.000,00 791.218,26 -
700.000,00 700.000,00 791.218,26 -
700.000,00 700.000,00 777.440,20 -

- - 13.778,06 -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - 956.602,34 -
- - 956.602,34 -
- - 956.602,34 -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -

500.000,00 500.000,00 849.420,74 -
- - - -

500.000,00 500.000,00 849.420,74 -
- - - -
- - - -

966.000,00 1.266.000,00 2.303.655,51 -
100.000,00 100.000,00 516.117,11 -
866.000,00 1.166.000,00 1.787.538,40 -

- - - -
- - - -
- - - -
- - - -

2.166.000,00 2.466.000,00 4.900.896,85 -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019 Em 2020 Em 2019

3.110.549,13 - - -
2.481.423,97 - - -

629.125,16 - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -

3.110.549,13 - - -

-
-

1.790.347,72 -

APORTES REALIZADOS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

150.000,00 150.000,00 1.111,27 -
150.000,00 150.000,00 -1.111,27

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- - - -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Meses Janeiro-Dezembro

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

80.511,31 73.436,51 - -

80.511,31 73.436,51

JOSÉ LUIZ BRANCO
Presidente do PREVIX

WILIAN ANGELOTTI DA SILVA
Controlador Interno

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jan/2021, 08h e 34m.

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

- -
(79.400,04) (73.436,51)

Página: 1 de 1
26/01/2021 19:26

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.261.949,42  - 

 1.261.949,42  - 

 -  - 

 -  - 

 85.503,71  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 85.503,71

Pensionistas  - 

 85.503,71  - 

 1.176.445,71  - 

Valor % sobre a RCL

 24.875.862,60  - 

 1.261.949,42  5,07

 1.492.551,75  6,00

 1.417.924,16  5,70

 1.343.296,58  5,40

Alto Paraiso - Pr., 31 de dezembro de 2020

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

01/2020 A 12/2020

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

              __________________________________     __________________________________             

                        LUIZ CARLOS DE ARAUJO                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

                    EDILSO MARTINS DE MELO                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 002/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: (Objeto) – Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes nº 27-B e 26-C, da 
Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade 
de funcionar o Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa nº 
003/2017, homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 002/2017, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 19/01/2022.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 60.533,16 (sessenta 
mil quinhentos e trinta e três reais e dezesseis centavos,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.081,39 (um mil, 
oitenta e um reais e trinta e nove centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior 
ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como 
valor original deste aditivo de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº005/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: (Objeto) – Locação do Imóvel encravado sobre o lote nºs 21 da Quadra 50 para funcionamento do Pátio 
Rodoviário desta Municipalidade, situado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso - PR. Conforme 
Processo de Dispensa nº 006/2017, homologado em 19 (dezenove) de Janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 005/2017, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 19/01/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 109.885,52 (cento e 
nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) tendo o valor do aluguel mensal R$ 2.077,37 
(dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês 
posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo 
como valor original deste aditivo de R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e 
quatro centavos).
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO  DE CONTRATO nº 002/2020
Pregão Presencial nº 079/2019
Processo Administrativo nº 113/2019
Homologação: 19/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para confeccionar portas, portões, cobertura e 
prestação de serviços de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°002/2021, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
30/04/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 005/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-
SERVICE E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 10/02/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 91.450,00 (noventa e um mil quatrocentos e cinquenta reais)
Brasilândia do Sul - PR, 26 de janeiro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira
Departamento de Licitações e Contratos

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL /2020 JANEIRO A DEZEMBRO/2020
DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

RECEITASDO ANO VALOR R$

Contribuição do Servidor Ativo incidente s/ a Folha de pagamento 2.354.930,26

Contribuição Patronal incicente s/ a folha de pagamento 2.508.483,93

Contribuição da Taxa de Administração 374.335,37

Contribuição recebida referente ao aporte financeiro 1.829.441,41

Repasses da Compensação Previden.ciaria no ANO 80.792,43

Rendimentos de aplicações financeiras no ANO 761.489,78

Outras Receitas /Restituições de Inativos -
TOTAL DAS RECEITASARRECADADAS NO ANO R$ 7.909.473,18

DESPESASDO ANO VALOR R$

Pagamento de APOSENTADORIAS no ANO 5.219.709,63

Pagamento de PENSÕESno ANO 992.065,67

Pagamento de Consignados 1.014.914,99

Despesas Administrativas no ANO 42.069,02

TOTAL DAS DESPESASPAGAS R$ 7.268.759,31

SALDOS EM CONTAS BANCÁRIAS Em 31/12/2020

CAIXA ECONOMICA cta.42-8 892,83

CAIXA ECONOMICA cta.45-2 85.406,11

BANCO BRASIL - cta. 18.080-7 - cta. Movimento 4.873,82

BANCO BRASIL - cta. 18037-8 - Taxa de Administr. 1.262.857,58

CAIXA ECONOMICA cta. 002-9 4.577.802,50

CAIXA ECONOMICA cta. 5027-4 - Poupança

CAIXA ECONOMICA - cta. 019-3 - aportes 516.493,54

BANCO BRASILcta. 13.617-4 - comp. Previd. 1.382.350,79

CAIXA ECONOMICA cta.63-0 - taxa administro 1.539.551,53

CAIXA ECONOMICA cta. 034-7 - comp. Previd. 1.040.288,78

BANCO DO BRASILc/ 19809-9 - aportes déficit técnico 1.835.311,68

TOTAIS R$ 12.245.829,16

RESUMO

( + ) RECEITASARRECADADAS NO ANO R$ 7.909.473,18

( -) PAGAMENTOS REALIZADOS NO ANO R$ 7.268.759,31

SALDO BANCÁRIO ATUAL R$ 12.245.829,16

/.{.<:tP.!pt &.p
KBiIa Ferre,ra de &Mia

TESOURE'RA
PJNOO DE PREVtotNClA

IMÓVEIS (RECEITASA REALIZAR)

APORTESA RECEBER

POTENCIAL DE C

R$
R$

R$

1.510.776,39

504.137,59

14.260.743,14

cÂMara MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 07/2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
Ementa: Concede licença maternidade   servidora efetiva
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO ART. 148 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2005 – ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE C/C ART. 45 DA LEI Nº 59/2012 -  RPPS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE:
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a servidora KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, portador do RG Nº 9.853.744-9 SESP/PR e CPF 
Nº 054.426.379-04, ocupante do Cargo de RECEPCIONISTA e integrante do quadro efetivo, 120 (cento e vinte) dias 
de Licença Maternidade, a contar do dia 18/01/2021 a 17/05/2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
DECRETO Nº. 15
De 26 de janeiro de 2021.
Súmula: Declara de domínio e utilidade pública para fins de regularização fundiáriaurbana os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suasatribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, 
art.66, inciso VI e considerando o interesse público em declarar os imóveis abaixo especificados como de domínio e 
utilidade pública, tendo em vista a necessidade de realizar procedimento de regularização fundiária urbana do local 
onde se encontra instalada a comunidade denominada Jardim do Ivaí,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de domínio e utilidade pública, para fins de regularização fundiária urbana, os seguintes 
imóveis:
I - imóvel rural denominado Lote n° 58-A-1/58-A/58-A-2/58-A-3/58-A-4/1, da subdivisão do Lote n° 58-A-1/58-A/58-
A2/58-A-3/58-A-4, todos da subdivisão do lote n° 58-A, este da subdivisão do lote n° 58; 59-A e 59-B, da subdivisão 
do lote n° 59, 60, 61 e 62; e lotes n°s 58-B e 59, da Gleba Indo Ivaí, parte destacada dos lotes n°s 117, 119 à 123, 137 
à 139, 186 à 188, 199 à 217, inclusive o lote n° 200-A, todos da Gleba 15, da Colônia Serra dos Dourados, Município 
de Douradina – Paraná. Área (SGL): 262,4177 ha;
II - imóvel rural denominado Lote n° 58-A-1/58-A/58-A-2/58-A-3/58-A-4/2, da subdivisão do Lote n° 58-A-1/58-A/58-
A2/58-A-3/58- A-4, todos da subdivisão do lote n° 58-A, este da subdivisão do lote n° 58; 59-A e 59-B, da subdivisão 
do lote n° 59, 60, 61 e 62; e lotes n°s 58-B e 59, da Gleba Indo Ivaí, parte destacada dos lotes n°s 117, 119 à 123, 137 
à 139, 186 à 188, 199 à 217, inclusive o lote n° 200-A, todos da Gleba 15, da Colônia Serra dos Dourados, Município 
de Douradina – Paraná. Área (SGL): 6,9208 há.
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dais do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (26/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
DECRETO Nº. 16
De 26 de janeiro de 2021.
Súmula: Autoriza receber em doação os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suasatribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, 
art.66, inciso VI e considerandoo Decreto nº 15, de 26 de janeiro de 2021, que declarou os imóveis abaixo especificados 
como de domínio e utilidade pública, tendo em vista a necessidade de realizar procedimento de regularização fundiária 
urbana do local onde se encontra instalada a comunidade denominada Jardim do Ivaí,
DECRETA:
Art. 1ºFica autorizado o recebimento dos seguintes imóveis em doação:
I - imóvel rural denominado Lote n° 58-A-1/58-A/58-A-2/58-A-3/58-A-4/1, da subdivisão doLote n° 58-A-1/58-A/58-
A2/58-A-3/58-A-4, todos da subdivisão do lote n° 58-A, este dasubdivisão do lote n° 58; 59-A e 59-B, da subdivisão do 
lote n° 59, 60, 61 e 62; e lotes n°s 58-B e 59, da Gleba Indo Ivaí, parte destacada dos lotes n°s 117, 119 à 123, 137 à 
139, 186 à188, 199 à 217, inclusive o lote n° 200-A, todos da Gleba 15, da Colônia Serra dosDourados, Município de 
Douradina – Paraná. Área (SGL): 262,4177 ha;
II - imóvel rural denominado Lote n° 58-A-1/58-A/58-A-2/58-A-3/58-A-4/2, da subdivisão do Lote n° 58-A-1/58-A/58-
A2/58-A-3/58- A-4, todos da subdivisão do lote n° 58-A, este da subdivisão do lote n° 58; 59-A e 59-B, da subdivisão 
do lote n° 59, 60, 61 e 62; e lotes n°s 58-B e 59, da Gleba Indo Ivaí, parte destacada dos lotes n°s 117, 119 à 123, 137 
à 139, 186 à 188, 199 à 217, inclusive o lote n° 200-A, todos da Gleba 15, da Colônia Serra dos Dourados, Município 
de Douradina – Paraná. Área (SGL): 6,9208 há.
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dais do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (26/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
DECRETO Nº.17
De 26 de janeiro de 2021.
DECRETA FERIADO MUNICIPAL NO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal no dia 01 de fevereiro de 2021, data alusiva à emancipação política do 
Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (26/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 64
 DE 26 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 40,00(Quarenta reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/01/2021 11:00h /18:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS DE LIMPEZA, INSUMOS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 10 
de fevereiro de 2021, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido 
de contratar empresa para fornecer produtos de limpeza, insumos e utensílios para copa e cozinha, destinados à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 01/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 26 
de janeiro de 2021, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 26 de janeiro de 2021.
Oberdam José Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 060/2021
Súmula: Designa a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1° - Fica Designada a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, portadora do RG nº 5.319.706-0, para 
exercer a função de Secretaria da Escola Municipal Irmã Dulce, Ensino Fundamental e Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Principe, a partir desta data, nos termos do Artigo 28 e seguinte. Do Regimento Escolar 2010 e 
Artigo 27 e seguintes. Do Regimento Escolar 2009 para atender as conveniências e necessidades da administração, 
mantendo inalterados os seus vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 
227/2018.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, vinte e seis dias mês de janeiro de dois mil 
e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 cÂMara MuniciPal de franciScO alveS
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO
FRANCISCO ALVES – PARANÁ
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 001/2021
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora ROSÂNGELA ONOFRE em 26 de janeiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares à Servidora ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do cargo de ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA – Símbolo – SC-065, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo 
de 03 de maio de 2019 a 02 de maio de 2020, a serem gozadas por 30 dias no período de 01 de fevereiro a 02 de 
março de 2021, bem como ao pagamento de 1/3 (um terço) de férias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2021.
Cioni Cassin do Nascimento
Presidente

 cÂMara MuniciPal de franciScO alveS
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 002/2021
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA em 21 de janeiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao Servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante do cargo de 
CONTABILISTA – Símbolo – SC-088, do quadro de servidores desta Casa de Leis, pelo prazo de 20 dias, referentes 
ao período aquisitivo de 07 de dezembro de 2017 a 06 de dezembro de 2018, entre os dias 1º de fevereiro de 2021 
a 20 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Autorizar a conversão em pecúnia dos 10 dias restantes das férias do servidor, com o pagamento do valor em 
folha de pagamento, referentes aos dias 21 de fevereiro de 2021 a 02 de março de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2021.
Cioni Cassin do Nascimento
Presidente
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (C) = (A - B)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(B)

Alto Paraiso - Pr., 31 de dezembro de 2020

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA

01/2020 A 12/2020

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

              __________________________________     __________________________________             

                    EDILSO MARTINS DE MELO                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

              __________________________________     __________________________________             

                        LUIZ CARLOS DE ARAUJO                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        
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26/01/2021 19:27

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.261.949,42  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.492.551,75  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.417.924,16  5,70

Limite Permitido (art. 71 da LRF) - 5,40  1.343.296,58  5,40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO
Valor Total   -      -    

                        LUIZ CARLOS DE ARAUJO                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

Alto Paraíso - Pr., 31 de Dezembro de 2020

              __________________________________     __________________________________             

                    EDILSO MARTINS DE MELO                      CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2020

              __________________________________     __________________________________             

RGF - ANEXO   6 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

Alto Paraiso - Pr., 31 de dezembro de 2020

                1º SECRETARIO                     CONTROLE INTERNO                 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS

DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO 
EXERCICIO

              __________________________________     __________________________________             

             EDILSO MARTINS DE MELO               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

              __________________________________     __________________________________             

                    LUIZ CARLOS DE ARAUJO               JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

DO 
EXERCICIO

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

 LIQUIDADOS E NÃO PAGOS

DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

01/2020 A 12/2020

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
ÓRGÃO: LEGISLATIVO MUNICIPAL

JAN/2020 À DEZ/2020

Mês Base
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Despesa Total
Vencimentos e Vant.Servidores 34.452,78 37.106,51 42.585,54    42.385,30    37.109,25    39.960,04    42.770,14    39.548,67   41.067,01    37.527,38    37.408,77     38.641,02     470.562,41        

Inativos -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

Pensionistas -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    
Salário Família -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

Subsídio dos Vereadores 45.889,54 45.889,54 51.822,85    47.867,31    47.867,31    47.867,31    47.867,31    47.867,31   47.867,31    47.867,31    47.867,31     47.867,31     574.407,72        

Subsídio p/ Sessão Extraordinária -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    
Mão de Obra terceirizada -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

Obrigações Patronais 16.509,19 16.829,75 18.835,64    17.609,90    17.245,65    17.487,94    17.757,36    17.717,03   17.426,73    17.326,68    17.303,68     24.929,74     216.979,29        

Sentenças Judiciais para pessoal -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    
Outras Despesas -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

Soma 96.851,51       99.825,80             113.244,03      107.862,51     102.222,21     105.315,29      108.394,81     105.133,01    106.361,05      102.721,37     102.579,76       111.438,07   1.261.949,42     

* Preencher modelo Pessoal 4

(-) Exclusões
Indenização por demissão -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

Incentivos à Demissão Voluntária -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    
Despesas de competência anterior -            -            -               -              -              -               -              -             -               -              -               -               -                    

IRRF 6.410,97   6.674,85   8.719,44      7.266,98      6.844,55      7.092,15      7.493,92      7.364,27     7.045,04      6.943,51      6.926,41       6.721,62       85.503,71          

Soma das Exclusões 6.410,97   6.674,85   8.719,44      7.266,98      6.844,55      7.092,15      7.493,92      7.364,27     7.045,04      6.943,51      6.926,41       6.721,62       85.503,71          

Despesa Total com Pessoal 90.440,54 93.150,95 104.524,59 100.595,53 95.377,66 98.223,14 100.900,89 97.768,74 99.316,01 95.777,86 95.653,35 104.716,45 1.176.445,71

Estabelecimento do limite da Despesa Total com Pessoal para o exercício de 2020 (Art. 71 - LC 101/00) 1. Valor da Receita Corrente Líquida em 2020 (12 últimos meses) 24.875.862,60   
2. % da Despesa Total em 2020 / RCL 2020 (12 últimos meses) 5,07%
3. Limite máximo para 2021 = (Item 2 + 10%), quando inferior a 6% 5,57%

FONTE: Contabilidade

EDILSO MARTINS DE MELO LUIZ CARLOS DE ARAUJO CICERO COSMO JOSE PATRICIO DE AMORIM
Presidente: 1º Secretario Contador: CRC/PR 026261/0-7 Controle Interno

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA LRF
Modelo: Pessoal 1.a

MESES DO EXERCÍCIO MÓVEL

Alto Paraíso - Pr., 31 de Dezembro de 2020

 cÂMara MuniciPal de franciScO alveS
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 003/2021
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidora ROSIMEIRI CORREIA 
PUGAS SALDEIRA em 21 de janeiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares à Servidora ROSIMEIRI CORREIA PUGAS 
SALDEIRA, ocupante do cargo de ZELADORA – Símbolo – SC-049, do quadro de 
servidores desta Casa de Leis, pelo prazo de 20 dias, referentes ao período aquisitivo 
de 03 de maio de 2019 a 02 de maio de 2020, entre os dias 1º de fevereiro de 2021 
a 20 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Autorizar a conversão em pecúnia dos 10 dias restantes das férias da 
servidora, com o pagamento do valor em folha de pagamento, referentes aos dias 21 
de fevereiro de 2021 a 02 de março de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 26 dias do mês de Janeiro 
de 2021.
Cioni Cassin do Nascimento
Presidente

 cÂMara MuniciPal de franciScO alveS
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 004/2021
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora ELIANE ROBERTA 
TEIXEITA FUJII em 26 de janeiro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder conversão de 30 (trinta) dias de férias em abono pecuniário, bem 
como ao pagamento de 1/3 (um terço) de férias à servidora ELIANE ROBERTA 
TEIXEIRA FUJII, ocupante do cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA – Símbolo – 
CC-03, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo 
de 01 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 26 dias do mês de Janeiro 
de 2021.
Cioni Cassin do Nascimento
Presidente

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 021/2021
Interrompe férias do servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias, concedido através da Portaria nº 368/2020, da servidora abaixo descrita, ficando os dias restantes a 
ser gozados em momento oportuno de uma só vez:
Matricula Nome   Período Interrompido Período Aquisitivo Dias Restantes
13921 Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato 04/01/2021 á 02/02/2021 03/01/2019 á 02/01/2020 8
ART. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 020/2021
Revoga a Portaria n° 183/2017 que designou a servidora a chefia do Posto de 
Trânsito.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº. 183/2017, que designou a servidora WANESSA 
PALMEIRA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 08.866.670-6 SSP/
RJ, para responder pela Chefia do Posto de Trânsito, a partir de 18 de Janeiro de 
2021. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do mês 
de Janeiro de Dois Mil e Vinte e Um, (26/01/2021).
MISAEL ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.956, de 20 de janeiro de 2021.
Súmula: Autoriza a concessão de reposição salarial aos servidores municipais 
Ativos, Inativos e Pensionistas e da outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição 
salarial de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), em caráter 
de revisão geral anual, a todos os servidores municipais Ativos, Inativos e 
Pensionistas.
Parágrafo único: O percentual da reposição salarial é referente à reposição 
inflacionária no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020, sendo 
utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Art. 2º Aos professores com jornadas de 20 e 40 horas, que constam no nível 
I da tabela, será pago em forma de abono, para atender ao piso salarial do 
magistério do ano de 2021.
Art. 3º As tabelas salariais, atualmente em vigor, serão atualizadas pelos 
percentuais fixados nesta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito retroativo 
a partir de 01 de janeiro de 2021.
Pérola-PR, 20 de janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MunicÍPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 87/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 05/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-
EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, para 26 de julho de 
2021, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/01/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MunicÍPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 28/2016
Inexigibilidade nº 03/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 
32.352,36 (Trinta e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), 
que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.696,03 (Dois mil seiscentos 
e noventa e seis reais e três centavos), correspondente ao acréscimo no período, 
conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 26/01/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MunicÍPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 74/2020
Dispensa Por Limite nº 36/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 27 de março de 2021, 
conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/01/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 037/2021 
 

 
Nomeia o funcionário 

MAVER ALMEIDA MESSIAS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MAVER ALMEIDA MESSIAS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.322.668-6 SSP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de Saúde – Paranavaí - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 27 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Janeiro de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 038/2021 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  

MAVER ALMEIDA MESSIAS 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MAVER ALMEIDA MESSIAS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.322.668-6 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde – Paranavaí - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 27.01.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 26 de Janeiro de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 002, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera 
meta no Anexo de Metas da LDO 2021 Lei nº 2.147/2020, abre crédito adicional 
suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III 
e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.170/2020.
DECRETA
Art. 1 o Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento 
vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
Fonte: 33801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais
Fonte: 801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício 
de 2020:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas R$: 
2.099.386,14
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas 
da LDO 2020:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas R$: 
2.099.386,14
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de até R$: 108.135,14 (cento e oito mil e cento e trinta e 
cinco reais e quatorze centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada na 
operação especial e no elemento a seguir discriminado:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
4.4.90.93.00.00 Indenizações e Restituições R$: 108.127,36
Fonte: 33801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais
4.4.90.93.00.00 Indenizações e Restituições R$: 7,78
Fonte: 801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais
TOTAL R$: 108.135,14
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso 
o superávit financeiro do exercício anterior e o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2020:
Fonte: 33801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais R$: 108.127,36
II – Excesso de Arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 801 - Convênio SEAB 282-2018 - Recuperação Vias Rurais R$: 7,78
TOTAL R$: 108.135,14
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.984.069,02 - (244.774,05) 465.625,03 - -

Recursos Ordinários 2.984.069,02 - (244.774,05) 465.625,03 - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 131.549,75 - 1.717.551,78 4.135.474,48 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (748.903,54) - - 2.026,99 - -

Transferências do FUNDEB 381.647,56 - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 37.719,64 - 158.698,62 (18.692,14) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (498.143,95) - - 54.664,41 - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 713.973,00 - - 36.408,14 - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 7.916,93 - - (13.446,38) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 546.309,16 - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 85.278,58 - 1.461.353,16 1.461.353,16 - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (102.788,33) - - 130.000,00 - -

Outros Recursos Vinculados (291.459,30) - 97.500,00 2.483.160,30 - -

TOTAL (III) = (I + II) 3.115.618,77 - 1.472.777,73 4.601.099,51 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

986.154,40 1.777.063,64 - 1.777.063,64

986.154,40 1.777.063,64 - 1.777.063,64

- - - -

(983.740,94) (4.737.735,57) - (4.737.735,57)

- (750.930,53) - (750.930,53)

- 381.647,56 - 381.647,56

- (102.286,84) - (102.286,84)

- (552.808,36) - (552.808,36)

- 677.564,86 - 677.564,86

- 21.363,31 - 21.363,31

- 546.309,16 - 546.309,16

- - - -

- (2.837.427,74) - (2.837.427,74)

- (232.788,33) - (232.788,33)

(983.740,94) (1.888.378,66) - (1.888.378,66)

2.413,46 (2.960.671,93) - (2.960.671,93)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 15m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2020

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020

2.279.643,74 2.678.887,26 2.353.845,28 2.109.039,80 2.059.450,76

2.907.516,40 2.370.902,07 2.435.083,14 2.474.394,25 2.467.159,60

136.481,95 294.837,53 537.850,73 134.063,06 152.588,10

213.647,70 214.514,48 315.425,10 211.357,55 210.867,40

17.479,49 77.083,10 236.723,15 20.019,04 26.020,98

26.041,56 20.296,39 25.238,14 23.489,45 19.966,54

36.284,29 39.351,98 44.333,92 31.468,66 28.104,08

47.990,20 43.872,82 71.847,88 56.827,86 73.688,40

18.092,26 7.952,57 50.644,33 13.057,03 19.466,33

59.341,11 75.523,71 139.080,26 56.297,69 41.181,37

33.887,99 56.833,24 46.363,82 46.207,77 47.642,70

48.476,08 49.933,31 49.806,79 49.905,62 50.274,40

30.737,92 113.616,64 159.785,51 23.310,56 31.354,01

31.798,75 24.888,25 29.452,03 24.836,93 25.756,69

47.318,03 50.131,72 59.342,20 48.404,45 43.806,80

39.173,09 41.079,10 42.813,53 43.870,28 45.338,97

1.876,11 1.715,01 1.689,38 1.170,14 1.270,93

803,75 343,09 190,18 420,31 273,43

1.876,11 1.715,01 1.689,38 1.170,14 1.270,93

803,75 343,09 190,18 420,31 273,43

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.093.897,65 2.323.917,79 1.754.930,31 1.925.338,23 1.861.784,93

2.653.891,86 2.114.805,68 2.065.184,44 2.207.348,27 2.199.281,96

808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93

981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,58

472.565,17 445.276,05 457.641,93 361.253,69 258.098,70

423.950,11 415.473,34 535.475,79 494.039,51 466.114,06

255.671,26 111.147,49 87.692,45 39.157,40 20.374,10

18.213,44 26.768,72 25.204,82 17.436,15 26.104,08

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020

54.352,32 9.757,87 4.624,67 14.922,67 9.691,63

19.455,19 6.894,36 62.818,32 292.461,35 94.885,89

- - - - -

- - - - -

6.280,52 6.803,62 6.278,75 5.634,66 5.618,13

6.069,25 7.019,20 8.244,90 9.435,94 10.343,43

384.623,66 377.228,59 279.050,52 267.539,87 205.851,35

283.231,82 259.699,65 301.811,98 305.817,52 311.784,11

112.054,22 205.673,80 236.662,30 567.358,65 662.705,09

921.407,95 775.437,24 629.383,29 412.338,29 394.302,81

70,00 8.285,21 32,66 63,92 -

- 159,72 11.469,89 11.397,84 11.397,84

319.443,93 348.203,03 247.843,46 218.087,93 198.645,69

210.320,91 215.933,71 226.797,80 297.838,47 298.639,00

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

319.443,93 348.203,03 247.843,46 218.087,93 198.645,69

210.320,91 215.933,71 226.797,80 297.838,47 298.639,00

- - - - -

- - - - -

1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07

2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60

- - - - -

- - - - -

1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07

2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60

- - - - -

- - - - -

1.960.199,81 2.330.684,23 2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07

2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60

  ALMIR DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2020 a Dezembro/2020

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Junho/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Dezembro/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 2.601.009,55 29.842.291,86 37.046.203,56

3.105.360,01

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 227.102,03 2.966.327,93 2.550.204,43

317.592,30

        IPTU 23.852,45 539.403,22 617.807,88

23.192,93

        ISS 25.450,68 590.494,34 420.128,86

91.273,57

        ITBI 103.835,19 671.166,54 554.439,76

86.694,69

        IRRF 48.006,98 620.077,78 427.100,00

92.739,08

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.956,73 545.186,05 530.727,93

23.692,03

    Contribuições 42.723,91 555.937,40 810.376,80

51.935,32

    Receita Patrimonial 1.324,77 11.598,64 884.632,88

521,54

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.324,77 11.598,64 884.632,88

521,54

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Receita Agropecuária - - 4.734,16

-

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 32.742,29

-

    Transferências Correntes 2.312.551,77 26.236.845,90 32.763.513,00

2.723.913,01

        Cota-Parte do FPM 569.386,51 9.612.182,81 12.698.688,00

1.335.628,82

        Cota-Parte do ICMS 443.450,43 5.364.381,88 9.050.600,00

591.043,10

        Cota-Parte do IPVA 21.956,35 675.803,87 696.200,00

26.077,61
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2020 a Dezembro/2020

58.949,50

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Junho/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Dezembro/2020

354.771,91

        Cota-Parte do ITR 8.887,86 642.831,63 487.340,00

64.079,50

        Transferências da LC 87/1996 - 58.949,50 55.696,00

11.397,84

        Transferências da LC 61/1989 5.052,35 87.659,36 97.468,00

10.878,61

        Transferências do FUNDEB 224.545,17 3.555.956,15 5.012.217,20

-

        Outras Transferências Correntes 1.039.273,10 6.239.080,70 4.665.303,80

282.483,96

    Outras Receitas Correntes 17.307,07 71.581,99 -

326.181,26

DEDUÇÕES (II) 209.746,66 3.117.681,85 4.449.718,00

326.181,26

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - 278.480,00

2.779.178,75

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 209.746,66 3.117.681,85 4.171.238,00

2.779.178,75

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.391.262,89 26.724.610,01 32.596.485,56

2.779.178,75

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.391.262,89 26.724.610,01 32.596.485,56

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 00m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.391.262,89 26.724.610,01 32.596.485,56
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MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 017/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2020, 
do Edital de Tomada de Preços nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ nº 19.268.196/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de 
pavimentação, com meio fio e sarjeta, galerias de águas pluviais, e sinalização viária; 
Rua Julieta de França Camargo Iwankin, caracterizada como 3ª. etapa, sendo início a 
235 metros do córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato por mais 40 (quarenta) dias, ou seja, até 16 de março de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 26 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2021, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 003/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ nº 76.527.951/0005-09
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
os quais serão utilizados na revisão preventiva de 4.000 horas do maquinário Frota 
355, Patrimônio 22627, pertencente a frota da Diretoria de Estradas e Rodagens, da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente deste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 15.172,49 (quinze mil, cento e setenta e dois reais e quarenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 26 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
das zero hora do dia 27 de janeiro de 2021 até às 24 horas do dia 26 de janeiro 
de 2022, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) 
meses, conforme art. 57, inciso II da lei Federal 8.666/93 e art. 103, inciso II da Lei 
Estadual 15.608/07.
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 044/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 215/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 215/2020, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de 
Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil 
e novecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO 026/2019
DISPENSA 008/2019
Aos 16 dias do mês de dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA 
A empresa CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direto privado inscrito no CNPJ sob nº 07.193.882/0001-06, estabelecimento na 
AVENIDA SÃO PAULO, N° 5520, BAIRRO: ZONA II CEP 87.501-420, UMUARAMA 
- PARANÁ neste ato representada por seu sócio administrativo KATIA CILENE DE 
OLIVEIRA GONÇALVES, inscrita CPF sob o nº 875.693.969-87, ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 18 de dezembro de 2020 e 
término em 17 de dezembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO 026/2019
DISPENSA 008/2019
Aos 16 dias do mês de dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA 
A empresa CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direto privado inscrito no CNPJ sob nº 07.193.882/0001-06, estabelecimento na 
AVENIDA SÃO PAULO, N° 5520, BAIRRO: ZONA II CEP 87.501-420, UMUARAMA 
- PARANÁ neste ato representada por seu sócio administrativo KATIA CILENE DE 
OLIVEIRA GONÇALVES, inscrita CPF sob o nº 875.693.969-87, ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de 7.920,00 (sete mil 
novecentos e vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA:  “Altera o Anexo I, da Lei Complementar nº 003/19 e dá outras providências”.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica alterado o número de cargos em Comissão de Assessor I, Assessor II, 
Assessor III e Assessor IV, com o número de cargos e respectivas remunerações 
definidas no Anexo I, desta Lei.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, em 20 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
ANEXO I
CARGO Nº CARGOS REMUNERAÇÃO
Assessor I 03 R$ 4.390,06
Assessor II 03 R$ 3.512,01
Assessor III 05 R$ 2.634,85
Assessor IV 05 R$ 2.195,03

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2021, 26 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. De acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,  
aferido nos últimos 12 meses, ficam reajustados em 4,52% (quatro inteiros cinquenta 
e dois décimos por cento) os   vencimentos básicos, funções gratificadas e demais 
vantagens concedidas aos servidores ativos e inativos da administração direta e 
indireta, Autarquia Municipal, empregos públicos, cargos comissionados, e Conselho 
Tutelar do Município de Mariluz, a contar de 1º de janeiro de 2021, constantes dos 
anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, que fazem partes integrantes da presente Lei.
Parágrafo único. Fica reajustado o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate a Endemias para o valor de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos 
e cinquenta reais), conforme determina a Portaria nº 3.317 do Ministério da Saúde e 
Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, com a alteração do valor constante 
tabela de vencimentos do anexo V da presente lei.
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
1º de janeiro de 2021.
Edifício do Paço Municipal, aos 26 dias do mês de janeiro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

CLASSES NÍVEL A PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 1.469,97R$                  4,52% 66,44R$                        1.536,41R$                 
2 1.514,07R$                  4,52% 68,44R$                        1.582,51R$                 
3 1.559,49R$                  4,52% 70,49R$                        1.629,98R$                 
4 1.606,27R$                  4,52% 72,60R$                        1.678,87R$                 
5 1.654,46R$                  4,52% 74,78R$                        1.729,24R$                 
6 1.704,10R$                  4,52% 77,03R$                        1.781,13R$                 
7 1.755,22R$                  4,52% 79,34R$                        1.834,56R$                 
8 1.807,88R$                  4,52% 81,72R$                        1.889,60R$                 
9 1.862,11R$                  4,52% 84,17R$                        1.946,28R$                 

10 1.917,97R$                  4,52% 86,69R$                        2.004,66R$                 
11 1.975,51R$                  4,52% 89,29R$                        2.064,80R$                 
12 2.034,78R$                  4,52% 91,97R$                        2.126,75R$                 
13 2.095,83R$                  4,52% 94,73R$                        2.190,56R$                 
14 2.158,70R$                  4,52% 97,57R$                        2.256,27R$                 
15 2.223,46R$                  4,52% 100,50R$                     2.323,96R$                 

CLASSES NÍVEL B PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 1.616,97R$                  4,52% 73,09R$                        1.690,06R$                 
2 1.665,48R$                  4,52% 75,28R$                        1.740,76R$                 
3 1.715,44R$                  4,52% 77,54R$                        1.792,98R$                 
4 1.766,91R$                  4,52% 79,86R$                        1.846,77R$                 
5 1.819,92R$                  4,52% 82,26R$                        1.902,18R$                 
6 1.874,52R$                  4,52% 84,73R$                        1.959,25R$                 
7 1.930,75R$                  4,52% 87,27R$                        2.018,02R$                 
8 1.988,67R$                  4,52% 89,89R$                        2.078,56R$                 
9 2.048,33R$                  4,52% 92,58R$                        2.140,91R$                 

10 2.109,78R$                  4,52% 95,36R$                        2.205,14R$                 
11 2.173,08R$                  4,52% 98,22R$                        2.271,30R$                 
12 2.238,26R$                  4,52% 101,17R$                     2.339,43R$                 
13 2.305,41R$                  4,52% 104,20R$                     2.409,61R$                 
14 2.374,57R$                  4,52% 107,33R$                     2.481,90R$                 
15 2.445,80R$                  4,52% 110,55R$                     2.556,35R$                 

CLASSES NÍVEL C PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 1.763,97R$                  4,52% 79,73R$                        1.843,70R$                 
2 1.816,89R$                  4,52% 82,12R$                        1.899,01R$                 
3 1.871,89R$                  4,52% 84,61R$                        1.956,50R$                 
4 1.927,53R$                  4,52% 87,12R$                        2.014,65R$                 
5 1.985,36R$                  4,52% 89,74R$                        2.075,10R$                 
6 2.044,91R$                  4,52% 92,43R$                        2.137,34R$                 
7 2.106,26R$                  4,52% 95,20R$                        2.201,46R$                 
8 2.169,45R$                  4,52% 98,06R$                        2.267,51R$                 
9 2.234,53R$                  4,52% 101,00R$                     2.335,53R$                 

10 2.301,57R$                  4,52% 104,03R$                     2.405,60R$                 
11 2.370,62R$                  4,52% 107,15R$                     2.477,77R$                 
12 2.441,74R$                  4,52% 110,37R$                     2.552,11R$                 
13 2.514,99R$                  4,52% 113,68R$                     2.628,67R$                 
14 2.590,43R$                  4,52% 117,09R$                     2.707,52R$                 
15 2.668,15R$                  4,52% 120,60R$                     2.788,75R$                 

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS    
CARGO: PROFESSOR              JORNADA: 20 h

NÍVEL VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 1.064,25R$                 4,52% R$48,10 1.112,35R$                 
2 1.089,79R$                 4,52% R$49,26 1.139,05R$                 
3 1.115,95R$                 4,52% R$50,44 1.166,39R$                 
4 1.142,73R$                 4,52% R$51,65 1.194,38R$                 
5 1.170,15R$                 4,52% R$52,89 1.223,04R$                 
6 1.198,24R$                 4,52% R$54,16 1.252,40R$                 
7 1.227,00R$                 4,52% R$55,46 1.282,46R$                 
8 1.256,44R$                 4,52% R$56,79 1.313,23R$                 
9 1.286,60R$                 4,52% R$58,15 1.344,75R$                 

10 1.317,48R$                 4,52% R$59,55 1.377,03R$                 
11 1.349,11R$                 4,52% R$60,98 1.410,09R$                 
12 1.381,48R$                 4,52% R$62,44 1.443,92R$                 
13 1.414,62R$                 4,52% R$63,94 1.478,56R$                 
14 1.448,58R$                 4,52% R$65,48 1.514,06R$                 
15 1.483,34R$                 4,52% R$67,05 1.550,39R$                 
16 1.518,94R$                 4,52% R$68,66 1.587,60R$                 
17 1.555,39R$                 4,52% R$70,30 1.625,69R$                 
18 1.592,72R$                 4,52% R$71,99 1.664,71R$                 
19 1.630,95R$                 4,52% R$73,72 1.704,67R$                 
20 1.670,10R$                 4,52% R$75,49 1.745,59R$                 
21 1.710,18R$                 4,52% R$77,30 1.787,48R$                 
22 1.751,23R$                 4,52% R$79,16 1.830,39R$                 
23 1.793,26R$                 4,52% R$81,06 1.874,32R$                 
24 1.836,30R$                 4,52% R$83,00 1.919,30R$                 
25 1.880,35R$                 4,52% R$84,99 1.965,34R$                 
26 1.925,48R$                 4,52% R$87,03 2.012,51R$                 
27 1.971,70R$                 4,52% R$89,12 2.060,82R$                 
28 2.019,03R$                 4,52% R$91,26 2.110,29R$                 
29 2.067,48R$                 4,52% R$93,45 2.160,93R$                 
30 2.117,14R$                 4,52% R$95,69 2.212,83R$                 
31 2.167,92R$                 4,52% R$97,99 2.265,91R$                 
32 2.219,94R$                 4,52% R$100,34 2.320,28R$                 
33 2.273,22R$                 4,52% R$102,75 2.375,97R$                 
34 2.327,77R$                 4,52% R$105,22 2.432,99R$                 
35 2.383,65R$                 4,52% R$107,74 2.491,39R$                 
36 2.440,87R$                 4,52% R$110,33 2.551,20R$                 
37 2.499,43R$                 4,52% R$112,97 2.612,40R$                 
38 2.559,43R$                 4,52% R$115,69 2.675,12R$                 
39 2.619,91R$                 4,52% R$118,42 2.738,33R$                 
40 2.683,76R$                 4,52% R$121,31 2.805,07R$                 
41 2.748,16R$                 4,52% R$124,22 2.872,38R$                 
42 2.814,13R$                 4,52% R$127,20 2.941,33R$                 
43 2.881,66R$                 4,52% R$130,25 3.011,91R$                 
44 2.950,82R$                 4,52% R$133,38 3.084,20R$                 
45 3.021,63R$                 4,52% R$136,58 3.158,21R$                 
46 3.094,17R$                 4,52% R$139,86 3.234,03R$                 
47 3.168,42R$                 4,52% R$143,21 3.311,63R$                 
48 3.244,47R$                 4,52% R$146,65 3.391,12R$                 
49 3.322,32R$                 4,52% R$150,17 3.472,49R$                 
50 3.402,86R$                 4,52% R$153,81 3.556,67R$                 
51 3.483,70R$                 4,52% R$157,46 3.641,16R$                 
52 3.567,32R$                 4,52% R$161,24 3.728,56R$                 
53 3.652,94R$                 4,52% R$165,11 3.818,05R$                 
54 3.740,62R$                 4,52% R$169,08 3.909,70R$                 
55 3.830,38R$                 4,52% R$173,13 4.003,51R$                 
56 3.922,31R$                 4,52% R$177,29 4.099,60R$                 
57 4.016,46R$                 4,52% R$181,54 4.198,00R$                 
58 4.112,84R$                 4,52% R$185,90 4.298,74R$                 
59 4.211,54R$                 4,52% R$190,36 4.401,90R$                 
60 4.312,65R$                 4,52% R$194,93 4.507,58R$                 
61 4.416,15R$                 4,52% R$199,61 4.615,76R$                 
62 4.522,12R$                 4,52% R$204,40 4.726,52R$                 
63 4.630,65R$                 4,52% R$209,31 4.839,96R$                 
64 4.741,80R$                 4,52% R$214,33 4.956,13R$                 
65 4.855,60R$                 4,52% R$219,47 5.075,07R$                 
66 4.972,13R$                 4,52% R$224,74 5.196,87R$                 
67 5.091,47R$                 4,52% R$230,13 5.321,60R$                 
68 5.213,66R$                 4,52% R$235,66 5.449,32R$                 
69 5.338,78R$                 4,52% R$241,31 5.580,09R$                 
70 5.466,93R$                 4,52% R$247,11 5.714,04R$                 
71 5.598,14R$                 4,52% R$253,04 5.851,18R$                 
72 5.732,47R$                 4,52% R$259,11 5.991,58R$                 
73 5.870,07R$                 4,52% R$265,33 6.135,40R$                 
74 6.010,94R$                 4,52% R$271,69 6.282,63R$                 
75 6.155,22R$                 4,52% R$278,22 6.433,44R$                 
76 6.302,94R$                 4,52% R$284,89 6.587,83R$                 
77 6.454,22R$                 4,52% R$291,73 6.745,95R$                 
78 6.609,09R$                 4,52% R$298,73 6.907,82R$                 
79 6.767,73R$                 4,52% R$305,90 7.073,63R$                 
80 6.930,15R$                 4,52% R$313,24 7.243,39R$                 
81 7.096,48R$                 4,52% R$320,76 7.417,24R$                 
82 7.266,79R$                 4,52% R$328,46 7.595,25R$                 
83 7.441,19R$                 4,52% R$336,34 7.777,53R$                 
84 7.619,79R$                 4,52% R$344,41 7.964,20R$                 
85 7.802,67R$                 4,52% R$352,68 8.155,35R$                 
86 7.989,93R$                 4,52% R$361,14 8.351,07R$                 
87 8.181,68R$                 4,52% R$369,81 8.551,49R$                 
88 8.378,05R$                 4,52% R$378,69 8.756,74R$                 
89 8.579,11R$                 4,52% R$387,78 8.966,89R$                 
90 8.785,01R$                 4,52% R$397,08 9.182,09R$                 
91 8.995,86R$                 4,52% R$406,61 9.402,47R$                 
92 9.211,76R$                 4,52% R$416,37 9.628,13R$                 
93 9.432,84R$                 4,52% R$426,36 9.859,20R$                 
94 9.659,23R$                 4,52% R$436,60 10.095,83R$              
95 9.891,06R$                 4,52% R$447,08 10.338,14R$              
96 10.128,43R$               4,52% R$457,81 10.586,24R$              
97 10.371,53R$               4,52% R$468,79 10.840,32R$              
98 10.620,44R$               4,52% R$480,04 11.100,48R$              
99 10.875,33R$               4,52% R$491,56 11.366,89R$              

100 11.136,34R$               4,52% R$503,36 11.639,70R$              

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS EFETIVOS 

CLASSES NÍVEL A PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 2.672,69R$                 4,52% 120,81R$                     2.793,50R$                 
2 2.752,87R$                 4,52% 124,43R$                     2.877,30R$                 
3 2.835,47R$                 4,52% 128,16R$                     2.963,63R$                 
4 2.920,53R$                 4,52% 132,01R$                     3.052,54R$                 
5 3.008,12R$                 4,52% 135,97R$                     3.144,09R$                 
6 3.098,37R$                 4,52% 140,05R$                     3.238,42R$                 
7 3.191,33R$                 4,52% 144,25R$                     3.335,58R$                 
8 3.287,07R$                 4,52% 148,58R$                     3.435,65R$                 
9 3.385,68R$                 4,52% 153,03R$                     3.538,71R$                 

10 3.487,24R$                 4,52% 157,62R$                     3.644,86R$                 
11 3.591,85R$                 4,52% 162,35R$                     3.754,20R$                 
12 3.699,61R$                 4,52% 167,22R$                     3.866,83R$                 
13 3.810,60R$                 4,52% 172,24R$                     3.982,84R$                 
14 3.924,92R$                 4,52% 177,41R$                     4.102,33R$                 
15 4.042,67R$                 4,52% 182,73R$                     4.225,40R$                 

CLASSES NÍVEL B PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 2.939,94R$                 4,52% 132,89R$                     3.072,83R$                 
2 3.028,14R$                 4,52% 136,87R$                     3.165,01R$                 
3 3.118,99R$                 4,52% 140,98R$                     3.259,97R$                 
4 3.212,56R$                 4,52% 145,21R$                     3.357,77R$                 
5 3.308,93R$                 4,52% 149,56R$                     3.458,49R$                 
6 3.408,20R$                 4,52% 154,05R$                     3.562,25R$                 
7 3.510,44R$                 4,52% 158,67R$                     3.669,11R$                 
8 3.615,76R$                 4,52% 163,43R$                     3.779,19R$                 
9 3.724,24R$                 4,52% 168,34R$                     3.892,58R$                 

10 3.835,95R$                 4,52% 173,38R$                     4.009,33R$                 
11 3.951,04R$                 4,52% 178,59R$                     4.129,63R$                 
12 4.069,57R$                 4,52% 183,94R$                     4.253,51R$                 
13 4.191,63R$                 4,52% 189,46R$                     4.381,09R$                 
14 4.317,38R$                 4,52% 195,15R$                     4.512,53R$                 
15 4.446,92R$                 4,52% 201,00R$                     4.647,92R$                 

CLASSES NÍVEL C PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1 3.207,22R$                 4,52% 144,97R$                     3.352,19R$                 
2 3.303,43R$                 4,52% 149,32R$                     3.452,75R$                 
3 3.402,53R$                 4,52% 153,79R$                     3.556,32R$                 
4 3.504,62R$                 4,52% 158,41R$                     3.663,03R$                 
5 3.609,75R$                 4,52% 163,16R$                     3.772,91R$                 
6 3.718,03R$                 4,52% 168,05R$                     3.886,08R$                 
7 3.829,59R$                 4,52% 173,10R$                     4.002,69R$                 
8 3.944,47R$                 4,52% 178,29R$                     4.122,76R$                 
9 4.062,81R$                 4,52% 183,64R$                     4.246,45R$                 

10 4.184,69R$                 4,52% 189,15R$                     4.373,84R$                 
11 4.310,23R$                 4,52% 194,82R$                     4.505,05R$                 
12 4.439,53R$                 4,52% 200,67R$                     4.640,20R$                 
13 4.572,73R$                 4,52% 206,69R$                     4.779,42R$                 
14 4.709,93R$                 4,52% 212,89R$                     4.922,82R$                 
15 4.851,21R$                 4,52% 219,27R$                     5.070,48R$                 

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS    
CARGO: PROFESSOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL                      JORNADA: 40 h

CARGO VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
ASSESSOR I 4.390,06R$                 4,52% 198,43R$                     4.588,49R$                 
ASSESSOR II 3.512,01R$                 4,52% 158,74R$                     3.670,75R$                 
ASSESSOR III 2.634,85R$                 4,52% 119,10R$                     2.753,95R$                 
ASSESSOR IV 2.195,03R$                 4,52% 99,22R$                       2.294,25R$                 

SÍMBOLO VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
FG1 244,64R$                     4,52% 11,06R$                       255,70R$                    
FG2 212,13R$                     4,52% 9,59R$                         221,72R$                    
FG3 191,59R$                     4,52% 8,66R$                         200,25R$                    
FG4 172,79R$                     4,52% 7,81R$                         180,60R$                    
FG5 153,98R$                     4,52% 6,96R$                         160,94R$                    
FG6 130,00R$                     4,52% 5,88R$                         135,88R$                    
FG7 111,20R$                     4,52% 5,03R$                         116,23R$                    

TABELA DE VENCIMENTOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

CARGO NÍVEL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Enfermeiro 1 40 h 3.555,94R$                 4,52% 160,73R$                     3.716,67R$                 
Téc. de enfermagem 1 40 h 1.276,55R$                 4,52% 57,70R$                       1.334,25R$                 
Ag. comunitário de 

saúde
1 40 h 1.366,69R$                 4,52% 61,77R$                       1.428,46R$                 

CARGO NÍVEL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Ag. da dengue 1 40 h 1.366,69R$                 4,52% 61,77R$                       1.428,46R$                 

CARGO NÍVEL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Médico clinico geral 1 40 h 9.482,53R$                 4,52% 428,61R$                     9.911,14R$                 
Enfermeiro (a) 1 40 h 3.555,95R$                 4,52% 160,73R$                     3.716,68R$                 

Téc. de enfermagem 1 40 h 1.276,55R$                 4,52% 57,70R$                       1.334,25R$                 
Ag. comunitário de 

saúde
1 40 h 1.366,69R$                 4,52% 61,77R$                       1.428,46R$                 

CARGO NÍVEL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Dentista 1 40 h 4.598,98R$                 4,52% 207,87R$                     4.806,85R$                 
Aux. de consultório 

dentário 
1 40 h 1.185,29R$                 4,52% 53,58R$                       1.238,87R$                 

Técnico em higiene 
dental

1 40 h 1.283,17R$                 4,52% 58,00R$                       1.341,17R$                 

CARGO NÍVEL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Assistente social CRAS 1 40 h 2.908,60R$                 4,52% 131,47R$                     3.040,07R$                 

Psicólogo - CRAS 1 40 h 2.908,60R$                 4,52% 131,47R$                     3.040,07R$                 

Educador social CRAS 1 40 h 1.064,25R$                 4,52% 48,10R$                       1.112,35R$                 

AGENTES DA DENGUE

PSF

PESB

CRAS

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021
ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS - EMPREGO PÚBLICO

PACS

SUBSÍDIO CARGA HORÁRIA PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL
1.611,00R$                 40 h 4,52% 72,82R$                       1.683,82R$                 

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO VI

CONSELHO TUTELAR

CARGO
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Instrutor 01 04 h 684,36R$                 4,52% 30,93R$                715,29R$             
Instrutor 02 16 h 1.026,56R$              4,52% 46,40R$                1.072,96R$          
Instrutor 03 20 h 1.129,21R$              4,52% 51,04R$                1.180,25R$          
Instrutor 04 40 h 1.283,17R$              4,52% 58,00R$                1.341,17R$          
Instrutor 05 40 h 1.283,17R$              4,52% 58,00R$                1.341,17R$          

CARGO
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Monitor 01 08 h 975,21R$                 4,52% 44,08R$                1.019,29R$          
Monitor 02 24 h 974,88R$                 4,52% 44,06R$                1.018,94R$          
Monitor 03 40 h 1.064,25R$              4,52% 48,10R$                1.112,35R$          
Monitor 04 40 h 1.064,25R$              4,52% 48,10R$                1.112,35R$          
Monitor 05 40 h 1.064,25R$              4,52% 48,10R$                1.112,35R$          
 Monitor 06 40 h 1.064,25R$              4,52% 48,10R$                1.112,35R$          

CARGO
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VENCIMENTO PORCENTAGEM REAJUSTE TOTAL

Odontólogo 20 h 2.881,66R$              4,52% 130,25R$              3.011,91R$          

PRÓ - JOVEM

CRAS

EDUCAÇÃO/ SAÚDE

LEI COMPLEMENTAR Nº XXX, DE 20 DE JANEIRO DE 2021
ANEXO VII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS - PRAZO DETERMINADO 
PROCESSO SELETIVO

MunicÍPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento 
o valor de R$ 277.327,79 (Duzentos e setenta e sete mil trezentos e vinte e sete 
reais e setenta e nove centavos), referente ao acréscimo de serviços estabelecido na 
cláusula segunda, conforme parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/01/2021.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 34.257.591,48 37.169.959,63 6.766.479,89 25.451.104,36 94,36 11.718.855,27 3.928.890,41 22.365.689,39 93,63 14.804.270,24 3.085.414,97

1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.931.352,92 4.517.302,92 637.944,29 3.532.805,28 13,10 984.497,64 651.238,73 3.518.907,49 14,73 998.395,43 13.897,79

Administração Geral 4.187.393,60 3.740.343,60 552.787,61 3.073.819,16 11,40 666.524,44 566.082,05 3.059.921,37 12,81 680.422,23 13.897,79

Administração Financeira 600.542,12 633.542,12 83.171,68 447.392,62 1,66 186.149,50 83.171,68 447.392,62 1,87 186.149,50 0,00

Administração de Receitas 143.417,20 143.417,20 1.985,00 11.593,50 0,04 131.823,70 1.985,00 11.593,50 0,05 131.823,70 0,00

65.303,56 65.303,56 9.607,41 36.679,44 0,14 28.624,12 12.295,91 36.679,44 0,15 28.624,12 0,00

Defesa Terrestre 65.303,56 65.303,56 9.607,41 36.679,44 0,14 28.624,12 12.295,91 36.679,44 0,15 28.624,12 0,00

1.434.406,42 1.635.915,76 230.998,44 1.095.448,51 4,06 540.467,25 207.260,31 1.062.459,07 4,45 573.456,69 32.989,44

Assistência à Criança e ao Adolescente 246.454,80 250.906,86 28.015,37 144.172,78 0,53 106.734,08 28.015,37 144.172,78 0,60 106.734,08 0,00

Assistência Comunitária 1.187.951,62 1.385.008,90 202.983,07 951.275,73 3,53 433.733,17 179.244,94 918.286,29 3,84 466.722,61 32.989,44

1.393.792,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 910.629,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 483.162,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.237.818,25 8.135.512,36 1.091.934,14 5.716.092,16 21,19 2.419.420,20 1.052.841,74 5.658.811,16 23,69 2.476.701,20 57.281,00

Atenção Básica 7.197.818,25 8.111.502,96 1.091.934,14 5.707.768,85 21,16 2.403.734,11 1.052.841,74 5.650.487,85 23,65 2.461.015,11 57.281,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 4.000,00 0,00 3.349,00 0,01 651,00 0,00 3.349,00 0,01 651,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.009,40 0,00 4.974,31 0,02 15.035,09 0,00 4.974,31 0,02 15.035,09 0,00

8.134.884,53 9.322.987,13 1.194.361,15 6.219.358,01 23,06 3.103.629,12 1.188.158,81 6.189.908,81 25,91 3.133.078,32 29.449,20

Ensino Fundamental 7.470.808,21 8.138.262,99 931.143,69 5.300.768,78 19,65 2.837.494,21 924.941,35 5.271.319,58 22,07 2.866.943,41 29.449,20

Educação Infantil 569.393,12 1.080.040,94 250.799,96 861.976,29 3,20 218.064,65 250.799,96 861.976,29 3,61 218.064,65 0,00

Educação Especial 94.683,20 104.683,20 12.417,50 56.612,94 0,21 48.070,26 12.417,50 56.612,94 0,24 48.070,26 0,00

298.669,80 316.669,80 12.046,03 94.799,07 0,35 221.870,73 12.046,03 94.799,07 0,40 221.870,73 0,00

Difusão Cultural 298.669,80 316.669,80 12.046,03 94.799,07 0,35 221.870,73 12.046,03 94.799,07 0,40 221.870,73 0,00

5.659.646,92 10.106.715,78 3.310.250,80 6.600.433,27 24,47 3.506.282,51 490.996,40 3.648.635,73 15,27 6.458.080,05 2.951.797,54

Infra-estrutura Urbana 3.727.944,72 7.685.961,27 3.045.768,90 4.544.307,45 16,85 3.141.653,82 216.389,52 1.616.966,24 6,77 6.068.995,03 2.927.341,21

Serviços Urbanos 1.931.702,20 2.420.754,51 264.481,90 2.056.125,82 7,62 364.628,69 274.606,88 2.031.669,49 8,51 389.085,02 24.456,33

158.037,40 188.453,92 24.547,84 128.885,74 0,48 59.568,18 26.361,24 128.885,74 0,54 59.568,18 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 158.037,40 188.453,92 24.547,84 128.885,74 0,48 59.568,18 26.361,24 128.885,74 0,54 59.568,18 0,00

484.555,20 610.320,32 71.089,63 515.699,60 1,91 94.620,72 90.860,87 515.699,60 2,16 94.620,72 0,00

Extensão Rural 484.555,20 610.320,32 71.089,63 515.699,60 1,91 94.620,72 90.860,87 515.699,60 2,16 94.620,72 0,00

139.240,00 139.240,00 4.900,00 96.081,82 0,36 43.158,18 11.875,79 96.081,82 0,40 43.158,18 0,00

Promoção Industrial 139.240,00 139.240,00 4.900,00 96.081,82 0,36 43.158,18 11.875,79 96.081,82 0,40 43.158,18 0,00

1.439.931,80 1.183.579,86 129.350,48 1.026.168,54 3,80 157.411,32 131.135,48 1.026.168,54 4,30 157.411,32 0,00

Transporte Rodoviário 1.439.931,80 1.183.579,86 129.350,48 1.026.168,54 3,80 157.411,32 131.135,48 1.026.168,54 4,30 157.411,32 0,00

334.872,20 304.872,20 16.699,72 130.922,26 0,49 173.949,94 21.069,14 130.922,26 0,55 173.949,94 0,00

Desporto Comunitário 334.872,20 304.872,20 16.699,72 130.922,26 0,49 173.949,94 21.069,14 130.922,26 0,55 173.949,94 0,00

306.328,00 336.923,22 32.749,96 257.730,66 0,96 79.192,56 32.749,96 257.730,66 1,08 79.192,56 0,00

Serviço da Dívida Interna 236.708,00 251.708,00 32.749,96 180.565,44 0,67 71.142,56 32.749,96 180.565,44 0,76 71.142,56 0,00

Outros Encargos Especiais 69.620,00 85.215,22 0,00 77.165,22 0,29 8.050,00 0,00 77.165,22 0,32 8.050,00 0,00

683.162,80 306.162,80 0,00 0,00 0,00 306.162,80 0,00 0,00 0,00 306.162,80 0,00

Reserva de Contingência 683.162,80 306.162,80 0,00 0,00 0,00 306.162,80 0,00 0,00 0,00 306.162,80 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.506.106,48 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 5,64 444.970,46 349.232,90 1.522.136,02 6,37 444.970,46 0,00

35.763.697,96 39.137.066,11 7.115.712,79 26.973.240,38 100,00 12.163.825,73 4.278.123,31 23.887.825,41 100,00 15.249.240,70 3.085.414,97

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.506.106,48 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 5,64 444.970,46 349.232,90 1.522.136,02 6,37 444.970,46 0,00

79.736,84 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00

Ação Legislativa 79.736,84 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00

286.834,40 348.834,40 52.202,39 297.160,63 1,10 51.673,77 52.202,39 297.160,63 1,24 51.673,77 0,00

Administração Geral 245.062,40 273.062,40 37.582,60 233.847,76 0,87 39.214,64 37.582,60 233.847,76 0,98 39.214,64 0,00

Administração Financeira 41.772,00 75.772,00 14.619,79 63.312,87 0,23 12.459,13 14.619,79 63.312,87 0,27 12.459,13 0,00

10.000,00 10.000,00 1.143,18 5.025,12 0,02 4.974,88 1.143,18 5.025,12 0,02 4.974,88 0,00

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 1.143,18 5.025,12 0,02 4.974,88 1.143,18 5.025,12 0,02 4.974,88 0,00

59.873,20 67.873,20 14.567,15 61.952,44 0,23 5.920,76 14.567,15 61.952,44 0,26 5.920,76 0,00

Assistência Comunitária 59.873,20 67.873,20 14.567,15 61.952,44 0,23 5.920,76 14.567,15 61.952,44 0,26 5.920,76 0,00

222.784,00 252.784,00 58.497,94 240.263,94 0,89 12.520,06 58.497,94 240.263,94 1,01 12.520,06 0,00

Atenção Básica 222.784,00 252.784,00 58.497,94 240.263,94 0,89 12.520,06 58.497,94 240.263,94 1,01 12.520,06 0,00

658.511,60 996.511,60 185.829,76 752.006,96 2,79 244.504,64 185.829,76 752.006,96 3,15 244.504,64 0,00

Ensino Fundamental 543.732,20 881.732,20 175.666,48 709.289,57 2,63 172.442,63 175.666,48 709.289,57 2,97 172.442,63 0,00

Educação Infantil 106.425,00 106.425,00 8.963,19 39.152,11 0,15 67.272,89 8.963,19 39.152,11 0,16 67.272,89 0,00

Educação Especial 8.354,40 8.354,40 1.200,09 3.565,28 0,01 4.789,12 1.200,09 3.565,28 0,01 4.789,12 0,00

4.316,44 24.316,44 0,00 3.403,08 0,01 20.913,36 0,00 3.403,08 0,01 20.913,36 0,00

Difusão Cultural 4.316,44 24.316,44 0,00 3.403,08 0,01 20.913,36 0,00 3.403,08 0,01 20.913,36 0,00

90.506,00 93.506,00 17.675,11 79.221,28 0,29 14.284,72 17.675,11 79.221,28 0,33 14.284,72 0,00

Infra-estrutura Urbana 62.658,00 62.658,00 11.167,08 50.851,97 0,19 11.806,03 11.167,08 50.851,97 0,21 11.806,03 0,00

Serviços Urbanos 27.848,00 30.848,00 6.508,03 28.369,31 0,11 2.478,69 6.508,03 28.369,31 0,12 2.478,69 0,00

10.000,00 35.000,00 10.972,14 31.386,55 0,12 3.613,45 10.972,14 31.386,55 0,13 3.613,45 0,00

Extensão Rural 10.000,00 35.000,00 10.972,14 31.386,55 0,12 3.613,45 10.972,14 31.386,55 0,13 3.613,45 0,00

83.544,00 58.544,00 8.345,23 51.716,02 0,19 6.827,98 8.345,23 51.716,02 0,22 6.827,98 0,00

Transporte Rodoviário 83.544,00 58.544,00 8.345,23 51.716,02 0,19 6.827,98 8.345,23 51.716,02 0,22 6.827,98 0,00

1.506.106,48 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 5,64 444.970,46 349.232,90 1.522.136,02 6,37 444.970,46 0,00

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal  CRC-PR 051920/O-0

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 14h e 59m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 14h59min - Duração: 0h00m24seg (2)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  7.271,37  796.258,31  732.421,71  68.694,51  2.413,46  445.619,13  3.855.262,08  1.949.849,21  1.949.849,21  432.802,56  1.918.229,44  1.920.642,90

PODER EXECUTIVO  7.271,37  796.258,31  732.421,71  68.694,51  2.413,46  445.619,13  3.855.262,08  1.949.849,21  1.949.849,21  432.802,56  1.918.229,44  1.920.642,90

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  7.271,37  796.258,31  732.421,71  68.694,51  2.413,46  445.619,13  3.855.262,08  1.949.849,21  1.949.849,21  432.802,56  1.918.229,44  1.920.642,90

ALMIR DE ALMEIDA                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                      CRC-PR 051920/O-0

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 03m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h3min - Duração: 0h00m17seg (2)

Página: 1 de 1
26/01/2021 20:18

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 2.400.000,00  1.725.472,45

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 8.827.077,37  4.480.122,24  1.552.781,03  2.927.341,21  4.346.955,13

Investimentos  8.533.002,15  4.262.994,74  1.335.653,53  2.927.341,21  4.270.007,41

Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  294.075,22  217.127,50  217.127,50  -  76.947,72

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 8.827.077,37  4.480.122,24  1.552.781,03  2.927.341,21  4.346.955,13

 6.427.077,37  3.805.594,69  -  -  2.621.482,68

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                   CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 05m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  674.527,55

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h5min - Duração: 0h00m11seg (2)

Página: 1 de 1
26/01/2021 20:19

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                              CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 05m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2020
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h5min - Duração: 0h00m11seg (2)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

319.844,64 480.410,62 447.250,84 406.750,04

0,00 0,00 0,00 0,00

319.844,64 480.410,62 447.250,84 406.750,04

94.819,53 314.466,74 314.466,74 314.466,74

Internos 94.819,53 314.466,74 314.466,74 314.466,74

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

225.025,11 165.943,88 132.784,10 92.283,30

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 106.072,57 104.306,11 104.306,11 86.449,21

De Demais Contribuições Sociais 118.952,54 61.637,77 28.477,99 5.834,09

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.021.299,10 2.137.165,10 2.320.161,74 2.312.086,48

1.021.299,10 2.137.165,10 2.320.161,74 2.312.086,48

1.824.828,78 2.303.468,55 2.380.214,38 2.314.499,94

803.529,68 166.303,45 60.052,64 2.413,46

0,00 0,00 0,00 0,00

(701.454,46) (1.656.754,48) (1.872.910,90) (1.905.336,44)

26.672.690,71 26.424.298,27 26.442.055,43 26.724.610,01

0,00 0,00 0,00 0,00

26.672.690,71 26.424.298,27 26.442.055,43 26.724.610,01

1,20 1,82 1,69 1,52

(2,63) (6,27) (7,08) (7,13)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (45.196,45) (45.196,45) (45.196,45)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.300.881,21 3.824.840,54 2.796.661,82 1.918.229,44

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                   CRC-PR 051920/O-0

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 13m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h13min - Duração: 0h00m13seg (2)

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.274.965,56 5.238.046,92 14,85 79,83

   Receitas Correntes 32.874.965,56 4.947.699,35 15,05 81,29

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.550.204,43 528.459,70 20,72 116,32

         Impostos 2.019.476,50 479.010,98 23,72 119,89

         Taxas 385.694,80 41.844,30 10,85 128,17

         Contribuição de Melhoria 145.033,13 7.604,42 5,24 35,06

      Contribuições 810.376,80 97.274,29 12,00 68,60

         Contribuições Sociais 278.480,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 531.896,80 97.274,29 18,29 104,52

      Receita Patrimonial 884.632,88 794,97 0,09 1,31

         Valores Mobiliários 884.632,88 794,97 0,09 1,31

      Receita Agropecuária 4.734,16 - - -

      Receita de Serviços 32.742,29 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 32.582,16 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 160,13 - - -

      Transferências Correntes 28.592.275,00 4.298.374,71 15,03 80,86

         Transferências da União e de suas Entidades 14.511.698,44 2.621.642,78 18,07 96,59

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.068.359,36 1.010.175,91 11,14 61,15

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.012.217,20 666.556,02 13,30 70,95

      Outras Receitas Correntes - 22.795,68 - -

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - 22.729,62 - -

         Demais Receitas Correntes - 66,06 - -

   Receitas de Capital 2.400.000,00 290.347,57 12,10 59,80

      Operações de Crédito 2.400.000,00 169.299,76 7,05 28,11

         Operações de Crédito - Mercado Interno 2.400.000,00 169.299,76 7,05 28,11

      Alienação de Bens - 29.533,14 - -

         Alienação de Bens Imóveis - 29.533,14 - -

      Transferências de Capital - 91.514,67 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - 91.514,67 - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 488.732,40 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 35.763.697,96 5.238.046,92 14,65 78,74

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 35.763.697,96 5.238.046,92 14,65 78,74

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 35.763.697,96 5.238.046,92 14,65 78,74
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102.622,32 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 102.622,32 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.169.959,63 6.766.479,89 22.365.689,39 14.804.270,24 22.305.729,81

   DESPESAS CORRENTES 28.113.301,46 3.788.210,86 20.812.908,36 7.300.393,10 20.752.948,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.475.894,38 2.477.448,60 12.450.928,60 3.024.965,78 12.450.928,60

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 42.848,00 17.773,17 40.603,16 2.244,84 40.603,16

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.594.559,08 1.292.989,09 8.321.376,60 4.273.182,48 8.261.417,02

   DESPESAS DE CAPITAL 8.750.495,37 2.978.269,03 1.552.781,03 7.197.714,34 1.552.781,03

      INVESTIMENTOS 8.456.420,15 2.963.292,24 1.335.653,53 7.120.766,62 1.335.653,53

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 294.075,22 14.976,79 217.127,50 76.947,72 217.127,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 306.162,80 - - 306.162,80 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 444.970,46 1.522.136,02

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.137.066,11 7.115.712,79 23.887.825,41 15.249.240,70 23.827.865,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 39.137.066,11 7.115.712,79 23.887.825,41 15.249.240,70 23.827.865,83

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.271.885,36 - 4.331.844,94

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.137.066,11 7.115.712,79 28.159.710,77 15.249.240,70 28.159.710,77

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 488.732,40 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 488.732,40 - - -

      Contribuições 488.732,40 - - -

         Contribuições Sociais 488.732,40 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 444.970,46 1.522.136,02

   DESPESAS CORRENTES 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 444.970,46 1.522.136,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.967.106,48 349.232,90 1.522.136,02 444.970,46 1.522.136,02

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal     CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

35.274.965,56 28.159.710,77 7.115.254,79

32.874.965,56 26.724.610,01 6.150.355,55

2.550.204,43 2.966.327,93 (416.123,50)

2.019.476,50 2.421.141,88 (401.665,38)

385.694,80 494.339,47 (108.644,67)

145.033,13 50.846,58 94.186,55

810.376,80 555.937,40 254.439,40

278.480,00 - 278.480,00

531.896,80 555.937,40 (24.040,60)

884.632,88 11.598,64 873.034,24

884.632,88 11.598,64 873.034,24

4.734,16 - 4.734,16

32.742,29 - 32.742,29

32.582,16 - 32.582,16

160,13 - 160,13

28.592.275,00 23.119.164,05 5.473.110,95

14.511.698,44 14.017.485,07 494.213,37

9.068.359,36 5.545.722,83 3.522.636,53

5.012.217,20 3.555.956,15 1.456.261,05

- 71.581,99 (71.581,99)

- 62.700,25 (62.700,25)

- 8.881,74 (8.881,74)

2.400.000,00 1.435.100,76 964.899,24

2.400.000,00 674.527,55 1.725.472,45

2.400.000,00 674.527,55 1.725.472,45

- 263.465,90 (263.465,90)

- 263.465,90 (263.465,90)

- 497.107,31 (497.107,31)

- 120.607,31 (120.607,31)

- 376.500,00 (376.500,00)

488.732,40 - 488.732,40

35.763.697,96 28.159.710,77 7.603.987,19

- - -

- - -

- - -

35.763.697,96 28.159.710,77 7.603.987,19

- - -

35.763.697,96 28.159.710,77 7.603.987,19

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- 102.622,32 -

- 102.622,32 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

(f)
No Bimestre

33.774.428,68 25.451.104,36 11.718.855,27 3.928.890,41 3.085.414,97

28.932.878,76 20.970.982,12 7.142.319,34 3.804.442,10 158.073,76

17.335.988,06 12.450.928,60 3.024.965,78 2.477.448,60 -

27.848,00 40.603,16 2.244,84 17.773,17 -

11.569.042,70 8.479.450,36 4.115.108,72 1.309.220,33 158.073,76

4.158.387,12 4.480.122,24 4.270.373,13 124.448,31 2.927.341,21

3.879.907,12 4.262.994,74 4.193.425,41 109.471,52 2.927.341,21

278.480,00 217.127,50 76.947,72 14.976,79 -

683.162,80 - 306.162,80 - -

1.506.106,48 1.522.136,02 444.970,46 349.232,90 -

35.280.535,16 26.973.240,38 12.163.825,73 4.278.123,31 3.085.414,97

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.280.535,16 26.973.240,38 12.163.825,73 4.278.123,31 3.085.414,97

- 1.186.470,39 - - -

35.280.535,16 28.159.710,77 - 4.278.123,31 3.085.414,97

- - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.506.106,48 1.522.136,02 444.970,46 349.232,90 -

-

1.506.106,48 1.522.136,02 444.970,46 349.232,90 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 09h e 44m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.506.106,48 1.522.136,02 444.970,46 349.232,90

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

32.874.965,56

2.550.204,43

617.807,88

420.128,86

554.439,76

427.100,00

530.727,93

810.376,80

884.632,88

884.632,88

-

28.592.275,00

10.331.608,00

7.517.960,00

556.960,00

389.872,00

41.772,00

76.582,00

5.012.217,20

4.665.303,80

37.476,45

-

37.476,45

31.990.332,68

2.400.000,00

2.400.000,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

31.990.332,68

30.502.938,34 20.812.908,36 57.683,69

17.351.457,18 12.450.928,60 -

42.848,00 40.603,16 -

13.108.633,16 8.321.376,60 57.683,69

30.460.090,34 20.772.305,20 57.683,69

8.827.077,37 1.552.781,03 1.892.165,52

8.533.002,15 1.335.653,53 1.846.969,07

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

294.075,22 217.127,50 45.196,45

8.533.002,15 1.335.653,53 1.846.969,07

789.325,60 - -

39.782.418,09 22.107.958,73 1.904.652,76

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 26.724.610,01

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.966.327,93

     IPTU 539.403,22

     ISS 590.494,34

     ITBI 671.166,54

     IRRF 620.077,78

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 545.186,05

   Contribuições 555.937,40

   Receita Patrimonial 11.598,64

     Aplicações Financeiras (II) 11.598,64

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 23.119.164,05

     Cota-Parte do FPM 7.848.636,24

     Cota-Parte do ICMS 4.291.505,75

     Cota-Parte do IPVA 540.642,86

     Cota-Parte do ITR 514.265,42

     Transferências da LC 87/1996 58.949,50

     Transferências da LC 61/1989 70.127,43

     Transferências do FUNDEB 3.555.956,15

     Outras Transferências Correntes 6.239.080,70

   Demais Receitas Correntes 71.581,99

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 71.581,99

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 26.713.011,37

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.435.100,76

   Operações de Crédito (VI) 674.527,55

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 263.465,90

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 263.465,90

   Transferências de Capital 497.107,31

     Convênios 468.014,67

     Outras Transferências de Capital 29.092,64

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 760.573,21

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 27.473.584,58

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.970.982,12 20.752.948,78 730.321,71

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

57.683,69

   Pessoal e Encargos Sociais 12.450.928,60 12.450.928,60 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 40.603,16 40.603,16 - -

   Outras Despesas Correntes 8.479.450,36 8.261.417,02 730.321,71 57.683,69

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 20.930.378,96 20.712.345,62 730.321,71 57.683,69

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.480.122,24 1.552.781,03 2.100,00 1.892.165,52

   Investimentos 4.262.994,74 1.335.653,53 2.100,00 1.846.969,07

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 217.127,50 217.127,50 - 45.196,45

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 4.262.994,74 1.335.653,53 2.100,00 1.846.969,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 25.193.373,70 22.047.999,15 732.421,71 1.904.652,76
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.788.510,96

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 11.598,64

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 40.603,16

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

2.759.506,44

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 6º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 319.844,64 406.750,04

DEDUÇÕES (XXIX) 1.021.299,10 2.312.086,48

   Disponibilidade de Caixa 1.021.299,10 2.312.086,48

     Disponibilidade de Caixa Bruta 1.824.828,78 2.314.499,94

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 803.529,68 2.413,46

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -701.454,46 -1.905.336,44

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.203.881,98

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 801.116,22

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

402.765,76

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

431.770,28

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

102.622,32

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 02m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 102.622,32

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Página: 1 de 1
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  13.096.685,48 49,01

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  14.431.289,41  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  13.709.724,94  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  12.988.160,47  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (1.905.336,44) (7,13)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  674.527,55  2,52

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -2.960.671,93 

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

 26.724.610,01

 26.724.610,01

 26.724.610,01

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 18m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h18min - Duração: 0h00m57seg (2)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.019.476,50  2.019.476,50  119,89

 617.807,88  617.807,88  87,31

1.1.1-IPTU  398.386,53  398.386,53  103,85

1.1.2-Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do IPTU  219.421,35  219.421,35  57,28

 554.439,76  554.439,76  121,05

1.2.1-ITBI  552.942,93  552.942,93  121,22

1.2.2-Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do ITBI  1.496,83  1.496,83  61,00

 420.128,86  420.128,86  140,55

1.3.1-ISS  417.880,13  417.880,13  140,28

1.3.2- Multas , Juros  de Mora, Dívida  Ativa  e Outros  Encargos  do ISS  2.248,73  2.248,73  190,05

 427.100,00  427.100,00  145,18

 23.030.296,00  23.030.296,00  71,14

 12.698.688,00  12.698.688,00  75,69

2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea b  11.835.400,00  11.835.400,00  74,50

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea d  515.188,00  515.188,00  77,02

2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  348.100,00  348.100,00  114,23

 9.050.600,00  9.050.600,00  59,27

 -  - 

 97.468,00  97.468,00  89,94

 487.340,00  487.340,00  131,91

 696.200,00  696.200,00  97,07

 -  - 

 25.049.772,50  25.049.772,50  75,07

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 676.706,40  676.706,40  65,10

 459.492,00  459.492,00  61,86

 6.962,00  6.962,00  - 

 139.240,00  139.240,00  82,43

 69.620,00  69.620,00  59,66

 1.392,40  1.392,40  - 

 -  - 

 111.392,00  111.392,00  - 

 111.392,00  111.392,00  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 788.098,40  788.098,40  55,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.171.238,00  4.171.238,00  74,74

 2.367.080,00  2.367.080,00  74,50

 1.532.640,00  1.532.640,00  70,00

 13.924,00  13.924,00  - 

 20.886,00  20.886,00  83,94

 97.468,00  97.468,00  131,91

 139.240,00  139.240,00  97,07

 5.012.217,20  5.012.217,20  70,95

 5.012.217,20  5.012.217,20  70,95

 -  - 
 -  - 

 840.979,20  840.979,20  52,11

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

 4.413.908,00  4.413.908,00  3.528.376,54  79,94  3.528.376,54  79,94  - 

 -  -  -  -  - 

 4.413.908,00  4.413.908,00  3.528.376,54  79,94  3.528.376,54  79,94  - 

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66  - 

 -  -  -  -  - 

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66  - 

 5.016.817,20  5.016.817,20  3.556.480,70  70,89  3.556.480,70  70,89  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

 1.963.800,53  3.260.903,13  2.454.892,44  75,28  2.453.402,44  75,28  1.490,00

 1.467.123,92  1.890.123,92  1.556.765,95  82,36  1.556.765,95  82,36  - 

 22.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  1.467.123,92  1.890.123,92  1.556.765,95  82,36  1.556.765,95  82,36  - 

 496.676,61  1.370.779,21  898.126,49  65,52  896.636,49  65,52  1.490,00

 22.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  496.676,61  1.370.779,21  898.126,49  65,52  896.636,49  65,52  1.490,00

 5.912.130,40  6.141.130,40  4.021.500,81  65,48  4.021.500,81  65,48  - 

 5.016.817,20  5.016.817,20  3.556.480,70  70,89  3.556.480,70  70,89  - 

 895.313,20  1.124.313,20  465.020,11  41,36  465.020,11  41,36  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 7.875.930,93  9.402.033,53  6.476.393,25  68,88  6.474.903,25  68,88  1.490,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i )⁷

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 

 414.935,20  414.935,20  261.686,93  63,07  261.686,93  63,07  - 

 -  -  -  -  - 
 382.910,00  382.910,00  200.952,12  52,48  172.992,92  52,48  27.959,20

 797.845,20  797.845,20  462.639,05  57,99  434.679,85  57,99  27.959,20

 8.673.776,13  10.199.878,73  6.939.032,30  68,03  6.909.583,10  68,03  29.449,20

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas  com Recursos  de Impostos  Vinculados  ao Ens ino

 44.2-Executadas  com Recursos  do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos  a  Pagar

 50.1 (+) Retenções

 50.2 (-) Va lores  a  recuperar

 50.3 (+) Outros  va lores  extraorçamentários

 50.4 (+) Conci l iação Bancária

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

ALMIR DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos  cinco primeiros  bimestres  do exercício o acompanhamento poderá  ser fei to com base na  despesa  empenhada ou na  despesa  l iquidada. No úl timo bimestre do exercício, o va lor deverá

 corresponder ao tota l  da  despesa  empenhada

⁷Essa  coluna poderá  ser apresentada somente no úl timo bimestre

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 04m.
¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser

 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

⁴Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

⁵Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 

 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -524,55  22.572,71

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 

 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -524,55  22.572,71

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  3.556.480,70  261.686,93

 3.556.480,70  261.686,93

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  - 

 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.555.956,15  284.259,64

 -  - 

 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  444.039,39

 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  6.032.353,86

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  32,08

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  5.765,09
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  438.274,30

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

 23.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Apl icado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  3.556.480,70

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magis tério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  99,22

19.2-Máximo de 40% em Despesa  com MDE, que não Remuneração do Magis tério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,79

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l

13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  438.274,30

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  135.161,01

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.555.956,15

11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  3.555.956,15

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  17.531,93

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados  ao FUNDEB-(20% de 2.5)  128.566,21

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.117.681,85

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.763.546,57

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.072.876,13

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  440.569,09

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  41.536,65

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 

5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  - 

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  284.259,64

5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  114.772,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  440.569,09

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  675.803,87

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  18.804.001,43

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  87.659,36

2.5-Cota-Parte ITR  642.831,63

2.1-Cota-Parte FPM  9.612.182,81

 8.817.734,24

 396.801,29

 397.647,28

2.2-Cota-Parte ICMS  5.364.381,88

 586.220,69

 4.273,65

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  620.077,78

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.382.859,55

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  671.166,54

 670.253,52

 913,02

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  590.494,34

 413.724,30

 125.678,92

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  2.421.141,88

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  539.403,22

GOVBR RF - Emissão: 26/01/2021 às 15h4min - Duração: 0h00m23seg (2)
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                            CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 06m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h6min - Duração: 0h00m13seg (2)
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 08m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2020

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h8min - Duração: 0h00m12seg (2)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 2.788.510,96

0,00 2.759.506,44

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

803.529,68 68.694,51 732.421,71 2.413,46

Poder Executivo 803.529,68 68.694,51 732.421,71 2.413,46

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

4.300.881,21 432.802,56 1.949.849,21 1.918.229,44

Poder Executivo 4.300.881,21 432.802,56 1.949.849,21 1.918.229,44

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.104.410,89 501.497,07 2.682.270,92 1.920.642,90

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.032.353,86 25%

3.528.376,54 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.395.091,74 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 09m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre

Despesa de Capital Líquida 4.480.122,24 4.346.955,13

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 674.527,55 1.725.472,45

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 32,08

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 99,22

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 85.405,92

Resultado Previdenciário 441.178,84

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 526.584,76

Despesas Previdenciárias Empenhadas 85.405,92

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.724.610,01

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.724.610,01

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

26.973.240,38

Despesas Liquidadas 23.887.825,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 26.724.610,01

Despesas Pagas 23.827.865,83

Superávit Orçamentário 1.186.470,39

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 39.137.066,11

Despesas Empenhadas 26.973.240,38

Despesas Liquidadas 23.887.825,41

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 102.622,32

DESPESAS

Dotação Inicial 35.280.535,16

Receitas Realizadas 28.159.710,77

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 35.763.697,96

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 35.763.697,96

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h10min - Duração: 0h01m00seg (2)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

246.454,80           246.454,80               28.015,37               144.172,78            102.282,02          28.015,37          144.172,78            102.282,02            144.172,78          

246.454,80           246.454,80               28.015,37               144.172,78            102.282,02          28.015,37          144.172,78            102.282,02            144.172,78          

167.088,00           167.088,00               21.085,37                101.618,69            65.469,31             21.085,37          101.618,69            65.469,31               101.618,69          

-                         -                             -                         -                           

79.366,80             79.366,80                 6.930,00                  42.554,09               36.812,71             6.930,00            42.554,09              36.812,71               42.554,09            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

246.454,80           246.454,80               28.015,37               144.172,78            102.282,02          28.015,37          144.172,78            102.282,02            144.172,78          

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

NOVEMBRO - DEZEMBRO - 6º BIMESTRE/2020
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais
    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Página 2 de 5

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil 697.592,40 697.592,40 560.023,50 468.350,91

  Aposentadorias 417.720,00 417.720,00 391.784,99 309.602,08

  Pensões 278.480,00 278.480,00 168.238,51 158.748,83

  Outros Benefícios Previdenciários 1.392,40 1.392,40 - -

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - -

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 697.592,40 697.592,40 560.023,50 468.350,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 555.567,60 555.567,60 2.474.706,87 2.908.219,83

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais
    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

Página 4 de 5

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil - - - -

  Aposentadorias - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - -

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² - - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva
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RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS CORRENTES (XIII) - - - 63.835,72

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - 63.835,72

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) - - - (63.835,72)

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR  
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

1.253.160,00 1.253.160,00 3.155.069,29 3.535.929,09

278.480,00 278.480,00 968.687,40 1.081.115,33

278.480,00 278.480,00 968.687,40 1.081.115,33

278.480,00 278.480,00 968.687,40 1.081.115,33

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

417.720,00 417.720,00 1.173.335,08 867.206,83

417.720,00 417.720,00 1.173.335,08 867.206,83

417.720,00 417.720,00 1.173.335,08 867.206,83

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

556.960,00 556.960,00 892.707,89 1.428.248,58

- - - -

556.960,00 556.960,00 892.707,89 1.428.248,58

- - - -

- - - -

- - 120.338,92 159.358,35

- - - -

- - 120.338,92 159.358,35

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.253.160,00 1.253.160,00 3.034.730,37 3.376.570,74
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

560.023,50 468.350,91 - -

391.784,99 309.602,08 - -

168.238,51 158.748,83 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

560.023,50 468.350,91 - -

2.474.706,87 2.908.219,83

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019

20.067.101,04 17.084.050,65

- -

- -
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

APORTES REALIZADOS

-

-
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

- - - -

- - - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- 63.835,72 - -

- - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jan/2021, 16h e 38m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de 
apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

- 63.835,72 - -

- (63.835,72)
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

2.710.275,35 3.395.091,74

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal            CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.019.476,50 2.019.476,50 2.421.141,88 119,89

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 617.807,88 617.807,88 539.403,22 87,31

        IPTU 398.386,53 398.386,53 413.724,30 103,85

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 219.421,35 219.421,35 125.678,92 57,28

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 554.439,76 554.439,76 671.166,54 121,05

        ITBI 552.942,93 552.942,93 670.253,52 121,22

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.496,83 1.496,83 913,02 61,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 420.128,86 420.128,86 590.494,34 140,55

        ISS 417.880,13 417.880,13 586.220,69 140,28

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.248,73 2.248,73 4.273,65 190,05

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 427.100,00 427.100,00 620.077,78 145,18

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.222.704,00 22.222.704,00 15.647.360,48 70,41

    Cota-Parte FPM 11.835.400,00 11.835.400,00 8.817.734,24 74,50

    Cota-Parte ITR 487.340,00 487.340,00 642.831,63 131,91

    Cota-Parte IPVA 696.200,00 696.200,00 675.803,87 97,07

    Cota-Parte ICMS 9.050.600,00 9.050.600,00 5.364.381,88 59,27

    Cota-Parte IPI-Exportação 97.468,00 97.468,00 87.659,36 89,94

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 55.696,00 55.696,00 58.949,50 105,84

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 55.696,00 55.696,00 58.949,50 105,84

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 24.242.180,50 24.242.180,50 18.068.502,36 74,53

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 4.689.230,01 4.664.230,01 3.395.091,74 72,79 3.343.740,74 71,69 3.324.539,69 71,28 51.351,00

     Despesas Correntes 4.517.964,81 4.592.964,81 3.368.586,74 73,34 3.317.235,74 72,22 3.298.034,69 71,81 51.351,00

     Despesas de Capital 171.265,20 71.265,20 26.505,00 37,19 26.505,00 37,19 26.505,00 37,19 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.689.230,01 4.664.230,01 3.395.091,74 72,79 3.343.740,74 71,69 3.324.539,69 71,28 51.351,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.395.091,74 3.343.740,74 3.324.539,69

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.395.091,74 3.343.740,74 3.324.539,69

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.710.275,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.710.275,35

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 684.816,39 - 614.264,34

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

18,79 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n 
- m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 684.816,39 - - - - - - 684.816,39

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.956.370,84 2.956.370,84 3.014.941,28 101,98

     Proveniente da União 2.288.904,84 2.288.904,84 2.604.639,90 113,79

     Proveniente dos Estados 667.466,00 667.466,00 410.301,38 61,47

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.956.370,84 2.956.370,84 3.014.941,28 101,98
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.731.372,24 3.700.056,95 2.552.941,05 69,00 2.547.011,05 68,84 2.547.011,05 68,84 5.930,00

     Despesas Correntes 2.287.702,24 2.656.386,95 2.358.008,22 88,77 2.352.078,22 88,54 2.352.078,22 88,54 5.930,00

     Despesas de Capital 443.670,00 1.043.670,00 194.932,83 18,68 194.932,83 18,68 194.932,83 18,68 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 4.000,00 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 -

     Despesas Correntes 20.000,00 4.000,00 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.009,40 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.009,40 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.771.372,24 3.724.066,35 2.561.264,36 68,78 2.555.334,36 68,62 2.555.334,36 68,62 5.930,00

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2020/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 

COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.420.602,25 8.364.286,96 5.948.032,79 71,11 5.890.751,79 70,43 5.871.550,74 70,20 57.281,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 4.000,00 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 3.349,00 83,73 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.009,40 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 4.974,31 24,86 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.460.602,25 8.388.296,36 5.956.356,10 71,01 5.899.075,10 70,33 5.879.874,05 70,10 57.281,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.771.372,24 3.724.066,35 2.561.264,36 68,78 2.555.334,36

51.351,00

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 07m.

68,62 2.555.334,36 68,62 5.930,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 4.689.230,01 4.664.230,01

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos 
a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

71,69 3.324.539,69 71,283.395.091,74 72,79 3.343.740,74
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  26.424.298,27  26.442.055,43  26.724.610,01

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  26.424.298,27  26.442.055,43  26.724.610,01

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 13m.

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h14min - Duração: 0h00m19seg (2)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 193.787,23  674.527,55

 193.787,23  674.527,55

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 193.787,23  674.527,55

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 193.787,23  674.527,55

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 26.724.610,01  - 

 -  - 

 26.724.610,01  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

VALOR REALIZADO

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 14m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

Parcelamento de Dívidas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h15min - Duração: 0h00m12seg (2)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 13.737.203,38  - 

 13.737.203,38  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  11.679.088,96  - 

Obrigações Patronais  2.058.114,42  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 640.517,90  - 

 24.266,65  - 

 8.043,37  - 

 -  - 

 608.207,88  - 

 13.096.685,48  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 26.724.610,01  - 

 -  - 

 -  - 

 26.724.610,01  - 

 13.096.685,48  49,01

 14.431.289,41  54,00

 13.709.724,94  51,30

 12.988.160,47  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Nota:

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 26/Jan/2021, 15h e 12m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

GOVBR CP - Emissão: 26/01/2021 às 15h12min - Duração: 0h00m22seg (2)


